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PROJETO DE LEI ~ 6 11/ q 4 

Dispõe sobre o valor do salário mínimo, altera 
dispositivos das Leis n° 8.212 e n° 8.213, ambas de 24 
de julho de 1991, e dá outras providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 ° A partir de 1° de setembro de 1994, o salário mínimo fica fixado em R$ 70,00 
(setenta reais) mensais, R$ 2,33 (dois reais e trinta e três centavos) diários e R$ 0,32 (trinta e dois 
centavos) horários. 

Parágrafo único. Até 31 de outubro de 1994, o Poder Executivo encaminhará ao 
Congresso Nacional Projeto de Lei dispondo sobre a política nacional de salário mínimo, bem assim 
sobre novas medidas necessárias à compatibilização da mesma com o equilíbrio das contas públicas, 
especialmente na área da Previdência Social. 

Art. 2° O art. 30 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991, com a redação dada pela Lei n° 
8.620, de 5 de janeiro de 1993, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 30. a ........................................................................................................................... . 

I - .................................................. ............ .... .... ........................................................................................................................ .. ............................................................ .... ........ .. 

.. .. .. .. .... .... .. .. .. .. .. .. ...... .. .. .. .. .. .... .. .. .. .. ...... .. .... .. .. .... .. .. .. .. .... .... .. .. .. .. .... .. .. .. .. .. .. .. .. .... .. .. .. .. .. .. .... .. ...... .... .... .... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

b) recolher o produto arrecadado na forma da alínea anterior, assim como as 
contribuições a seu cargo incidentes sobre as remunerações pagas ou creditadas. a qualquer 
título. inclusive adiantamentos, aos segurados empregados. empresários. trabalhadores avulsos e 
autônomos a seu serviço, no dia 2 de cada mês seguinte ao de competência, prorrogado o prazo 
para o pri.meiro dia útil se o vencimento cair em feriado ou dia em que não houver expediente 
bancário; 

........................ "" ............................................ " "" .......................................................................................................................................... .............. .................................................................... .. 

II - os segurados trabalhador autônomo e equiparados, empresário e facultativo estão 
obrigados a recolher sua contribuição por iniciativa própria, até o dia cinco do mês seguinte ao 
da competência; 

m - o adquirente, o consignatário ou a cooperativa são obrigados a recolher a 
contribuição de que trata o art. 2.5, até o segundo dia do mês seguinte ao da operação de venda 
ou consignação da produção, na forma estabelecida em regulamento. 

" .............................••.................................................................................. .•. , •..••..••..........••.......... 
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Art. 3° Os arts. 106, com a redação dada pelas Leis nOs 8.861, de .25 de março de 1994, 
8.870, de 15 de abril de 1994, e 143 da Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991, passam a vigorar com as 
seguintes alterações: 

"Art. 106. Para comprovação do exercício de atividade rural será obrigatória, a partir de 
16 de abril de 1994, a apresentação da Carteira de Identificação e Contribuição - CIC referida no 
§ 3° do art. 12 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

Parágrafo único. A comprovação do exercício de atividade rural referente a período 
anterior a 16 de abril de 1994, observado o disposto no § 3° do art. 55 desta Lei, far-se-á 
alternativamente através de: 

.•••••• •...........•.........•.••.•.............•••••........•.•••.....•..............................••.............•••..••••• •• •••••••••••....•.•••. 

III - declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada pelo INSS; 

IV - comprovante de cadastro do INCRA, no caso de produtores em regime de economia 
familiar; 

PL-SM(4) 

v - bloco de notas do produtor rural." 

"Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório do Regime 
Geral de Previdência Social, na forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou Vil do art. 11 
desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante 15 
(quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício 
de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao 
requerimento do benefício, igual ao número de meses correspondentes à carência do referido 
benefício. " 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5° Revogam-se as demais disposições em contrário. 

Brasília, 
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LEGISLAÇAO CITADA A~EXADA PELO AUTOR 

LEI N° 8 .2]2. DE 24 DE JULHO DE 1991 

[)isp()( .< ohTf' B orgBniz B, lI o d/l SI'''llri· 
dBd r SOC/llI . Jn~li[UJ Plan o d,· lu.<trj(l I' da 
OUI ras prr,, ·idi>ncjB .< 

TITULO VI 

Do Financ iam('nto da Seguridade Social 

Introdllção 

CAPITULO I 

Dos Contribuintes 

Seção I 

Dos segurados 

Art. 12 . São segurados obrigatórios da Previdência Social 
as seguintes pessoas físicas : 

I - como empregado: 

aI aquele que presta serviço de natureza urbana ou rural à 
empresa, em caráter não eventual, sob sua subordinação e me­
diante rem un eração, inclusive como diretor empregado ; 

b) aquele que, contratado por empresa de trabalho temporá­
rio, d efinida em legi s lação específica, presta serviço para aten­
der à necessidade transitória de substituição de pessoal regular 
e permanente ou a acréscimo extraordinário de serviços de ou­
tras empresas; 

c) o brasileiro ou estrangeiro domiciliado e contratado no 
Bras il para trabalhar como empregado em sucursal ou agência 
de empresa nacional no exterior. 

dI aquele que pres ta serviço no Brasil a missão diplomática 
ou a repartição con s ular de carreira estrangeira e a órgãos a elas 
subordinados, ou a membros dessas missões e repartições , ex­
cluídos o não-brasileiro sem residência permanente no Brasil e 
o brasileiro amparado pela legislação previdenciária do país da 
respectiva missão diplomática ou repartição consular; 

e) o brasile iro civil Que trabalha para a União, no exterior, 
em organismos oficiais brasileiros ou internacionais dos quais o 
Brasil seja membro efetivo, ainda que lá domiciliado e contrata­
do, salvo se segurado na forma da legislação vigente do país do 
domicílio; 

f) o brasil e iro ou estrangeiro domiciliado e contratado no 
Brasil para traba lhar como empregado em empresa domiciliada 
no exterior, cuja maioria do capital votante pertença a empresa 
brasileira de capital nacional; 

1I - como empregado doméstico : aquele que pres ta servi­
ço d e natureza continua a pessoa ou família, no âmbito res ide n­
cial d es ta, em atividades sem fins lucrativçs; 
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I II - como t'lllprl'sano : o titular de firma individual urba ­
nu ou rural , o dirf'tor nao elllpr('~ado, o ml'mhro de consl' lho dl' 
adrninistrílção dI' socil'dílcll' anônimíl, o sócio solidario, o sócio 
d(' illdustria e o socio cotista que participI' da grstão ou receba 
rt'lIlunl'ração dp('orrpntl' di ' Sf'U trabalho f'm t'mpresa urbana ou 
rurul: 

1\' - - corno trahalhador autônomo : 

uI quem prl'st;J serviço de nílturl'Zíl urbana ou rural, em ca­
ralt ' r P\'('nt ual, íl uma ou mais pmprl'sas, SPI11 rt'lação dt' emprp · 
~o : 

bl íl pessoa física qUl' exercp, por conta pró pria, atividade 
pconórniL'a dt' níllurl'za urbílna, com fin s lucrativos ou não: 

\ ' - corn o l'quiparado a trabalhador autônomo, além dos 
casos prp\'islos em legislação espl.'cífica : 

ai a pf'SSOíl física, propriNaria ou não, que explora ativida­
de agroppcuaria , pesqul'ira ou de f'xtração de minerais, em cará­
ter permanente ou temporario, diretamente ou através de pre­
postos e com auxílio de emprl'gados. utilizados a qualquer títu­
lo, aindíl que c1f' forma não contínua; 

O) o ministro de confissão religiosa e o membro de instituto 
de vida consagrada e de congregação ou de ordem religiosa, este 
quando por ela mantido, salvo se filiado obrigatoriamente à 
Prf'viclência Social em razão de outra atividade, ou a outro sis­
tema previdpnciário. militar ou civil, ainda que na condição de 
Inativo; 

c) o f'mpregado de organismo oficial internacional ou es­
trangeiro em funcionamento no Brasil, síllvo quando cobf'rto 
por sistema próprio de previdência social; 

di o brasileiro civil que trabalha no exterior para organis­
mo oficial internacioníll do qual o Brasil é membro efetivo, ain­
da que lá domiciliado e contratado, salvo quando coberto por 
sistema de previdência social do país do domicílio; 

VI - como trabalhador avulso : quem presta, a diversas 
empresas sem vínculo empregatício, serviços de natureza urba­
na ou rural definidos no regulamento; 

VJl - como segurado especial: o produtor, o parceiro, o 
meeiro e o arrendatário rurais, o garimpeiro, o pescador artesa­
nal e o assel1wlhado, que exerçam essas atividades, individual-

mente ou em regime de economia familiar, ainda que com o 
auxílio eventual de terceiros, bem como seus respectivos cõnju­
ges ou companheiros e filhos maiores de 14 anos ou a eles equi­
parados, desde que trabalhem, comprovadamente, com o grupo 
familiar respectivo . 

§ 1? Entende-se como regime de economia familiar a ativi­
dade em que o trabalho dos membros da família é indispensável 
à própria subsistência e é exercido em condições de mútua de­
pendência e colaboração, sem a utilização de empregados. 

§ 2~ Todo aquele que exercer, concomitantemente, mais de 
uma atividade remunerada sujeita ao Regime Geral de Previ­
dência Social é obrigatoriamente filiado em relação a cada uma 
delas . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

• 
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CAPITULO X 

j)a Arrl'ealb~' ao t' j{( '('olhlllll 'nto 
da~ Contrll>ulçôt'~ 

Art jO A arrt'c 'HL.J~· au t' o r( 'colhiml 'nto ua~ contril>ui<:(H'!:> 
ou di' ()lIlra~ 111Ip()rtãnL'la~ u('\ ' llla~ a Seguridao(' Suclal Ol)('OI" 
C(' 111 u~ ~t'gUIntl'~ n()rl1la~ , ()b~('r\'od() () Ol~po~t(\ 1' 111 rl'glllal111'n ' 

t o 
I - a ( ' l1Iprt'~a I' ollrlgada a : 
.11 arrl'l'ad 'lr u::. cunlrdlui<:(jt,~ Ju~ ~eguraJ()~ ('lIqll' I ' gaJ()~ l' 

trubulhudoft,::, a\'uJ,.,o~ J ~I'lI St'rVI~'O, JI'~eontunJo - a~ da f('spec -
U\'u rI'IllUllt ' rU(ao. 

bl rt 'cullll' r o produto iUf('CaOauo no forma da alll1('a unte ­
rlOr , a::, ::, llll C011l0 a~ contrlbul<;ôl' ::' a seu cargo inciJ en te ~ ~obre 
a~ rem une raç cH's pagas ou creditadas aos sl'gurado~ t'm préga ­
do::" t'lllpresarios, trabalhadorl'~ avulsos l' autõnomu~. a seu ser ­
ViÇO, na me~ma data prevista pela ll'gi~la<:ão trabalhista para o 
pagamento de ~alari()s (' de contribuições incidl.'ntes ~obr(' a fo­

lha de !:>,-dariu~; 
cI rt'co lllt'r a~ contriblli<:Ol'~ dt, que tratam os incisus I e 11 

do urt . ~J , na furnla e prazos delinidos pela legi~lação tributaria 
federal \'Igl ' nll'; 

J I - us ::'l·gllrad()~ trabalhador autônomo e l'quiparadu::" 
f 1 · L · . I r··colher "'ua contn-emprt'::,a rlll l ' <.leu tauvo estão ourlgauos a L ~ 

buição pClr iniciati\'a proprla, no prazo da alinea b do InCISO I 
deste artigo; 

I I I - o adquirentt', o consignatario ou a cooperativa são 
obrigados a recolher a contribuição de que trata o art. 25, ate o 
5? dia util do mê s seguinte ao da operação de venda ou consig­
nação da prooução, ou no dia imediatamente anterior caso não 
haja expediente bancário naquele dia, na forma estabelecida em 
regulamento; 

I V - o adquirente, () con~ignatário ou a cooperativa fi­
cam su b-rogados nas obrigações do segurado especial pelo cum­
primento das obrigações do art. 25, exceto no caso do inciso X 
deste artigo, na forma estabelecida em regulamento; 

V - o empregador domestico es tá obrigado a arrecadar 
n contrioui<;ão do segurado empregado doméstico a seu serviço 
e a recolh ê- la, as~im como a parcela a seu cargo, no prazo refe­
rido na alinea b do inciso I d este artigo; 

V I - o proprietário, o incorporador definido na Lei n~ 
4.591'~), d e 16 de dezembro d e 1964, o dono da obra ou o condô­
mino da unidade imobiliária, qualquer que seja a forma de con­
trata~'ã o da construção, reforma ou acréscimo, são solidários 
com o construtor pe lo cumprimento das obrigações para com a 
Seguridade Social, rt'ssalvado o seu direito regressivo contra o 
executor ou contratante da obra e admitida a retenção de impor­
tância a este devida para garantia do cumprimento dessas obri­
gaçõl'~; 

VII -- l'xclui-st' da respunsabilidade solidária perante a 
Sl>guridade Social o adquirente de prédio ou unidade imobiliária 
que reali za r a operação com empresa de comercialização ou in­
corporador de imóveis . ficando estes solidariamente responsá­
veis com o construtor; 

VIII - nenhuma contribuição à Seguridade Social e devida 
se a construção res idencial uni familiar, destinada ao uso pró­
prio, de tipo econômico, for executada sem mão-de-obra assala­
riada, observadas as exigências do regulamento; 

J \' - as empre~a~ que integram grupo econômico de 
qualquer natureza respondl'm entre si, solidariamente, pelas 
obrigações d eco rrentes desta lei; 

" , .~ 
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x - (I ~I'j.~urodo 1':-'Pl'('lol I ' obrigado a rl'('ollll ' r a ('onln ­
bUlC;a(l dt , qU(' troto o an 2~ no pr% estalll'lt-cido no InCI:-'ü III 
dpste artigo , ca:-,o coml' rcJ<llIl.l ' o ~U<l produ~- ao no eXIl'rlOr Oll di ­
relilOlpnll ' nu Vort 'Jo, ao consumidor . 

Parografo UIlICO . Fica outori/odo o Instituto Noclonal do 
Seguro Soclol (INSS) a fnmar conv{'nlO com os sindlcoto!"> de 
lra balh ad()rl'~ a \' ubo~ , pa ro qUI', n o forma do H'gU lallH'nt () dl's ­
la lei, possam funclOnor como coletores inlt'rmediario!"> d l' con­
lnbuiçÕI'!"> dl'sc o ntadat> do remuneração do!"> Sl'US rppresen tad os 
pelas empresas reQuisitantl's de sl'rviços. obsl'rvad()~ o~ pra/.os 
e procedime nto !"> ('~tatH'l('cidos neste artigo para rl'colhillH'nto d o 
produto arrl'cadado a o o rgã o COmpl'lenl(' . 

, . . .. . . 
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Lei: 

LEI n° 8 .62 O , de -
:::l de janelrO de 1993. 

Altera as Leis nOs 8.212 e 8.213, de 24 de 
julho de 1991, e dá outras providências. 

, 
O PRESIDENTE DA REPUBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanClOno a seguinte 

Art. l° Os am. 20.30. 38, 39, 43,44, SO e 98 da Lei n° 8.212. de 24 de julho de 
1991. passam a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 20- ........................................................................................... .... .................. . 

§ 1 ° Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados, a partir da data de 
entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do 
reajustamento dos benefícios de prestação continuada da Previdência Social. 

§ 2° O disposto neste artigo aplica-se também aos segurados empregados e 
trabalhadores avulsos que prestem serviços a microempresas . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Art. 30 - A arrecadação e o recolhimento das contribuições ou de outras 
imponâncias devidas à Seguridade Social obedecem às seguintes nonnas: 

I - ......................................................................................................................... 

a) ....................... .................................................................................. ................. . 

b) recolher o produto arrecadado na forma da alinea anterior, assim como as 
contribuições a seu cargo incidentes sobre as remunerações pagas ou creditadas, a qualquer 
título, inclusive adiantamentos, aos segurados empregados, empresários, trabalhadores 
avulsos e autônomos a seu serviço, até o oitavo dia do mês seguinte ao da competência; 

c) ............................................................................................................ ................ . 

II - os segurados trabalhador autônomo e equiparados, empresário e facultativo 
estão obrigados a recolher sua conuibuição por iniciativa própria., até o dia quinze do mês 
seguinte ao da competência; 

m - o adquirente, o consignatário ou a cooperativa são obrigados a recolher a 
contribuição de que trata o art. 2S, até o oitavo dia do mês seguinte ao da operação de 
venda ou consignação da produção, na forma estabelecida em regulamento. 

§ 1° Fica autori7,ado o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a fmnar convênio 
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Fl . ~Ja Lein° 8 . 620 , ce J ae ]anel r O ae 1993 . 

I ~ 
I , 
\ 

com os sindicatos de traha lhadores avu lsos para que. na forma do regulamento, possam 
funcionar como cole to res Interm ed iári os de contrihuições descontadas da remuneração dos 
seus representados. pelas empresas requisitantes de serviços, observados os prazos e 
procedimentos estabelecidos neste anigo, para recolhimerlto do produto arrecadado ao 
órgão competente. 

§ 20 Se não houver expediente bancário nas datas indicadas na alínea b do inciso I e 
nos incisos 11. III. IV e X, o recolhimento deverá ser efetuado até o dia útil imediatamente 
antenor. 

· ......................... .... ..................... ..... ... .. .... .. ...... ... ... ....... .. .. ..... .. ... ...... ................................ . . 

. AJ1. 38 -..... .... .. ..... ..... ........... ..... .... .. ......... ........... ..... .. ........ .. ..... ...... ... .. ............ ... ... . 
· .. .... .... .... .... .. ....... ... .. ........ .. ...... .... .... .... .... .... .... .............. ....... .... ..... ... ......... ..... ........ ....... .... . 

§ 5° Será admitido o reparcelamento. por uma única vez, desde que o devedor 
recolha, no ato da solicitação. dez por cento do saldo devedor arualizado. 

Art. 39 - O débito original atualizado monetariamente, a multa variável e os juros de 
mora incidentes sohre o mesmo. bem como outras multas previstas nesta Lei, devem ser 
lançados em livro próprio destinado à inscrição na Dívida Ativa do Institu to Nacional do 
Seguro Social - INSS e da Fazenda Nacional. 

· ......... .... ............. .......... ... ............. .... .......... .. ..... .. .................... .. .. .. ...... .. ..... .... .. .. ........... .. .... .. .. .. .. ..................... .. ... .. .. .... .. .... . .... .... .......... .. 

Art . 43 - Nas ações trabalhista\) de que resultar o pagamento de dire itos sujeitos à 
incidência de contribuição previdenciária. o juiz, sob pena de responsabilidade, 
determinará o imediato recolhimento das imponâncias devida\) à Seguridade Social. 

Parágrafo único - Nas sentenças judiciais ou nos acordos homologados em que não 
figurarem, discriminadamente. as parcelas legais relativas à contrihuição previdenciária, 
esta incidirá sobre o valor total apurado em liquidação de sentença ou sobre o valor do 
acordo homologado. 

Art . 44 - A autoridade judiciária velará pelo fiel cumprimento do disposto no artigo 
anterior, inclusive fazendo expedir notificação ao Instituto Nacional do Seguro Social -
INSS, dando-lhe ciência dos termos da sentença ou do acordo celebrado. 

· .... .. .......... .. ... .. . .... ............ .... .. .. ........................... .... ........ .. ... .. ...... .. ........ .... .... .. ........ ...... .................. .... .. .. .... .. .... .... .. .. .......... .. ...... .. .... .. .... .... .................... ...... .. .. .. .. .... ............ ...... .. 

Art. 50 - É obrigatória a apresentação de comprovante de mauicu lê no Instituto 
Nacional do Seguro Social - INSS no caso de obra de construção civi l. quando do 
fornecimento de "alvará", bem como de comprovante de inexistência de débito para com a 
Seguridade Social. quando da concessão do "habite-se", por pane das prefeituras 
municipais, salvo o disposto no inciso VIII do ano 30 desta Lei. 

.... .................. ...... ........ .. ...... .... ...................... ..... ............ .. .... .... ......... .... .......... . ..... .. ......................... ...... ...... ........ .............. .. ............................................ ...... .. .. .... .. .......... .. ............ 

Art. 98 . Os processos judiciais nos quais é a Previdência Social exeqüente, cuja 
última movimentação houver ocorrido até 31 de dezemhro de 1984. e estiverem paralisados 
por ausência da localização do executado ou de hens para garantir a execução. e cujo valor 
originário do débito ror inferior, na data do lançamento, ao equivalente a cinqüenta 
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Obrigações Reajustáycis do Tesouro l'\acional. são declarados extintos. cabendo ao Poder 
Judicijrio. com previa intimação. providencIar a baIxa e o arquivamento do feito." 

Art . 2° Os arts. 128 e 131 da Lei n° 8.213. de 24 de julho de 1991. passam a vigorar 
com ;:s segUInteS alterações: 

"Art. 128 - As demandas judiciais que tiverem por objeto as questões reguladas 
nesta Lei. de valor não superior a Cr$ 1.000.000.00 (um milhão de cruzeiros) por autor, 
serão isenta.'i de pagamento de custas e liquidadas imediatamente, não se lhes aplica.ndo o 
disposto nos arts. 730 e 731 do Código de Processo Civil. 

... .... ... ...................... .......................................................................................................... . 

Art 131 ~ O INSS poderá formalizar desistência ou abster-se de recorrer nos 
processos judiciais sempre que a ação versar matéria sohre a qual o Tribunal Federal 
houver expedido Súmula de Jurisprudência favorável aos beneficiários. " 

Art. 3° As contrihuições e demais importâncias devida.'i à Seguridade Social 
recolhida.'i fora dos prazos ficam sujeita.'i. além da atualização monetária e de multa de caráter 
irrelevável. aos juros moratórios à razão de um por cento por mês-calendário ou fração, 
calculados sohre o valor atualizado da., contribuições. 

Parágrafo único. Aos acréscimos legais de que trata o caput deste anigo, aplicar-se­
á a legislação vigente. 

Art . .+0 As contrihuições arrecadadas pelo Instituto Nacional do Seguro Social 
ficarão sujeitas à multa variável de carácter irrelevável. nos seguintes percentuais. incidentes sobre 
os va lores atualizados monetariamente até a data do pagamento: 

I - dez por cento sobre os valores das contrihuições em atra.so que. até a data do 
pagamento. não tenham sido incluídas em notificação de débito: 

II - vinte por cento sobre os valores pagos dentro de quinze dias. contados da data 
do rece himento da correspondente notificação de débito; 

III - trinta por cento sobre os valores pagos mediante parcelamento, desde que 
requerido no prazo do inciso anterior; 

IV - sessenta por cento sobre os valores pagos em quaisquer outros casos, inclusive 
por falta de cumprimento de acordo para o parcelamento e reparcelamento. 

Parágrafo único. A multa prevista no inciso rn aplica-se também às contribuições 
não incluída.'i em notificação de débito e que sejam ohjeto de parcelamento. 

Art. 5° Os débitos dos hospitais contratados ou conveniados com o Instituto 
Nacional da Assistência Médica da Previdência Social - INAMPS, relativos a contribuições 
arrecadada.'i pelo Instituto Nacional do Seguro Social. ajuizados ou não. referentes a competências 
existentes até 30 de outubro de J 992. poderão ser objeto de parcelamento nos termos desta Lei, 
mediante o desconto de até vinte por cento a ser efetuado sobre a importância das faturas referentes 
aos serviços médico-hospitalares prestados por conta da Seguridade Social. cujo valor 
correspondente será retido pelo órgão pagador, para ressarcimento de parcela do débito, na forma a 
ser estabelecida em regulamento. 
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Padgra(o único - Quando o valor descontado do faturamento for insuficiente para 
cobrir o valor da prestação pactuada. serão estabelecida~, conforme dispuser o regulamento. 
garantias ou (ormas de pagamento complementares. 

Art . 6° A eficácia de qualquer acordo de parcelamento ficará na dependência da 
comprovação do recolhimento regular. na~ épocas própria~. das parcelas e das contribuições 
corre ntes. a partir da competência do mês em que o acordo for assinado. 

Art. 7° O recolhimento da contribuição correspondente ao décimo-terceiro salário 
deve ser efetuado até o dia 20 de de7.emhro ou no dia imediatamente anterior em que haja 
expeciente hancário. 

§ 1 ° ~os casos da rescisão do contrato de trabalho o recolhimento deve ser efetuado 
na fOlma da alínea b do inciso I do art. 30 da Lei n° 8.212. de 24 de julho de 1991, com a redação 
desta Lei. 

§ 2° A contribuição de que trata este artigo incide sobre o valor bruto do décimo­
terceiro salário. mediante aplicação. em separado. das alíquotas estahelecida~ nos arts. 20 e 22 da 
Lei nU 8.212. de 24 de julho de 1991. 

§ 3° A atualização monetária será devida a contar da data prevista no caput deste 
anigo. utilizando-se o mesmo indexador definido para as demais contribuições arrecadadas pelo 
Inst ituto NaCIOnal do Seguro Social. 

Art. 8° O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. nas causas em que seja 
interessado na condição de autor. réu. assistente ou opoente. g07.ará das mesmas prerrogativas e 
privil~gios as.;;egurados à Fa7.enda PClblica, inclusive quanto à inalienabilidade e impenhorabilidade 
de seus bens. 

§ 1° O INSS é isento do pagamento de custas. traslados. preparos, certidões, 
regIstros. averbações e quaisquer outros emolumentos. nas causas em que seja interessado na 
condição de autor, réu. assistente ou opoente. inclusive nas ações de natureza trabalhista, 
acidentária e de benefícios. 

§ 2° O INSS antecipará os honorários periciais nas ações de acidente do trabalho. 

Art. 9° Excepcionalmente. nos meses de fevereiro a julho de 1993, os débitos junto 
à Seguridade Social. relativos a competências anteriores a I ° de de7.embro de 1992. incluídos ou 
não em notificação. poderão ser objeto de acordo para pagamento parcelado nas seguintes 
condições: 

I - até noventa e seis meses. no caso de solicitação apresentada no mês de 
feverei ro: 

TI - até noventa meses. no caso de solicitação apresentada no mês de março; 

III - até oitenta e quatro meses. no caso de solicitação apresentada no mês de abril: 

IV - até setenta e oito meses. no caso de solicitação apresentada no mês de mruo: 

V - até setenta e dois meses. no caso de solicitação apresentada no mês de junho; 
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\'1 - até ses<:,enta e seis meses. no caso dl <:,oi icitação apresentada no mês de julho. 

Parágrafo único. As empresa." adimplentes com a Seguridade Social que possuem 
acordo de parcelamento em sessenta meses poderão optar pela." condições de parcelamento 
prevI stas neste ~migo. não prevalecendo. neste caso. o di<:,posto no S SO do ano 38 da Lei n° 8,212. 
de 2-+ de julho de I YY I. 

Art. 10. Excepcionalmente. nos meses de fevereiro a julho de 1993. os débitos junto 
à Seguridade Social. de responsahilidade de empresas púhlicas ou sociedades de economia mista 
control adas. direta ou indiretamente. pela União. pelos Estados. pelo Distrito Federal ou pelos 
Municípios. ret'crentes a competências anteriores a I ° de dezembro de I Y92. incluídos ou não em 
notificação. poderão ser ohjeto de acordo para pagamento parcelado na forma do disposto neste 
artigo. desde que atendidas as seguintes condições: 

1 - garantia ou aval da União. no caso da" empresas púhlica." ou sociedades de 
economia mista por esta controladas: ou 

II - interveniência do Estado. do Distrito Federal ou do Município pelo 
oferecimento das respectiva" parcela." junto ao Fundo de Panicipação dos Estados e do Distrito 
Federal - FPE ou do Fundo de Participação dos Municípios - FPM. respectivamente, nos demais 
casos . 

§ 1° Os débitos de que trata este artigo poderão ser parcelados em: 

2.) 3té dU7entos e quarenta me ;es. no ca~o de solicitação apresentada no mês de 
fevereiro : 

b) até dU7.entos e de7. meses. no ca.~o de solicitação apresentada no mês de março; 

c) até cento e oitenta meses. no caso de solicitação apresentada no mês de abril; 

d) até cento e cinqüenta meses. no caso de solicitação apresentada no mês de maio; 

c) até cento e vinte meses. no ca.~o de solicitação apresentada no mês de junho; 

f) até noventa meses. no ca"o de solicitação apresentada no mês de julho. 

§ 2° Em hipótese alguma serão aceitos pagamentos ou garantias sob a forma de 
prestação de serviços. 

§ 3° O pedido de parcelamento das entidades referidas no inciso II deste artigo far­
se-á com a interveniência direta do respectivo Estado ou Município. ou do Distrito Federal, que 
responderá solidariamente pelo acordado. e. em caso de inadimplência. o valor da parcela será 
automaticamente hloqueado no respectivo Fundo de Participação e repassado ao INSS. 

Art. 11. Aplicam-se aos parcelamentos concedidos nos termos dos arts. 9° e 10 desta 
Lei as condições estabelecidas nos ~§ 3° e 4° do ano 38 da Lei n° 8.212. de 24 de julho de 1991. 

§ 1 ° Da aplicação do disposto nos arts . 9° e 10 da presente Lei. não poderá resultar 
parce la inferior a cento e vinte UFIR. 
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§ 2° O parcelamento do débito ajustado nos termos dos arts. 9° e 10 desta Lei será 
automaticamente cancelado em caç;o de inadimplência de qualquer parcela. ficando o Instituto 
~aclOna l do Seguro Social - INSS autorizado a proceder à execução imediata das garantias 
oferecidas. 

§ 3° No ato do parcelamento previsto nos arts. 9° e 10 desta Lei, as imponâncias 
devidas a título de multa. quando referentes a competências anteriores aio de dezembro de 1992, 
serão reduzidas em cinqüenta por cento. 

Art. 12. Excepcionalmente, no ato dos parcelamentos previstos nos arts. 9° e 10 
desta Lei poder-se-á parcelar as contribuições descontadas dos segurados empregados e 
trabalhadores avulsos e não recolhidac;; ao Instituto Nacional do Seguro Social, quando referentes a 
competencias anteriores a 10 de dezembro de 1992, devendo-se obedecer às seguintes regras: 

a) em até seis meses. no ca()o de solicitação apresentada no mês de fevereiro; 

b) em até cinco meses. no cac;;o de solicitação apresentada no mês de março; 

c) em até quatro meses, no caso de solicitação apresentada no mês de abril; 

d) em até três meses, no cac;;o de solicitação apresentada no mês de maio; 

e) em até dois meses, no cac;;o de solicitação apresentada nos meses de junho e julho. 

Art. 13. O titular da firma individual e os sócios das empresas por cotas de 
responsabilidade limitada respondem solidariamente. com seus bens pessoais, pelos débitos junto à 
Seguridade Social. 

Parágrafo único. Os acionistas controladores. os administradores, os gerentes e os 
diretores respondem solidariamente e subsidiariamente. com seus bens pessoais. quanto ao 
inadimplemento das obrigações para com a Seguridade Social. por dolo ou culpa. 

Art. 14. O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS poderá requisitar a qualquer 
órgão ou entidade da Administração direta ou indireta da União. dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios, bem como das demais entidades sob seu controle, elementos de fato e de direito 
relativos às alegações e ao pedido do autor de ação proposta contra a Previdência Social, bem 
como promover diligências para localização de devedores e apuração de bens penhoráveis, que 
serão atendidas prioritariamente e sob regime de urgência. 

Art. 15. O pagamento dac;; contribuições devidas ao Instituto Nacional do Seguro 
Social terá prioridade absoluta nos cronogramas financeiros de desembolso dos órgãos da 
administração pública direta, das entidades de administração pública direta, das entidades de 
adminitração indireta e suas subsidiárias e das demais entidades sob controle acionário direto ou 
indireto da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios ou de suas autarquias, bem 
como das fundações instituídas ou mantidas pelo Poder Público. 

Art. 16. A existência de débitos junto ao Instituto Nacional do Seguro Social. não 
renegociados ou renegociados e não saldados, nas condições estabelecidas em lei, importará na 
indisponibilidade dos recursos existentes, ou que venham a ingressar nas contas dos órgãos ou 
entidades devedorac;; de que trata o artigo anterior, abertac;; em quaisquer instituições financeiras. até 
o valor equivalente ao débito apurado na data da expedição de solicitação do Instituto Nacional do 
Seguro Social ao Banco Central do Brasil, incluindo o principal, corrigido monetariamente as 
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multa~ e os juros. 

§ 1 ° Caberá aos Ministros da Fazenda e da Previdência Social expedir as instruções 
para aplicação do disposto neste anigo. 

§ 2° Caberá ao Instituto Nacional do Seguro Social notificar o órgão ou entidade 
devedora para. no prazo de uinta dias, efetuar a liquidação de seus débitos para com o referido 
Instituto. 

§ 3° Caberá ao Banco Central do Brasil: 

a) expedir. por solicitação do Instituto Nacional do Seguro Social. às instituições 
financeiras as ordens necessárias à execução do disposto neste artigo; 

b) promover, no prazo de dez dias. a transferência ao Instituto Nacional do Seguro 
Social dos recursos tomados indisponíveis, até o montante suficiente para a liquidação do débito, 
caso a empresa notificada não efetue o pagamento no prazo estipulado no § 2° deste artigo. 

An. 17. Fica autorizado o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a efetuar 
contratação de pessoal por tempo determinado, mediante contrato de locação de serviços, para 
atender as seguintes situações: 

I - programa de Revisão da Concessão e da Manutenção dos Benefícios da 
Previdência Social. de que tratam os arts. 69 c 71 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991; 

II - elaborar os cálculos para execução das sentenças transitadas em julgado nas 
ações acidentárias e previdenciárias. cujos processos se encontram paralisados junto às 
Procuradorias Estaduais do INSS; 

III - promover diligências para localizar os devedores inscritos em dívida ativa e 
levantar os bens a serem oferecidos ao respectivo juízo para garantir o cumprimento do disposto no 
ano 7° da Lei n° 6.830, de 22 de setembro de 1980: 

IV - atender a, demais necessidades temporárias. de excepcional interesse público, 
das Procuradorias do INSS. 

§ 1° As contratações de que trata este artigo terão dotação específica e obedecerão 
aos seguintes quantitativos e prazos: 

a) na hipótese do inciso I, até mil prestadores de serviço, pelo prazo de dezoito 
meses: 

b) na hipótese do inciso n, até cento e cinqüenta contadores regularmente inscritos 
no respectivo Conselho, pelo prazo de doze meses; 

c) na hipótese do inciso In, até cem prestadores de serviço, pelo prazo de doze 
meses: 

d) na hipótese do inciso IV, até quinhentos prestadores de serviço, pelo prazo de 
doze meses. 

§ 2° Os prazos de que trata ° parágrafo anterior são improrrogáveis. 
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~ 30 O rccnIlamento será feito mediantc processo seletivo simplificado, pelo qual se 
verifi cará a quali ficação nccessária para o desempenho da atIvidade . 

§ 4° Nas contratações de que trata este anigo serão observados os padrões de 
ve nc imentos dos planos de cJITeira do INSS . 

Art . 18 . O Poder Executivo regulamentará o disposto nesta Lei no prazo de uinta 
dias a contar de sua puhlicação. 

Art. 19. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação . 

Art . 20. Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasl1ia, J de j anei ro de 1993. 172° da Independência e 105° da 
Repú blica. 

'- ---
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LEI:\U 8 . 86 1 . DE 2:; DE MARÇO DE 199~. 

Dá nova rcoação aos arts. 387 e 392 da 
Consolidação das Lcis do Trabalho - CLT. 
al", l'"' r> j':; ' L ' °8 ' JI 'I' u-ra os am .. _ l: _ J aa tI n . _ _ . oe _ -+ 

dc julho de 1991. c os arts . 39,71. 73 e 106 
da Lei n° 8.21 3. de 2..+ de julho de 1991. 
todos pertinentes à licença-maternIdade. 

o PRESIDE:\TE DA REPl'BLICA 
Faço saber que o ConITesso :\acional dccreta e eu :,aTIClOnO a seguinte 

An. 1° (VETADO) 

An. ::0 Os arts. 12 e 25 da Lei n° 8.212. dc 24 de julho de 1991. este com a redação 
dada pela Lei n° 8.540. de 22 de dezembro de 1992. passam a vigorar com a segui nte redação: 

".A..n 12. . ... .................... ....... ... .. ..... ..... .......... ......... ... .. .. ........ ... ........ .. ... .... ............ . 

§ 3° O INSS instituirá Carreira de Identificação e Conuibuicão para fi ns de . , . 
inscrição e comprovação da qualidade do segurado especial de que trata o inciso VII deste 
arugo. 

§ 4° A inscrição do segurado especial e sua renovação anual nos termos do 
RegulamentO constituem condições indispensáveis à habilitação aos benefícios de que trata 
a Lei n° 8.2l3 . de 24 de julho de 1991. 

Art. 25 . ................................. ...... .................. ..................... ...... ............................. .. 

I - 2% (dois por cento). no caso da pessoa física. e 2.2% (dois inteiros e dois 
décimos por cento), no caso do segurado especial, da receita bruta da comercialização da 
sua produção: 

§ 6° A pessoa física e o segurado especial mencionados no caput deste artigo são 
obrigados a apresentar ao INSS Declaração Anual das Operações de Venda - DA V, na 
forma a ser defInida pelo referido InstitutO com anteccdência mínima de 120 dias em 
relação à data de entrega. 
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~ ]O A falta da entrega da Deciaração de que trata () paragraJo anterior. ou a 

inexatidão das 1nlormaçõe~ pres13.da.s. lmponarão a perda da liualidade de segurado no 

penodo entre :l da13. fixada para a entre~:l da declaração e :1 entre~a eleti\'a da mesma ou da 

reuficação das informações l.IT1pugnadas. 

§ 8° A entreg:1 da Declaração no~ termos do ~ 6° deste artigo por pane do segurado 

especial é condição indispensável para a renovação da inscnção nos termos do § 4° do art. 

:S desta Lei." 

An. 3° Os am. 39.71. 73 e 106 da Lei n° 8.213. de 2-+ de juiho de 1991. passam a 

\'igorar com as seguIntes alterações: 

" .'\n. 39 ..... ........ ................. ...... .............................. ............ ...... .................. ........... . 

Parágrafo único. Para a segurada especial fica garantida a concessão do salário­

maternidade no valor de 1 (um) salário mínimo. desde que comprove o exercício de 

atividade rural. ainda que de forma descontínua. nos 12 (doze) meses imediatamente 

anteriores ao do início do benefício. 

· ...... ................ .......................... ......................................................................
................... . 

An. 71. O salário-maternidade é devido à segurada empregada. à trabalhadora 

avulsa. à empregada doméstica e à segurada especial. obserndo o disposto no parágrafo 

único do ano 39 desta Lei. durante 120 (cento e vinte ) dias. com início no período entre 28 

lvinte e oito ) dias antes do pano e a data de ocorrência deste. observadas as situações e 

condições previstas na leglsiação no que concerne à proteção à matern1dade . 

Parágrafo único. A segurada especial e a empregada domé~lica podem requerer o 

salário-maternidade até 90 (no venta ) dias apos o pano. 

· ..............................................................................................
........................................... . 

i\n. 73. O salário-maternidade será pago diretamente pela Previdência Social à 

empregada doméstica. em valor correspondente ao do seu último salário-de-contribuição. e 

à segurada especial. no \'alor de I (um) salário mínimo. observado o disposto no 

regulamento desta Lei. 

· .......... ..................... ... .. .......... ........................................ ................................................... . 

An. 106. A comprovação do exercício da atividade rural far-se-á pela apresentação 

obrigatória da Carteira de Identificação e Contribuição referida nos §§ 3° e 4° do art. 12 da 

Lei n° 8.212. de 24 de julho de 1991. e. quando referentes a período anterior à vigência 

desta Lei, arravés de: 
.. 

An. 4° O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 90 (noventa) dias. a 

partir da data de sua publicação. 
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An. SO Esta Lei enua em \lgor na data de ~ua pu ' iicJção. 

An. 6° Re\' o~am·~c J..<' disposlçõe ~ em contrario . 

Brast1iJ. ::: s de m:.u-ç o de J 99-L J 73° da lndepcndéncl<l e 106° dJ República . 

• 
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Lei: 

LEI:-" (J 8 . 870 .DE 13 DE :~B RI L DE 1994. 

Altera dispositivos das LeI :" nOs 8. 212 c 
8.213. de 24 de julho de i 991. c dá outra~ 
providências. 

. 
O PRESIDE:\TE DA REPLBLICA 
Faço saber que o Congresso :\acional decreta e eu sanClOn o ::1 ~egumte 

Art. ]0 Os arts. 12. 25 - com a redação dada pelas LCI~ nO:., ~ .5'+0 . de 22 de 
dezembro de 1992 e 8. 861. de 25 de março de 1994 -. e os arts. 28. 68 e 93 LOdos da LeI n° 8. 212. 
de 24 de julho de 1991. passam a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 12 ............................ .... ............................................................ ....... ... .. ........ ... . . 

§ 3° O II\SS instituirá Caneira dc Identificação e Conuibuição. sujena a reno\'ação 
anual. nos termos do RegulamenLO desta Lei, que será exigida: 

I - da pessoa física. referida no inciso V alínea "a" deste artigo. DaTa fi m de :,ua 
inscrição como segurado c habilitação aos benefício:, dc que trata a Lei nC 

. : I 3. de 2.+ de 
Julho de ]991: 

II - do segurado especial. referido no inciso VII deste artigo. par;: "ua ln\cnção. 
comprovação da qualidade de segurado e do exercício de ati\'idade rural c nabilitação aos 
benefícios de que trata a Lei n° 8.213. de 2.+ de julho de 1991. 

"Art. 2S .................................. ... ..... .... ............. ... ..... ...... ... ..... ... .... .... ......... .. ............. . 

§ 7° A falta da entrega da Declaração de que trata o parágrafo anterior. ou a 
inexatidão da" informações prestadas. imponará na suspensão da qualidade de segurado no 
penodo compreendido entre a data fixada para a entrega da declaração e a entrega efcl1\J. 
da mesma ou da retificação das informações impugnadas. 

~ 8° A entrega da Declaração nos [ermos do parágrafo (,0 deste arl1~ o por panL J,) 
segurado especial é condição indispensável para a renovação automática da SU3. inscriçãu." 

".~. 215 ... ....................... .... ................ .. ..................................... ... .. .... ........ ..... ........ . . 
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S 7° O décimo-terceiro salário 19ratificação natalina) integra o salário-de­
contribuição. exceto para o cálculo de benefício. na forma estabelecida em regulamento. 

" · ............................. .................................. ......................................................................... . 

"An. 68 O Titular do Canório de Registro Civil de Pessoas Naturais fica obrigado a 
comunicar, ao INSS, até o dia 10 de cada mês, o registro dos óbitos ocorridos no mês 
imediatamente anterior. devendo da relação constar a filiação. a data e o local de 
nascimento da pessoa falecida . 

S 1 ° No caso de não haver sido registrado nenhum óbito, deverá o Titular do 
Canório de Registro Civil de Pessoas NaturaJs comunicar este fato ao I1'-:SS no prazo 
estipulaoo no caput deste anigo. 

§ 2° A falta da comunicação na época própria. bem como o envio de informações 
inexatas sujeitará o Titu!aJ' da Serventia à multa de dez mil UFIR." 

· ... ........ ............................. .................................................................................................. . 

"An. 93 O recurso contra a decisão do INSS que aplicar multa por infração a 
dispositivo da legislação previdenciária só terá seguimento se o interessado o instruir com a 
prova do depósito da multa atualizada monetariamente, a partir da data da la\Tatura. 

" · .................................... ....... ............................................................................ ... .............. . 

Art. 2° Os arts . 25.29.82. 106 - com a redação da Lei n° 8.861, de 25 de março de 
1994 - 109 e 113, todos da Lei n° 8.213. de 24 de julho de 1991, passam a vigorar com as 
seguimes alterações: 

".A..rl. 25 .................................. .................................................................................. . 

TI - aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de sef\'iço e aposentadoria 
especial: 180 contribuições mensais." 

· .................................................................................................. .. ................................. ......... . 

"!\.n. 29 ................................................................................... ............. .................... . 

§ 3° serão considerados para cálculo do salário-benefício os ganhos habituais do 
segurado empregado. a qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, 
sobre os quais lenha incidido contribuições previdenciárias, exceto o décimo-terceiro 
salário (gratificação natalina). 

"An. 82 No caso do inciso I do ano 81, o pecúlio consistirá em pagamento único de 
\'alor correspondente à soma das imponâncias relativas às contribuições do segurado. 
remuneradas de acordo com (J índice de remuneração básica dos depósitos de poupança 
com data de aniversario no dia pnrnelfo. " 
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"Art . 106 PaIJ comprovação do exercício de atividade rural. a panlr da \'igência 
desta Lei. será obngatória a apresentação da Caneira de Identificação e Con tnbuição - ClC 
refenda no § 3° do ano 12 da Lei n° 8.212. de 24 de julho de 1991. 

Parágrafo único. A compro\'ação do exercício de atividade rural re íere nte a pen'odo 
antenor 3 vlgêncla da Lei n° 8.861. de 25 de março de 1994. far-se-á alte rnati\"amente 
atraws de: 

J - contrato mdi"lduaJ de trabalho ou Canelra de Trabalho e Pre\"ldêncla SoclaL 

Il - contrato de arrendamento. parceria ou comodato rural: 

III - declaração do .'ílndicato de trabalhadore~ rurai s. desde que homologada pelo 
\1inisterio Público ou por outras autoridades constlluídas definida.c., pelo C\PS: 

IV - declaração do Ministén o Público: 

V - compro\'ante de cadastro do I~CRA. no caso de produtores em reglme de 
economia familiar: 

Ví - identificado específica em itida Dela Pre\idêncla Soclai: '. . 

VII - bloco de notas do produ tor rura l: 

VIII - outro.' melOS de fi nidos pelo C)JPS." 

. . .......... ........ .. ......... . ... .. .. ..... ...... .... .. . ... ..... ...................................... ..... ..... .. .. ... ..... ...... ... . ... . 

"An. J ÜY O benefíci o sc rj pago diretamente ao beneCiciá.rio. sai\ o em C3S0 de 
ausénciJ. moléstia contaglOsa ou impo~sibilidadc de locomoçãu. LJuana u será pa~ll J 

procurador. cujo mandato não terá prazo superior a doze meses. podendo ser rcnm·ado." 

.. Art. J 13 ...... .... ... ..... ........... .......... ........... .. .................... ... .... .... ............................... . 

Parágralo únicu . :\a hipótese da falta de movimentação a débito em .... onl a conente 
utilizada para pagamento de henefícios. por prazo supenor a se~se nta dia.,>. o." \"alores dos 
benefíclOs remane~centes serão creditados em conta especial. à ordem do r\iSs . com J 

identificação de sua origem. " 

An . . -:;0 :-\\ empresas ficam ohrigadas a fornecer ao si ndicato rC:1rc\entati\'(l da 
l.· ate~ona pro(issionai OlJ lS numerosa entrc seus empregados. clÍola da Guia de R2l',-1Ihirne nl o da,,> 
.... ontribu l~'õe~ devida\ a seguridade .'.lKla l arrecadada~ pelo 10:SS . 
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§ I ° Para os fins desta Lei. considera-se empresa a firma individual ou ~ociedade 
que assume o risco de atividade econômica urbana ou rural. com fins lucrativos ou não. os órgão:.. 
e entIdades da Admmistração Pública direta. indireta e fundacional. a cooperativa. a associação ou 
entidade dl2 qualquer natureza ou finalidade. a missão diplomática e a repanição consuiar de 
carreua estrangeua. 

§ 2° ~a hIpótese de a empresa possuir mai~ de uma unidade . os :..indicatos de qUi.' 
trata o caput deste arllgo terão acesso apenas às guias referentes às unidades situadas em sua base 
tem torial. 

:\n . ..to Ficam as empresas obrigadas. igualmente. a afixar copIa da ~uia de 
recolhimento no quadro de hormo. de que trata o ano 7..+ do Decreto-lei n° 5."+5.2. de I ° de maI o UL' 

1943. 

An. ::-0 O I~SS informará aos sindicatos os valores efeti\'amente recolhidos pcla~ 
empresas loca.ilzadas na baile terntorial destes. 

An. 6° É facultada aos sindicatos a apresentação de denúncia contra a empresa Junto 
ao INSS. nas seguintes hipóteses: 

I - descumprimento do di sposto nos ans. 3° e 4°: 

II - divergência entre os valore~ informados pela emprcsa e pelo I~SS \obre a\ 
contribuições recolhidas na mesma compet~ncla: ou 

rIl - eXlstencla de c\'identes indício." de recolhimento a menor da.', contrihuiçõ;.:\ 

Parágrar"o ún ico. Recehida a denúncia nos termO.', destc arl1~O. o I~SS inclUlra J 

empresa denunciada no seu Plano de Fiscalização. 

:\n. 7° Comprovada pela fiscalização a ocorrênCIa da..s slluações prcn'>las no\ 
Jncisos I e II ao artigo antenor. será aplicada à empresa multa no valor de novcnta J no\e mil 
Unidade Fiscal de Referência - UFIR ou outra unidade de referênCIa oficial que \'enha a suhstituÍ­
la. para cada competênCIa em que tenha ha\'ido a irregularidade. 

An. 8° A constatação da improcedência da de núncia apresentada no.', lermo.', do art. 
6° desta Lei implicará a suspensão do direito do sindicato ao fornecimenlo das Inlorma'_'l)C\ 
mencionadas nos arts. 3° e se pelo prazo de : 

1 - um ano. quando fundamentada nos Jncisos 1 c lI: 

II - quatro meses. quando fundamentada no inciso lI!. 

ParagI'afo ÚlllCO. Os prJzos fixado.s nos incisos I e II deslc arl1go serão duplicaJlh J 

-.:ada reincidênCIa Dor parte do sindicalO . 

. -\rl. 0° O Poder Execul1\ u. no prazo de noventa dIa:.. JlsclpilnarJ: 
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1 - os procedimentos a serem seguidos pelos sindicatos no requenrnento das 
mtonnações referidas nos artS. 3° e se, a periodicidade e os prazos de fornecimento das 
infonnações: 

Il - a fonna de comprovação do recebimento das guias de que trata o ano 3° por 
pane do sindicato: 

UI - a fonna de aplicação da multa instituída no art. 7°; 

IV - a forma de divulgação da relação de entidades punidas confonne o ano 8°. 

An. 10. Sem prejuízo do disposto no ano 47 da Lei n° 8.212. de 1991, é obrigatória 
J apresentação ae Cenidão Negativa de Débito - CND pelas pessoas jurídicas e a elas equiparadas. 
na contratação de operações de crédito junto a instituições financeiras, que envolvam: 

I - recursos públicos, inclusive provenientes de fundos constitucionais e de incentivo 
ao desenvol\'irnento regional (FNO, FNE, FCO, FINAM e FINOR); 

II - recursos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, do Fundo de 
.I\mparo do Trabalhador - F AT e do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - F'1\TDE; e 

In - recursos captados através de Caderneta de Poupança. 

§ 1° A exigência instituída no caput aplica-se, igualmente. à liberação de eventuais 
parcelas pre\'istas no contrato. 

§ 2° Consideram-se instituições financeiras, para os efeitos desta Lei. as pessoas 
jurídicas púbiicas ou pnvadas que tenham como atividade principal ou acessória a intennediação 
ou aplicação de recursos financeiros próprios ou de terceiros. em moeda nacional ou estrangeira. 
autOrizadas pelo Banco Central do Brasil ou por Decreto do Poder Executivo a funcionar no 
Ternlório Nacional. 

An. 11. A CND é o documento comprobatório de inexistência de débito para com o 
INSS e será por este concedido às empresas. 

An. 12. As instituições financeiras obrigam-se a fornecer, mensalmente. ao INSS, 
relação das empresas contratadas conforme especificação técnica da Autarquia. 

An. 13. O descumprimento do disposto nos arts. 10 e 12 desta Lei sujeitará os 
infratores à multa de: 

I - cem mil UFIR por operação contratada. no caso do ano 10; 

II - vinte mil UFIR no caso do ano 12. 

f\r:. 14 . Fica aUlOrizada . nos termos desta Lei, a co~pensação de contribuições 
uevidas peios hospitais conu'atados ou conveniados com o Sistema Unico de Saúde - SUS - ao 
];\SS. com parcela aos crédilOs correspondentes a faturas emilidas para recebimento de internações 
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hospll31are::.. cujo valor correspondente será relido pelo órgão pagaaor do SUS para amortização 
de parcela 00 débito, na forma estabelecida em regulamento. 

An. 15. Até ~O de junho de 1994, os débitos dos hospitais contratados ou 
conveniaoos com O Sistcma unico de Saúde - SUS, relativos a contribuições devidas ao INSS, 
referentes a competências anteriores a I ° de agosto de 1993, ajuizados ou não, inclusive os não 
notificaoos. poderão ser objeto de acordo para pagamento parcelado na forma do disposto nos 
parágrafos deste artigo. 

~ 1 ° Para habilitar-se ao acordo, os hospitais devem garantir que sejam colocados à 
disposição do SUS percentuais de sua capacidade total instalada em internações hospitalares. 

~ 2° A garantia a que se refere o parágrafo anterior será comprovada anualmente 
pelos Conselhos Municipais ou Estaduais de Saúde, conforme disposto em regulamento. 

~ 3° Os débitos de que trata este artigo poderão ser amonizados da seguinte forma: 

a) mediante dedução mensal. pelo órgão pagador. de cinco por cento das faturas 
relativas a internações hospitalares para repasse ao INSS, visando à amonização da dívida do 
respectivo emitente para com a Previdência Social. no caso de hospitais que comprovem estejam 
colocando à disposição do SUS no mínimo sessenta por cento de sua capacidade total instalada 
para internações hospi talares; 

b) mediante dedução mensal de doze e meio por cento das faturas relativas a 
internações hospitalares para repasse ao INSS. visando à amortização da dívida do respectivo 
emitente para com a Previdência Social, no caso dos hospitais que comprovem estejam colocando 
à disposição do SUS no mínimo entre trinta e sessenta por cento de sua capacidade total instalada 
para internações hospitalares . 

~ 4° Para a efetivação da dedução referida no parágrafo anterior, os acordos 
conterão : 

a) cláusula em que os hospitais e Santas Casas autorizem o órgão pagador do SUS a 
assim proceaer por ocasião dos pagamentos respectivos; 

b) cláusula determinando sua rescisão. na hipótese de inadimplência das 
contribuições vincendas. ou em caso de denúncia, com o imediato prosseguimento da cobrança de 
todo o saldo devedor. 

~ 5° O valor da dedução prevista no § 3° será convertido em UFIR por ocasião do 
efetivo repasse ao INSS e deduLido do montante total da dívida levantada. 

~ 6° O repasse ao INSS previsto nas aJíneas "a" e "b" do § 3° deste artigo será feito 
pelo órgão pagador do SUS, obrigatoriamente até o terceiro dia útil subseqüente ao pagamento das 
respectivas faturas. 

9 7° No ato d.1 celebração do acordo de parcelamento previsto no caput deste 
:u-tigo . as imponâncias de\'idas a título de multa. quando rcferentes a competências anteriores a 10 
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de ag ostO de 1993. serão reduzidas em cinqüenta por centO. para efeitO de aplicação da 
compensação autOnzada nesta Lei. 

9 80 
:\ redução de que uata o parágrafo anterior não será cumulativa com a 

concedida nos termos do parágrafo 3D do ano II da Lei n° 8.620. de 5 de janeiro de 1993. 

An. 16. Excepcionalmente. na celebração do~ acordos pre\'istOs no anigo anterior. 
será permitido parcelar as contribUIções descontadas dos segurados empregados e trabalhadores 
avulsos e não recolhidas ao INSS. de acordo com as se~ulntes re!rras: - -

I - em até \'inte e uuatro meses. no caso de acordo celebrado no més de abril de 
1990.+. referente J competênCIa.'> posten ore.'> a 10 de julho de i 991 e anteriores a 10 de JgoStO de 
1993 : 

II - em até dezessel~ mese.':>. no caso de acordo celebrado no mês de maio de 199--+, 
referente J competências posteriores a I ° de julho de 199 J c anteriores a I ° de agostO de 1993: 

III - em até oitO meses. no caso de acordo celebrado no mês de junho de 199--+. 
referente a competências posteriores a I ° de julho de 1991 e anteriores a I ° de agostO de 1993. 

An. 17, Aplica-se aos parcelamentOs pre\'isto~ nos ans. 15 e 16 desta Lei o disposto 
no.':> parágrafO.':> 30 c 5° do ano 38 da Lei n° 8.212. de 24 de julho de 1991. 

Parágrafo único, Da aplicação do disposto no ano I R desta Lei. não poderá resultar 
parce la inferior a 120 Lnidade Fiscal de RefercncIJ - uFIR. ou outra unidade de referência ofici ai 
que \ enha a substllul-Ia, 

An, l ~, .\a.<.., Jções que tenham por objeto () pagamento de benefíci o,) 
pre\idenciários. os \ ' alore~ expresso~ em moeda corrente constantes da condenação serão 
convertidos. à data do cálculo. em quantidade de Cnidade Fiscal de Rcieréncia - l'FIR. ou outra 
unidade de referência oficia l uue \enha a substitui-IJ . manifestando-<..,c as panes em CinCO dias. 

An. I y, A~ ações judiciais. incluSl\'e cautelares. que tenham por objeto a discu,,>sã() 
de débito para com o n,ss serão. obrigatoriamente. precedidas do depósito preparatório do \'al or 
do mesmo. monetanan1ente cOlTlgido até a data de efetivação. acrescido dos juros. multa de mora e 
demal.':> encargO.':>, . ' 

Parágrafo LÍnlco. A propositura das ações pre\Í.'-itas neste anigo importa em renúncia 
ao direito de recorrer na cslera acJministrallva e desistênCIa do recurso interposto , 

An. 20. Fica pron'ogado até a data da publicação desta Lei o prazo previsto no art 
99 da LeI n° g,212. de 2--+ de julho de 1991. 

Art. :21. As coop~rati\'as que celebraram convenJos com base no Progra.ma de 
ASSIstência do Trabalhador Rural. cxtlnto pelo an , ! 3R da Lei nú D.213. de 2.+ de julho de 19Y I. 
devcrão aprescntar. Ill l rral.o J;.: se~.I,enta dia~. perantc o 1\; SS a prcslaç30 de contas dos ato.'­
prallcados até 31 de oUlllhro de I LJY3. para a IJLJuida~'ão de suas ohngaçõe.,> , 
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Parágrafo único . O descumprimento do prazo acima referido implica a imediata 
execução de débitos verificados. 

An. 22. Fica autorizado o INSS a contratar cinqüenta colaboradores, pelo prazo 
improrrogavel de doze meses. mediante contrato de locação de serviços, pdfa promoverem 
diligências de iocalização dos devedores com débitos inscritos em dfvida ativa e levantar bens a 
serem orerecidos ao respecuvo juízo para garantir o cumprimento do disposto no an. 7° da Lei n° 
6.830. de 22 de setembro de 1980. 

Art. 23. Os depósitos recursais instituídos por esta Lei serão efetuados à ordem do 
INSS ou do juízo. quando for o caso. em estabelecimentos oficiais de crédito. assegurada 
atualização monetária. confonne o disposto no inciso I do ano 9° da Lei n° 6.830. de 22 de 
se temoro d;; 1980. 

An. 24. O aposentado por idade ou por tempo de serviço pelo Regime Geral da 
Previdência Social que estiver exercendo ou que voltar a exercer atividade abrangida pelo mesmo, 
fica isento da contribuição a que se refere o art. 20 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

Parágrafo único. O segurado de que trata o caput deste artigo que vinha 
contribuindo até a data da vigência desta Lei receberá, em pagamento único, o valor 
correspqndente à soma das imponâncias relativas às suas contribuições, remuneradas de acordo 
com o lndice de Remuneração Básica dos Depósitos de Poupança com data de aniversário do 
primeiro dia. quando do afastamento da atividade que atualmente exerce. 

Art. 25. A contribuição preVista no art. 22 da Lei n° 8.212. de 24 de julho de 1991, 
devida à seguridade social pelo empregador, pessoa jurídica. que se dedique à produção rural. 
passa a ser a segUInte: 

I - dois e meio por cento da receita bmta proveniente da comercialização de sua 
produção: 

II - um décimo por cento da receita bruta proveniente da comercialização de sua 
produção. para o financiamento da complementação das prestações por acidente de trabalho. 

9 10 O disposto no inciso I do art. 3° da Lei n° 8.315, de 23 de dezembro de 1991 , 
não se aplica ao empregador de que trata este artigo, que contribuirá com o adicional de um 
décimo por cento da receita bruta, proveniente da venda de mercadorias de produção própria, 
destinado ao Serviço Nacional de Aprendizagem Rural - SENAR. 

9 20 O disposto neste artigo se estende às pessoas jurídicas que se dediquem a 
produção agro-industrial, quanto à folha de salários de sua pane agrícola, mediante o pagamento 
da contribuição prevista neste artigo, a ser calculada sobre o valor estimado da produção agrícola 
própria. considerado seu preço de mercado. 

§ 30 Para os efeitos deste artigo, será observado o disposto nos §§ 30 e 40 do ano 25 
da Lei n° 8.212. de 24 de julho de 1991. com a redação dada peja Lei n° 8.540, de 22 de dezembro 
de 1992. 
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S ...+0 O adquirente. o consignatário ou J cooperauva ficam sub-rogados nas 
obrigações do empregador pelo recolhimento das contribUIções devidas nos termos deste anigo. 
salvo no caso do § 20' C de comercialização da produção no extenor ou. diretamente. no varejo. ao 
consumidoí. 

,~n. 26. Os benefícios concedidos nos termos da Lei n° 8.213. de 24 de julho de 
1991. com data de início entre 5 de abril de 1991 e 31 de dezembro de 1993. cuja renda mensal 
inicial tenha sido calculada sobre salário-de-benefício Infenor à média dos 36 últimos salários-de­
contribuição. em decorrência do disposto no § 2° do ano 29 da referida lei. serão revistos a panir 
da competência abril de 1994. mediante a aplicação do percentual correspondent.e à diferença entre 
J média mencionaaa neste artigo e o salário-ue-benefício considerado para a concessão. 

Parágrafo único. Os benefícios revistos nos lermos do caput deste anigo não 
poderão resultar supenores ao lelO do salário-de-contribuição vlgente na competência de abril de 
1994. 

.ó...n. 27. O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de noventa dias a panir 
da data de sua publicação. 

Art. 28. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

An. 29. Revogam-se as disposições em contrário. especialmente o § 4° do ano 12. 
com a redação dada pela Lei n° 8.861. de 2S de março de 1994. e o S 9° do ano 29 . ambos da Lei n° 
8.212. de 2-+ de julho de J991: J alínea "i". do inclso I do art. 18: o inciso 11 do an. 81: o art. 84: o 
art. 87 e parágrafo único. 10do.1., da Lei n° 8.213. de 24 de julho de J 991. 

BraslliJ. 1 ::' de abril de ! 99"'+: 173" da Indepcndénc13 e 106° da 
República. .------, 

._./ 
, f , , 

~ l , 
..... .... 



LEI N ~ 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991 

L),~p<>t , 800re 06 l'llinos de IJt ' nl'(/CIOIJ 

d" Pre"df>nclU .';ocI81 /' d8 ouCr", pro vi · 

d{>n c l8 5 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Arl 1·13 . O tr akdhad() r rural ora t'nquadrado como st'gu­

rad o ohrlgatorlU do Hq.;lnlf· G.' ral d(' I'r('\'idê>ncia Social. na for­

ma da alIlW<1 fi Jo irH' I:--U I , ou uo inci:--o I V ou V I I du ar t . li 

ut':.ta It-i , ou ll:-- :'\ ' U:-- (!t-pt ' nd(,!1lt,:--. pudt' l11 rl'qut'rt'r, conforrrlt' () 

ca~o ' 

I - auxilio ·dot·nça. élpo:--entadoria por invalidez , auxílio ­

reclusã o ou pensão por morte, n o valor de 1 (um) saJario 

mlninw. durantp 1 (um) an o. contado a partir da data da vigên­

cia desta lei, uf'sdt:' qut' sqa comprovado o exercício de ativida­

df' rural com r e lação aos meses, imediatamente ante riore s ao 

req u(' rim('nto do belwficin . mesmo que de forma descontínua, 

duranl<' ~wrlOdo igual ao d él carÍ'ncia do benefício; e 

II - aposentadoria por idade, no valor de 1 (um) salário 

mlnimo, durantt' 15 (quin /t:') anos, contados a partir da data da 

vigência upsta lei, desdp que seja comprovado o eXf'rcicio de ali­

vida(k rural nos ultimas 5 (cinco) anos anteriores à data do re­

querimf'nto . mt:'smo de fo rma descontínua, não se aplicando, 

ne s se pt:'riodo, para o segurado especial, o disposto no inciso I 

do art . 39 . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . .. 

. . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . ...... .... . . . . . . . . . . . . . . . . .. 
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Mensagem n° 484 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do artigo 61 da Constituição Federal, submeto à elevada deliberação de 

Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos dos Senhores Ministros de Estado do 

Trabalho, da Fazenda, da Previdência Social e Chefes das Secretarias da Administração Federal e 

do Planejamento, Orçamento e Coordenação da Presidência da República, o texto do projeto de lei 

que "Dispõe sobre o valor do salário mínimo, altera dispositivos das Leis n° 8.212 e n° 8.213, 

ambas de 24 de julho de 1991, e dá outras providências". 

Brasília, 27 de j unho de 1994. 

9(p r-
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E.M. lnterministerial n° 4 4- MTbIMFIMPS/SAF/SEPLAN 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

.' .-~ .. , 

.. ,-

Em 2 7 de junho de 1994. 

, 

r II /~ 

Temos a honra de submeter à consideração de Vossa Excelência 
Anteprojeto de Lei que dispõe sobre o valor do salário mínimo, altera dispositivos das Leis n° 
8.212 e n° 8.213, ambas de 24 de julho de 1991, e dá outras providências. 

Trata-se de medida prevista no art. 29, § 6° da Lei n° 8.880, de 28 de maio 
de 1994, decorrente de amplo acordo no âmbito do Congresso Nacional quando da apreciação da 
Medida Provisória n° 482. 

Após exaustivos trabalhos de análise e prospecção da situação frnanceira 
do Tesouro Nacional e da Previdência Social, foi possível identificar algumas das providências 
necessárias para permitir o início da recuperação do valor real do salário mínimo, o qual deverá 
ser de setenta reais já em 1° de setembro próximo. 

Vale assinalar que as dificuldades para implementação de uma política 
mais ousada de incremento sustentado do valor real do salário mínimo decorrem 
substancialmente do fato de não ter sido realizada a necessária revisão dos dispositivos 
constitucionais relativos à matéria fiscal e previdenciária. 

Assim, lamentavelmente, somente é possível a realização de ajustes no 
âmbito da legislação ordinária, ajustes estes que estão longe de permitir um equacionamento 
definitivo e duradouro do problema. 

Por isso, Senhor Presidente, propomos, entre outras medidas, a 
antecipação do prazo de recolhimento das contribuições previdenciárias devidas pelas empresas 
para o segundo dia do mês seguinte ao de competência. de modo a reduzir o descompasso hoje 
existente no fluxo financeiro da Previdência Social, que despende 70% (setenta por cento) dos 
gastos com benefícios antes do ingresso das contribuições do mês. 

Infelizmente, Senhor Presidente. não é possível, pelo menos no curto 
prazo, elevar a receita previdenciária a um patamar que contemple, simultaneamente, as 
necessidades de frnanciamento decorrentes do atual ritmo de crescimento de despesas -
concessão mensal de cerca de duzentos mil novos benefícios - e a desejável elevação do salário 



mínimo. Eis porque se torna indispensável a adoção imediata de medidas destinadas a 
racionalizar a concessão de novos benefícios. 

Outra medida que consideramos imprescindível vincula-se à criação de 
condições mais objetivas para a comprovação do exercício de atividade rural, por meio da qual 
foram concedidas quase três milhões de aposentadorias entre outubro de 1992 e maio de 1994. 

O sistema em vigor, ao criar uma regra especial e fluida de comprovação. 
distinta dos mecanismos usualmente utilizados pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 
engendrou condições ímpares para a ocorrência de fraudes de todo tipo nessa área, limitando os 
meios de que dispõe a administração previdenciária para combatê-las. 

Com o mesmo intuito, propõe-se ainda alteração no art. 143, da Lei n° 
8.213. de modo a compatibilizar a regra especial nele prevista com a regra geral consagrada pelo 
art. 39 da mesma Lei, que disciplina a concessão de benefícios para segurados do meio rural. 

Obviamente, as medidas aqui propostas não atendem completamente ao 
objetivo de promover a elevação do salário mínimo a um nível plenamente satisfatório, nem 
esgotam as possibilidades de aperfeiçoamento da legislação previdenciária. 

Por esta razão, prevê-se desde já a elaboração de novo projeto de lei 
versando sobre a matéria, a ser encaminhado ao Congresso Nacional até 31 de outubro, quando 
já se poderá dispor de uma avaliação mais concreta dos efeitos das alterações ora pretendidas, 
bem assim do comportamento da economia em um cenário de estabilidade de preços. 

São essas, Senhor Presidente, as considerações que julgamos oponuno 
trazer à superior consideração de V 9ssa Excelência. 

/ 1/' _ ~samente, 
/ 
~ r::-<---V 

MARCELO PIMENTEL 
Ministro de Estado do Trabalho 

SÉRGIO SANTOS 
Ministro de Estado da Previdência Social 

I ,. 

RUBENS RICUPERO 
Ministro de Estado da Fazenda 

( 1 '( 0,1 
I 0uu ~ 
ROMILDOC 

Ministro de Estado Chefe da Secretaria da 
Administração Federal da Presidência da República 

~;!~~ 
BENIVERAS 

Ministro de Estado Chefe da Secretaria de Planejamento, 
Orçamento e Coordenação da Presidência da República 
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Aviso n° 129 7 - SUP ARfe. Civil. 

Brasília, :2 7 de j unho de 1994. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria a Mensagem do Excelenússirno Senhor Presidente da 

República, acompanhada de Exposição de Motivos dos Senhores Ministros de Estado do Trabalho, 

da Fazenda, da Previdência Social e Chefes das Secretarias da Administração Federal e do 

Planejamento, Orçamento e Coordenação da Presidência da República, relativa a projeto de lei que 

"Dispõe sobre o valor do salário mínimo, altera dispositivos das Leis n° 8.212 e n° 8.213, ambas de 

24 de julho de 1991, e dá outras providências". 

Atenciosamente, 

HENRIQUE EDUARDd, RREIRA HARGREAVES 
Ministro de Estado Chefe da Casa Civil 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado WILSON CAMPOS 

da Presidência da República 

PrimeiI:o Secretário da Câmara dos Deputados 
BRASILIA-DF. 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 4.6 77-A/94 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento Interno da Câmara 
dos Deputados, alterado pelo art. 10

, I, da Resolução nO 10/91, o Sr Presidente 
determinou a abertura - e divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo 
para apresentação de emendas, a partir de 31/10/94 , por CinCO sessões. 
Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto. 

Sala da Comissão, em 11 de novembro de 1994 

~
')tt~ ~ ~--1 

Miriam Mari Bragança Santos 
S cretána 

l 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 4.677 -A, DE 1994 
(do Poder Executivo) 

MSG nO 484/94 

Dispõe sobre o valor do salário mínimo, altera dispositivos das Leis nOs 8.212 e 
8.213, ambas de 24 de julho de 1991, e dá outras providências . 

(Às Comissões de Trabalho, de Administração e Serviço Público; de Seguridade 
Social e Família ; de Finanças e Tributação (Art. 54) ; e de Constituição e Justiça 
e de Redação (Art. 54) - Art. 24 , 11 ) 

SUMÁRIO 

I - Projeto inicial 

II - Projeto apensado - PL n° 4.692/94 

111 - Na Comissão de Trabalho , de Administração e Serviço Público : 
- termo de recebimento de emendas 
- parecer do Relator 
- emenda oferecida pelo Relator 
- parecer da Comissão 
- emenda adotada pela Comissão 
- texto final 

GER 3.17.23.00~·2· (MAU93) 



CAMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 4.677/94 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento Interno 
da Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura 
- e divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para 
apresentação de emendas, a partir de 9/08/94, por cinco sessões. 
Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto. 

Sala da Comissão, em 30 de agosto de 1994. 

/ 

)}~d-e--
TalltJ;eda de Almeida 

Secretária 

GER 3.17.23.004-2 - (MAV93) 
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Brasília, em O 7 de setembro de 1999. 

Senhor Presidente, 

Comunico a Vossa Excelência que o Congresso Nacional, em 

sessão conjunta realizada no dia 1° de setembro do corrente ano, resolveu manter o veto 

aposto ao Projeto de Lei da Câmara n° 2, de 1995 (PL n° 4 .677 , de 1994, nessa Casa), que 

"dispõe sobre a política nacional de salários, o salário mínimo e dá outras providências". 

Atenciosamente, 

/' - . ---~ ....... / é"-""" -- -

- Senador Nabor Júnior 
Primeiro- Secretário, em exercício 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Michel Temer 
Presidente da Câmara dos Deputados 

ess/ . 

. , , 

I .. . A . 2) ffrr;i<j 
'vv'j0 C" ~ 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

Comissão deTrabalho, de Administração e Serviço Público 

Projeto de lei nO 4.677, de 1994 

"Di~pae so/Jre o mlor do salário /Jl íll 11 11 O. allera 
disposilil'OS das l_eis 11

0
\ 8. 21 ~ e R. ~ 13. umbas de ~-I 

de julho de 199-1, e dá oulras prm'idêllcw s". 

Autor: Poder Executivo 

Relator: Deputado Paulo Paim 

Apenso: PL nO 4.692. de 1994. da Comissão de Trabalho, de 

Administração e Serviço Público 

I - Relatório 

o Projeto de Lei nO 4.677. de 1994. encaminhado pelo Poder 

Executivo, dispõe, em seu art, 1°. que o valor do salário mínimo mensal. a paltir de 

setembro de 1994. fica fixado em R$ 70.00. O parágrafo único desse mesmo altigo 

dispõe que o Poder Executivo encaminhará ao Congresso Nacional. até 31 de 

outubro de 1994. proposição dispondo "sobre a política nacional de salário 

mínimo, bem assim sobre novas medidas necessárias à compatibilização da mesma 

com o equilíbrio das contas públicas. especialmente na área da Previdência 
Social" . 

O alt. 2° da supramencionada proposição antecIpa os prazos de 

recolhimentos das contribuições deviclas pelas diversas categorias de segurados da 

Previdência Social. O alt. 3°. por sua vez. modifica o alt. 106 da Lei n° 8.213/91. 

reduzindo o leque de documentos que podem ser apresentados altelllativamente 

GER 3.17.23.004-2 • (MAI/93) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

para a comprovação do exercício de atividade !UraL para efeitos de aposentadoria. 

Altera, ademais, o art. 143 do mesmo diploma legaL para elevar o tempo de 

seIV1ço rural a ser comprovado. necessário à percepção da aposentadoria por 
idade. 

Pronuncia-se, ainda, sobre o assunto. o Poder Executivo, por 

intennédio da Exposição de Motivos Intenninisterial n° 44 : 

"Vale assinalar que as dificuldades para implementação de lima política 
mais ousada de incremento sustentado do \alor real do sal ári o mínimo 
decorrem substancialmente do fato de não ter sido rcali zada a necessária 
revisão dos dispositivos constitucionais relatl\os à maténa fi scal c 
previdenciária. Assim. lamcnta\ elmcnte. somente é possÍ\el a reali zação 
de ajustes no àmbito da legislação ordinaria. ajustes estes que estão longe 
de pennitir um equacionamento definlti\ 'o e duradouro do problema ," 

Apenso o Projeto de Lei n° -l.692. de 1994, de autoria desta 

Comissão, que "dispcJe sobre a Política Naci(}nal ele Salúri(}s , () salári(} mínimo e 

dá outras pro\'idências". 

o art. lO do PL nO 4.692/94 reafinna a primazia da negociação 

coletiva e do respeito às cláusulas dos inst!Umentos nonnativos como fundamentos 

da política nacional de salários. 

o al1. 2° detennina que o salário mínimo seja fixado em R$ 100.00. 

a partir de 1 ° de agosto de 1994. sendo-lhe assegurado. a pal1ir de maio de 1995. 

percentual de aumento real equivalente à taxa de crescimento do PIS \ 'erificada no 

ano anterior, se positiva. ficando, todavia. o Poder Executivo autorizado a fixar 
percentual superior. O al1. 3° assegura que. a pm1ir de setembro de 1994. o salário 

mínimo, os salários dos trabalhadores em geral e os benefícios da Previdência 

Social sejam reajustados mensalmente pela variação do IPC -r verificada no mes 

imediatamente anterior. 

O art. 4° garante. nas datas-base. reajuste equivalente à variação 

acumulada do INPC nos 12 meses imediatamente anteriores. deduzidas as .. 
antecipações legais. Finalmente. o al1 .' '5° estabelece a competência de os sindicatos 

ajuizarem ações de cumprimento das cláusulas dos instrumentos nonnativos, 

GER 3.17.23.004-2 • (MAlI93) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

, 

E o relatório. 

11 - Voto do Relator 

Por força do disposto no parágrafo único do a11. 126 do Regimento 

Interno desta Casa. não cabe a esta Comissão de Trabalho. de Administração e 

Serviço Público pronunciar-se sobre a matéria contida nos m1s. 2° e 3° do Projeto 

de Lei nO 4.677/94. Esta Relatoria cingir-se-á tão somente ao assunto objeto do 

art. 1°, que versa sobre o salário mínimo, bem como ao Projeto de Lei n° 4.692/94. 

que trata da política nacional de salários. 

No que diz respeito ao salário mínimo. há uma grande distància entre 

as proposições sob exame. O Projeto de Lei oriundo do Poder Executivo propõe 

concretamente um reajuste de apenas 8.04~'o em setembro e acena com o 

encaminhamento, até 31 de outubro, de uma proposição que tratará da "política 

nacional do salário mínimo". A Proposição de autoria desta douta Comissão. no 

entanto, determina que o menor piso legal de salários seja fixado em R$ 100.00 já 

em agosto de 1994. Prevê, adicionalmente. reajustes mensais pelo IPC-r a pal1ir de 

setembro, além de aumentos reais equivalentes à taxa de crescimento do PIS a 

cada mês de maio, a começar de 1995. Trata-se. p0l1anto. de uma política 

duradoura para o salário mínimo. 

O Poder Executivo repete. na Exposição de Motivos que acompanha 

o Projeto de Lei nO 4.677/94. os mesmos argumentos que tem sido apresentados 

nos últimos seis anos. a cada tentativa de recuperação - mesmo que gradual - do 

poder de compra do salário mínimo. Os argumentos resumem-se a dois pontos: a 

impossibilidade de a Previdência Social arcar com o aumento das despesas 

decorrentes da elevação real do piso de benefícios. sem que sejam feitas 

modificações de ordem constitucional; e as pressões sobre as finanças estaduais e 

municipais, motivadas pelo crescimento real de suas folhas salariais. 

Tais argumentos, a nosso ver. não se sustentam. A cUl10 prazo. a 

fixação do valor do salário mínimo em.R$ 70.00 sequer é capaz de repor as perdas 
sofridas pelo menor piso salarial que. segundo o próprio indicador oficial de 

inflação, já atingem 11.87% nos meses de julho e agosto de 1994. Ora. a perda de 
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poder de compra do salário e do benefício corresponde precisamente ao imposto 

inflacionário apropriado pela Previdência Social e pelos Estados e Municípios, que 

ainda mantêm palte de suas receitas indexadas. Por outro lado, sabemos que as 

reformas constitucionais pretendidas para a Previdência Social só poderão produzir 

efeitos financeiros palpáveis em prazo bastante dilatado, pois não podem alterar 

substancialmente os custos com o atual estoque de benefícios em manutenção. 

Assim, não se justifica adiar o início de um processo de elevação 

gradual do valor do salário mínimo, que o faça alcançar o patamar de R$ 100,00 

ainda em 1994 - meta anunciada pelo próprio Presidente da República - em troca 

de um reajuste inferior à variação dos preços e de um projeto de lei que certamente 

condicionará a política salarial a uma distante e incerta refOlma constitucional. 

Somos, pOltanto, integralmente favoráveis à manutenção da proposta 

da Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público em relação ao 

salário mínimo. Não obstante, acreditamos que a viabilidade de sua aprovação não 

deve ser reduzida por uma postura inflexível à negociação. Por este motivo, 

propomos que o valor de R$ 100,00 seja atingido paulatinamente ao longo dos 

meses restantes de 1994, partindo do valor de R$ 72,48 em 1 ° de setembro, 

correspondente à aplicação de 11 ,870/0 sobre os atuais R$ 64,79 .. 

Face às razões expostas, somos pela aprovação do Projeto de Lei nO 

4 .692/94, com a emenda modificativa aos seus alts. 2° e 30, confOlme anexo, e 

pela rejeição do Projeto de Lei nO 4.677/94, no que diz respeito à matéria de 

competência desta Comissão . 

Sala da Comissão, em ~"Í de c: I 

Y'\"""",-
de 1994. 

~ 1'/ ,. ~
éG-/ 

-- Deputo d~ Pau'tcrPaim 

/ Relator 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

Projeto de Lei n° 4.692, de 1994 

(Da Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público) 

Emenda Modificativa n° 

Dê-se aos arts. 2° e 3° do Projeto de Lei n° 4 .692/94 a seguinte 

redação: 

GER 3.17.23.00 .... 2 • (MAII93) 

"Art. 2" Em I" de setembro de 1904. o s:llário mínimo mensal é fi:-;:ldo em 
R$ 72A8 (setenta e dois reais e quarenta e oito ccnta\os) 

§ 3" A partir de I" de outubro de I 99-L lI1c1usi\c. o S:llário mll1imo será 
reajustado mensalmente pela \ariação do I ndice de Preços ao C onsul11ldor 
- série r (lPC-r). de que trata o a11 . 17 da Lei n" X.8RO. dc 1994. \erificada 
no mês imediatamente antenor. não podendo scu \alor ser inferior a 

I - R$ 80.00 (oitenta reais). em outubro de 1994: 

11 - R$ 90.00 (noventa reais). em nO\ embro de I \)q4: c 

m - R$ 100.00 (cem reais). em dezembro de 1994. 

Art. 3" A partir de I" de setembro de 1994. 1l1c1usin:. os salários dos 
trabalhadores em geral. bem assim os beneficios dc prestação continuada 
em manutenção pela Previdcncia Social e os \:llores e:-;pressos em 
cruzeiros nas leis n" 8.212 e 8.213. ambas de 24 de julho de 199 1. 
convertidos em reais na fonlla do ~ 2" do a11 . 20 da Lei n" 8.R80. de 27 de 
maio de 1994. serào reajustados mensa lmentc. a título de anteCipação. 
pela variação do IPC-r \erificada no mcs imediatanH.:nte anterior." 

Sala da Comissão, em ,2.~ de / ____ ~ 
'i. ~~ 

de 1994. 



CAMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO 

PROJETO DE LEI N° 4.677, DE 1994 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço 
Público, em reunião ordinária realizada hoje, REJEITOU, 
unanimemente, o Projeto de Lei nº 4.677/94, e APROVOU, com 
emenda, o Projeto de Lei n 4.692/94, apensado, nos termos do 
parecer do Relator. 

Estiveram presentes os senhores Deputados Paulo Rocha, 
Presidente, Merval Pimenta, Vice-Presidente, Maria Laura, Zaire 
Rezende, Paulo Paim, Jair Bolsonaro, Ernesto Gradella, Maria 
Luiza Fontenele, Aldo Rebelo, Elias Murad, Etevalda Grassi de 
Menezes, Eraldo Trindade, Chico Vigilante, Marcelo Barbieri, 
Waldomiro Fioravante, Pedro Pavão, Amaury Müller e Alberto 
Goldman. 

GER 3.17.23.004-2 - (MAV93) 

Sala da Comissão, em 19 de outubro de 1994. 

/ 

, 

Deputa o 
Presidente 

:'-----?lL~~Vk!~:~L-------~ 

Deputado O PAIM 
/ Relator 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMlssAo DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇAO E SERViÇO PÚBLICO 

PROJETO DE LEI N° 4.892. DE 1994 
(APENSADO AO PL 4.877/94) 

EMENDA ADOTADA - CTASP 

Dê-se aos arts. 2° e 3° do Projeto de lei nO 4.692/94 a seguinte redação: 

"Art. ~ Em 1° de setembro de 1994, o salário mlnimo mensal é fixado em 
R$ 72,48 (setenta e dois reais e quarenta e oito centavos). 

§ 3° A partir de 1° de outubro de 1994, indusive, o salário mlnimo será 
reajustado mensalmente pela variação do Indica de Preços ao Consumidor - série r 
(IPC-R), de que trata o art. 17 da lei n° 8.880, de 1994, verificada no mês 
imediatamente anterior, não podendo seu valor ser inferior a: 

1- R$ 80,00 (oitenta reais), em outubro de 1994; 

11 - R$ 90,00 (noventa reais), em novembro de 1994; e 

111- R$100,OO (cem reais), em dezembro de 1994. 

Art. 3° A partir de 1° de setembro de 1994, indusive, os salários 
dos trabalhadores em geral, bem assim os benefícios de prestação continuada em 
manutenção pela Previdência Social e os valores expressos em cruzeiros nas leis n° 
8.212 e 8.213, ambas de 24 de julho de 1991. convertidos em reais na forma do § 2° 
do art. 20 da lei nO 8.880, de 27 de maio de 1994, serão reajustados mensalmente, a 
titulo de antecipação, pela variação do IPC-r verificada no mês imediatamente 
anterior." 

Sala da Comissão, 19 de outubro de 1994. 

Presidente 

/ 



( CÂMARA DOS DEPUT ADOS 

COMISsAo DE TRABALHO. DE ADMINISTRAÇAo E SERViço PÚBLICO 

• 

PROJETO DE LEI NO 4.892. DE 1994 

(Apensado ao PL 4.677, de 1994) 

Dispõe sobre a PoIitica Nacional de 

Salários, o salário minimo e dá outras 

providências . 

TEXTO FINAL - CTASP 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 10 A poHtica nacional de salários, respeitado o principio da irredutibilidade, 

tem por fundamento a livre negociação ooletiva e reger-se-à pelas normas estabelecidas 

nesta Lei. 

§ 10 As dáusulas dos aoordos, convenções ou contratos coletivos de trabalho 

integram os contratos individuais de trabalho e somente poderão ser reduzidas ou 

suprimidas por posterior aoordo, oonvenção ou oontrato ooletivo de trabalho. 

§ ~ As condições de trabalho, bem como as dáusulas salariais, indusive os 

aumentos reais, ganhos de produtividade do trabalho e pisos salariais proporcionais à 

extensão e à oomplexidade, serão fixados em oontrato, convenção ou aoordo coletivo de 

trabalho, laudo arbitral ou sentença normativa, observadas, dentre outros fatores, a 

produtividade e a lucratividade do setor ou da empresa. 

Art.2° Em 10 de setembro de 1994, o salário mensal é fixado em R$ 72,48 

(setenta e dois reais e quarenta e oito centavos). 

§ 10 A partir de 10 de maio de 1995, indusive, será assegurado ao salário 

mínimo, anualmente, no mês de maio, percentual de aumento real equivalente a taxa de 

crescimento do produto interno bruto verificada no ano anterior, se positiva. 

§ 20 Fica o Poder Executivo autorizado a fixar percentual de aumento real para 

o salário mínimo superior ao assegurado no parágrafo anterior, observadas as poI íticas de 

renda de emprego definidas pelo Governo Federal. 
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§ 3° A partir de 1° de outubro de 1994, inclusive, o salário mfnim:> será 

reajustado mensalmente pela variação do índice de Preços ao Consumidor - série r 

(IPC-R), de que trata o art. 17 da Lei nO 8.880, de 1994, verificada no mês imediatamente 

anterior, não podendo seu valor ser inferior a: 

,- R$ 80,00 (oitenta reais), em outubro de 1994: 

11 - R$ 90,00 (noventa reais), em novembro de 1994; e 

111 - R$ 100,00 (cem reais), em dezembro de 1994. 

Art. JO A partir de 1° de setembro de 1994, inclusive, os salários dos 

trabalhadores em geral, bem assim os beneficios de prestação continuada em 

manutenção pela Previdência Sodal e os valores expressos em cruzeiros nas leis nO 

8.212 e 8.213, ambas de 24 de julho de 1991, convertidos em reais na forma do § 2° do 

art. 20 da Lei nO 8.880, de 27 de maio de 1994, serão reajustados mensalmente, a titulo 

de antecipação, pela variação do IPC-r verificada no mês imediatamente anterior. 

Art. 4° É assegurado aos trabalhadores, na data-base, reajuste equivalente a 

variação acumulada do Indica Nacional de Preços ao Consumidor-INPC, do IBGE, 

verificada nos doze meses imediatamente anteriores, deduzidos os reajustes concedidos 

com base no artigo anterior, bem assim a reposição de que trata o § 3° do art. 27 da Lei n° 

8.880, de 1994. 

Art. 5° O art. 872 e seu parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo o ecreto-Lei nO 5.452, de 1° de maio de 1943, passam vigorar com a 

seguinte redação: 

"Art. 872 Celebrados os acordos, convenções ou contratos coletivos de trabalho 

ou transitado em julgado a sentença normativa ou decisão hOmologatória de acordo em 

dissídio coletivo, seguir-se-à seu cumprimento, sob as penas estabelecidas neste Título. 

Parágrafo únioo. Quando os empregadores deixarem de satisfazer o pagamento 

de salários, na conformidade da decisão proferida, ou descumprirem as cláusulas fixadas 

nos instrumentos normativos coletivos, poderão os empregados ou seus sindicatos, 

independentes de outorga de poderes de seus associados, juntando certidão de tal 

decisão, ou cópia do instrumento ooletivo respectivo, apresentar reclamação à Junta ou 

Juizo oompetente, observado o processo previsto no Capitulo 11 deste Titulo, sendo 

vedado, porém, questionar sobre a matéria de fato e de direito, eventualmente já 

apreciada em decisão". 
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Art. f:? Os efeitos financeiros deoorrentes da aplicação dos artigos 2° e 3<> só se 

produzirão a partir da data de publicação desta Lei. 

Art. 7° Fica o Poder Executivo autorizado a estender, aos servidores públicos 

civis e militares da Administração F ad era I direta, fundacional e autárquica, o disposto nos 

artigos 2°, se> e 4° desta Lei. 

Art. ao Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. g' Revogam-se os §§ g' e 10 do art. 19 e o art. 29, ambos da Lei n° 8.880, 

de 1994, bem como as demais disposições em contrário. 

Sala da Comissão, 19 de outubro de 1994. 

--
Presidente 

Relator 



PROJETO DE LEI 4 G 11/14 

Dispõe sobre o valor do salário mínimo, altera 
dispositivos das Leis n° 8.212 e n° 8.213, ambas de 24 
de julho de 1991, e dá outras providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

e Art. 1° A partir de 1° de setembro de 1994, o salário mínimo fica fixado em R$ 70,00 
(setenta reais) mensais, R$ 2,33 (dois reais e trinta e três centavos) diários e R$ 0,32 (trinta e dois 
centavos) horários. 

Parágrafo úruco. Até 31 de outubro de 1994, o Poder Executivo encaminhará ao 
Congresso Nacional Projeto de Lei dispondo sobre a política nacional de salário mínimo, bem assim 
sobre novas medidas necessárias à compatibilização da mesma com o equilfbrio das contas públicas, 
especialmente na área da Previdência Social. 

Art. 2° O art. 30 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991, com a redação dada pela Lei n° 
8.620, de 5 de janeiro de 1993, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 30 ................................................................................... ....................................... . 

I - ........................................................................................................................................................................................................................................................................ .. 

.. .. .. .. .. .. .. .... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .... .. .. .. .... .. .. .. .. .. .. .. .... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .... .. .. .. .. .... .. .. .. .. .. .... .. .. .. .... .. .. .. .. .... .. .... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

b) recolher o produto arrecadado na fonna da alínea anterior, assim como as 
contribuições a seu cargo incidentes sobre as remunerações pagas ou creditadas. a qualquer 
título. inclusive adiantamentos, aos segurados empregados, empresários, trabalhadores avulsos e 
autônomos a seu serviço, no dia 2 de cada mês seguinte ao de competência, prorrogado o prazo 
para o priJr.eiro dia útil se o vencimento cair em feriado ou dia em que não houver expediente 
bancário; 

................................................................................... .. ...................................................................................... .. .............................................................................................................................. 

II - os segurados trabalhador autônomo e equiparados, empresário e facultativo estão 
obrigados a recolher sua contribuição por iniciativa própria, até o dia cinco do mês seguinte ao 
da competência; 

m - o adquirente, o consignatário ou a cooperativa são obrigados a recolher a 
contribuição de que trata o art. 25, até o segundo dia do mês seguinte ao da operação de venda 
ou consignação da produção, na forma estabelecida em regulamento. 

" .. ••.....••.......................................................••••••••••.................................•.••••• ,." ••..••..........••.......... 



2. 

Art. 3° Os arts. 106, com a redação dada pelas Leis nOs 8.861, de .25 de março de 1994, 
8.870, de 15 de abril de 1994, e 143 da Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991, passam a vigorar com as 
seguintes alterações: 

"Art. 106. Para comprovação do exercício de atividade rural será obrigatória, a partir de 
16 de abril de 1994, a apresentação da Carteira de Identificação e Contribuição - ClC referida no 
§ 3° do art. 12 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

Parágrafo único. A comprovação do exercício de atividade rural referente a período 
anterior a 16 de abril de 1994, observado o disposto no § 3° do art. 55 desta Lei, far-se- á 
alternativamente através de: 

.. .................................... .. .......... .. ........ .. ...... .. ...... .. .................. .. .. .. .. .. .............. .. .......... .. .. .. .... .... .......... ...... .................. .... .... .. .................. ........ .. .. .......... .. ........ .. .............................................. .. .. .. .... .. 

III - declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada pelo INSS; 

IV - comprovante de cadastro do INCRA, no caso de produtores em regime de economia e familiar; 

• 

PL-SM(4) 

v - bloco de notas do produtor rural." 

"Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório do Regime 
Geral de Previdência Social, na forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou Vil do art. 11 
desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante 15 
(quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício 
de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao 
requerimento do benefício, igual ao número de meses correspondentes à carência do referido 
benefício. " 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5° Revogam-se as demais disposições em contrário. 

Brasília, 



, 

E.M. lnterministerial na 44- MTbIMFIMPS/SAF/SEPLAN 

Em 2 7 de junho de 1994. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Temos a honra de submeter à consideração de Vossa Excelência 
Anteprojeto de Lei que dispõe sobre o valor do salário mínimo, altera dispositivos das Leis n° 
8.212 e na 8.213, ambas de 24 de julho de 1991, e dá outras providências. 

Trata-se de medida prevista no art. 29, § 60 da Lei na 8.880, de 28 de maio 
de 1994, decorrente de amplo acordo no âmbito do Congresso Nacional quando da apreciação da 
Medida Provisória na 482. 

Após exaustivos trabalhos de análise e prospecção da situação frnanceira 
do Tesouro Nacional e da Previdência Social, foi possível identificar algumas das providências 
necessárias para permitir o início da recuperação do valor real do salário mínimo, o qual deverá 
ser de setenta reais já em 1 ° de setembro próximo. 

Vale assinalar que as dificuldades para implementação de uma política 
mais ousada de incremento sustentado do valor real do salário mínimo decorrem 
substancialmente do fato de não ter sido realizada a necessária revisão dos dispositivos 
constitucionais relativos à matéria fiscal e previdenciária. 

Assim, lamentavelmente, somente é possível a realização de ajustes no 
âmbito da legislação ordinária, ajustes estes que estão longe de permitir um equacionamento 
definitivo e duradouro do problema. 

Por isso, Senhor Presidente, propomos, entre outras medidas, a 
antecipação do prazo de recolhimento das contribuições previdenciárias devidas pelas empresas 
para o segundo dia do mês seguinte ao de competência, de modo a reduzir o descompasso hoje 
existente no fluxo financeiro da Previdência Social, que despende 70% (setenta por cento) dos 
gastos com benefícios antes do ingresso das contribuições do mês. 

Infelizmente, Senhor Presidente, não é possível, pelo menos no curto 
prazo, elevar a receita previdenciária a um patamar que contemple, simultaneamente, as 
necessidades de frnanciamento decorrentes do atual ritmo de crescimento de despesas -
concessão mensal de cerca de duzentos mil novos benefícios - e a desejável elevação do salário 



mínimo. Eis porque se torna indispensável a adoção imediata de medidas destinadas a 
racionalizar a concessão de novos benefícios. 

Outra medida que consideramos imprescindível vincula-se à criação de 
condições mais objetivas para a comprovação do exercício de atividade rural, por meio da qual 
foram concedidas quase três milhões de aposentadorias entre outubro de 1992 e maio de 1994. 

O sistema em vigor, ao criar urna regra especial e fluida de comprovação, 
distinta dos mecanismos usualmente utilizados pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 
engendrou condições ímpares para a ocorrência de fraudes de todo tipo nessa área, limitando os 
meios de que dispõe a administração previdenciária para combatê-las. 

Com o mesmo intuito, propõe-se ainda alteração no art. 143, da Lei n° 
8.213, de modo a compatibilizar a regra especial nele prevista com a regra geral consagrada pelo 
art. 39 da mesma Lei, que disciplina a concessão de benefícios para segurados do meio rural. 

Obviamente, as medidas aqui propostas não atendem completamente ao 
objetivo de promover a elevação do salário mínimo a um nível plenamente satisfatório, nem 
esgotam as possibilidades de aperfeiçoamento da legislação previdenciária. 

Por esta razão, prevê-se desde já a elaboração de novo projeto de lei 
versando sobre a matéria, a ser encaminhado ao Congresso Nacional até 31 de outubro, quando 
já se poderá dispor de urna avaliação mais concreta dos efeitos das alterações ora pretendidas, 
bem assim do comportamento da economia em um cenário de estabilidade de preços. 

São essas, Senhor Presidente, as considerações que julgamos oponuno 
trazer à superior consideração de V 9ssa Excelência. 

/ 1/ ~ ~samente, / 
~~ 

MARCELO PIMENTEL 
Ministro de Estado do Trabalho 

SÉRGIO SANTOS 
Ministro de Estado da Previdência Social 

I 

/ 
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RUBENS RICUPERO 
Ministro de Estado da Fazenda 

G) 
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' : <I ~ 
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ROMILDO C 
Ministro de Estado Chefe da Secretaria da 

Administração Federal da Presidência da República 

~:?~~ 
BENl VERAS 

Ministro de Estado Chefe da Secretaria de Planejamento, 
Orçamento e Coordenação da Presidência da República 
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Aprovado o parecer reformulado do Relator'%rfM'tt'i'tuição 
'a CTASP, que concluiu por novo substitutivo. 

Rejeitado o Projeto de Lei nº 4692, e 1994, apensado. 
Prejudicado o Projeto inicial J ~ ( 
Vai ao Senado Federal. ' \t~ 

Em 18. O 1 . 9 5 . L (~ " r 
JJ-~1f7' 

c DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 4.677-A, DE 1994 
(Do Poder Executivo) 

MENSAGEM N° 484/94 

Dispõe sobre o valor do salário mínimo, altera dispositivos das Leis nOs 8,212 e 
8.213, ambas de 24 de julho de 1991 , e dá outras providências. 

(Às Comissões de Trabalho,' de Administração e Serviço Público; de Seguridade 
Social e Família; de Finanças e Tributação (Art, 54); e de Constituição e Justiça 
e de Redação (Art. 54) - Art, 24, 11) 

SUMÁRIO 

I - Projeto inicial 

11 - Projeto apensado - PL nO 4.692/94 

111 - Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público: 
- termo de recebimento de emendas 
- parecer do Relator 
- emenda oferecida pelo Relator 
- parecer da Comissão 
- emenda adotada pela Comissão 
- texto final 
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o CONGRmiSO NACIONAL decreta: 

Art. l° A partir de l° de setembro de 1994, o sal'rio mínimo fica flX8do em RS 70,00 
(setenta reais) mensais, RS 2.33 (dois reais e trinta e tres centavos) diários e RS 0,32 (trinta e dois 
centavos) horários. 

Parágrafo Wlico. Até 31 de outubro de 1994; o Poder Executivo encaminhará ao 
Congresso Nacional Projeto de Lei dispondo sobre a política nacional de salário mínimo, bem assim 
sobre nova medida necesúrias à compatibmuçlo da mesma com o equilíbrio da contas póbli~ 
especialmente na área da Previdência Social. 

/. Art. r' O art. 30 da Lei n° 8:212. de 24 de julho de 1991, com a redaçlo dada pela Lei n° 
8.620, 'De S de janeiro de 1993, passa a vigorar com a seguinte redaçlo: 

• Art. ~(). . ........................................................................................................................ . 

I - .................................................................................................................................... . 

•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

b) recolher o produto arrecadado na fonna da alínea anterior, assim como as 
contribuições a seu cargo incidentes sobre as remunerações pagas ou creditadas. a qualquer 
título. inclusive adiantamentos, aos segurados empregados, empresários, trabalhadores avulsos e 
autÔnomos a seu serviço, no dia 2 de cada mês seguinte ao de competência, prorrogado o prazo 
para o primeiro dia útil se o vencimento cair em feriado ou dia em que não houver expediente 
bancário; 

•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• •• ••• •••••••••••••••••••••••••••••••••• 

II - os segurados trabalhador autônomo e equiparados, empresário e facultativo estio 
obrigados a recolher sua contribuição por iniciativa própria, até o dia cinco do mês seguinte ao 
da competência; 

m - o adquirente, o consignatário ou a cooperativa são obrigados a recolher a 
contribuição de que trata o art 25, até o segundo dia do mês seg~inte ao da operação de venda 
ou consignação da produção, na fonna estabelecida em regulamento . 

.................................................................................................................................................... 

Art. 3° Os arts. 106, com a redação dada pelas Leis nOs 8.861, de .25 de março de 1994, 
8.87~, de 15 de abril de 1994, e 143 da Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991, pasqm a vigorar com a 
segumtes alterações: 

... 
'" '" 
'" >( 

J'=t 
cn 
cn .... -

"Art. 106. Para comprovação do exercício de atividade rural será obrigatória. a partir de 
16 de abril de 1994, a apresentação da Carteira de Identificação e Contribuição - CIC referida no 
§ 3° do art. 12 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

Parágrafo único. A comprovação do exercício de atividade rural referente a período 
anterior a 16 de abril de 1994, observado o disposto no § 3° do art.. 55 desta Lei, far-se-á 
alternativamente através de: 

""('\ 

~ar. 
'=t 

"'o .... z 
~...J 
.30.. 

••••••••••••••••••••••••••••• • ••••••••••••••••••••••••••••• • ••••••••••••• e ••••••••••••••••••••••••••••••••• • •• •• • • •••••••••••••••••••••••••••••••••••• 
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familiar; 

3 
m - declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada pelo INSS; 

IV - comprovante de cadastro do INCRA, no caso de produtores em regime de economia 

v -bloco de notas do produtor rural. " 

"Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório do Regime 
Geral de Previdência Social, na forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou vn do art. 11 
desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 (um) salário mínimo. durante 15 
(qnin11'l) anos. contados a partir da data de vigência desta Lei. desde que comprove o exercício 
de atividade rural. ainda que de forma descontínua. no período imediatamente anterior ao 
requerimento do benefício. igual ao número de meses correspondentes à carência do referido 
benefício. " 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5° Revogam-se as demais disposições em contrário. 

Brasflia, 

LEGISLAÇAO CITADA ANEXADA PELO AUTOR 

LEI N~ 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991 

DiJpóf' sobr,. • or •• njZ8~'o d. Srlluri · 
d.d" Social . ;n~litui Pl.no tfr CU!õI,.in ,. dá 
oulr.s pro\·jd{>nci.!< . 

. . . . .. . .. . . .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . . . . . . . . . - . . " . . . 

TJTULO VI 

Do Financiamf>nto da Seguridade Social 

Introdução 

CAPITULO I 

Des Contribuintes 

Seç'o 1 

Dos 8eg~rados 

. . . .. . 

Art. 12. São segurados obrigatórios da Previdência Social 
as seguintes pessoas físicas: 

I - .çomo. empregado: 
a) aquele quepr.esta serviço de natureza urbana ou rural à 

empresa, em caráter não eventual, sob lua lubordinaçao e me· 
diante remuneraçAo, inclusive como diretor empregado; 

b) aquele que, contrat.ildo por empresa de trabalho temporá· 
rio., definida"em~ leazislação específica, presta serviço parA. át.en-
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der à necessidade transitória de substituiçlo de pessoal regular 
e permanente ou 8 acréscimo extraordinário de serviços de ou­
tras empresas; 

cl o brasileiro ou estrangeiro domiciliado e contratado no 
Bra.sil · par,a t.rabalhar' como empregado .em sucursal oU agência 
de empresa nacional no exterior. d, aquele que' presta serviço no Brasil a misslo diplomática 
ou a repartiçlo consular de carreira estrangeira e a 6rglos a elas 
subordinados, ou a membros dessas missOes e repartiç6es, ex­
cluídos o nlo-brasileiro 8em residência permanente no Brasil e 
o brasileiro amparado pela legislaçlo previdenciária do país da 
respectiva misslo diplomática ou repartiçlo consular; . 

el ·0 brasileiro civil ·que trabalha para a Unilo, no exterior,. 
em organismos oficiais brasileiros ou internacionais dos 'quais o 
Brasil seja membro efetivo, ainda que lá domiciliado e .tontrata­
do, Aalvo se segurado na forma da legislaçlo vigente do país do 
domicílio; . 

f) o brasileiro ou estrangeiro domiciliado e contratado no 
Brasil para trabalhar como empregado em empresa domiciliada 
no exterior, cuja maioria do capital votante pertença a empresa 
brasileira de capital nacional; 

11 - como empregado doméstico: aquele que presta servi­
ço de naturez.ea continua a pessoa ou família, no 1mbito residen­
cial desta, em atividades sem fins lucrativos; 

111 - como emprl'sório: o titular de firma individ ual urba· 
na ou rural, o dirrtor nAo empr('gndo, o mf'mnro de const>lho de 
admanistraçAo dt, socit>dodr anônima, o sócio solidário, o sócio 
d .. induslrio e o sócio colisla que parlicipt> da geslAo ou rec .. ba 
remunt>raçAo drcorrf'ntf> df' 5eu trabalho em t>mpresa urbana ou 
rural; 

IV - como trabalhador -.ulônomo: 
aI qUf'm presta sl'rviço de natureza urbana ou ruraí. em ca· 

rálf'r f'''f'ntuol. a uma ou' mais f'mprl'sas, st>m relaçlo de emprp· 
go; 

bl a pessoa físico qUl' exerce, por conla própria, atividade 
econômica dt> nalureza urbana, com fins lucrativos ou ndo; 

V - como equiparado a trabalhador autónomo, além dos 
casos prl'vistos t>m legislação especifica: 

aI a pessoa física, proprietária ou nlo, que explora ativida­
de agropeCUária: pesqueira ou de extraçAo de minerais, em cará­
ter permanenlt> ou lemporário. diretamente ou através de pre­
postos e com auxílio de empregados. utilizados a qualquer titu· 
lo, ainda que de forma nlo contínua; 

bl o ministro de confissão religiosa e o membro de instituto 
de vida ('onsagrada e de congregação ou de ordem religiosa, este 
quando por ela mantido. salvo se filiado obrigatoriamente à 
Previdência Social em razão de outra atividade. ou a outro sis­
tema previdenciário, militar ou civil, ainda que na condiçAo de 
inativo; 

c:1 o empregado de organismo oficial internacional ou es­
lrangeiro em funcionamento no Brasil, salvo quando coberto 
por sistema próprio de previdência social; 



• 

dI o brasileiro civil Que trabalha no exterior para organis­

mo oficial internacional do Qual o Brasil é membro efetivo, ain­

da Que lá domiciliado e contratado, salvo quando coberto por 

sistema de previdência social do país do domicilio; 

VI - como trabalhador avulso: quem presta. a diversas 

empresas sem vínculo empregatício. serviços de naturez.a urba­

na ou rural definidos no regulamento; 

VIl - como segurado especial: o produtor. o parceiro. o 

meeiro e o arrendatário rurais, o garimpeiro. o pescador artesa­

nal (' o assemelhado, que exerçam essas atividades. individual-

mente ou em regime de economia familiar, ainda que com o 

auxilio eventual de terceiros, bem como seus respectivos cõnju­

ges ou companheiros e filhos maiores de 14 anos ou a eles equi­

parados, desde que trabalhem, comprovadamente, com o grupo 

familiar respectivo. 

§ l~ Entende-se como regime de economia familiar a ativi­

dade em que o trabalho dos membros <la família é indispensável 

à própria 'subsisténcia e é exercido em condições de mútua de­

pendência e colaboraç60, sem a utilizaç60 de empregados, 

§ ~ Todo aquele que exercer, concomitantemente, mais de 

uma atividade remunerada sujeita ao Regime Geral de Previ­

dência Social é obrigatoriamente filiado em relaçAo a cada uma 

delas, 

CAPJTULO X 

Ou Arrt'cudu~'ào t' ltt'culhimento 
das Contribuições 

Arl 30 A IHu'clldaçáo (' o recolhimt~nto das contribuições 

ou dto oulros importándus dt'vidas ia Sl'~uridudt· Social obedt'· 

(('IH 8~ sp~uinll's normüs, obsf'rvado () dispusto em u·~ulumen· 

t.o: 
1 - 11 t'mprt'sa e obriguda 11: 

uI arn.'l·udar as contribuiçõt's dos sl'~urlld()s ernpn'~adus e 

trubulhudon's llVUh,os a St'U st'rviço. descontundu·us du rt'spec' 

tiVQ H·IllUnt·ru ... ·ao; 

bl rt'l'olht'r o produto arrecadado na form ... da alinea antt'· 

rior, assim como as contribuições a seu cargo incidentes sobre 

as rt'muneraçõcs pa~as ou creditadüs aos segurados ('mprega­

dos, empresarios, trabalhadores avulsos e autõnomos a seu ser­

viço, na mesma data prevista pela legislação trabalhista para o 

pagamento de salários e de contribuições incidentes sobre a fo­

lha de salanos; 

cl rt'l'olht'r üs contribuiçõl's de que tratam os Incisos 1 e 11 

do url. :lJ. na forma e prazos definidos pela legislação tributária 

federal vi~t'nlt,; 

JJ - os sl'~urados trabalhador autônomo e equiparados, 

emprt'sano l' fUl'ultativo t'sUo obrigados a recolher sua cont.ri­

buição por iniciativa própria. no prazo da alínea b do inciso 1 
deste ürtigo; 
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III - o adquirente, o consignatarJo ou a cooperativa s40 
obrigados a recolher a contribuição de que trata o art . 25, até o 
5~ dia útil do mês seguinte ao da operação de venda ou cons ig­
nação da produção, ou no dia imediatamente anterior caso n40 
haja expediente bancário naquele dià, na forma estabelecida em 
regulamento; 

IV - o adquirente, o consignatário ou a cooperativa fi­
cam sub-rogados nas obrigações do segurado especiB I pelo cum­
primento das obrigações do art. 25, exceto no caso do inciso X 
deste artigo, na forma estabelecida em regulamento; 

V - o empregador doméstico está obrigado a arrecadar 
a contribuição do segurado empregado doméstico a seu serviço 
e a recolhê -Ia, assim como a parcela a seu cargo, no prazo refe­
r ido na alínea b do inciso I deste arti~o; 

V I - o proprietário, o incorporador definido na Lei n~ 
4.591 1\/1, de 16 de dezembro de 1964, o dono da obra ou o condô­
mino da unidade imobiliária, qualquer que seja a forma de con­
tratação da construção, reforma ou acréscimo, s40 solidários 
com o construtor pelo cumprimento das obrigações para com a 
Seguridade Social, ressalvado o seu direito regressivo contra o 
executor ou contratante da obra e admitida a retenção de impor­
tância a este devida para garantia do cumprimento dessas obri­
gações ; 

VJl -- exc1ui-~c da responsubilidade ~olidária perante li 

Seguridade Social o adquirente de prédio ou unidade imobiliária 
que realizar a operação com empresa de comercializaç40 ou in­
corporador de imóveis, ficando estes solidariamente responsá­
veis com o construtor; 

V I li - nenhuma contribuiç40 à Seguridade Social e devida 
se a construção resi'dencial unifamiliar. destinada ao uso pró­
prio, de tipo econômico, for executada sem mão-de-obra a ssala­
riada, observadas as exigências do regulamento; 

IV - as empresas que intee:ram grupo econõmico de 
qualquer natureza respondem entre tii, solidariamente. pelas 
obrigações decorrentes desta lei; 

x _. o sq~urudo l'~pl'('ii.ll e obrl~<sdo u rt.'l"oHll'r a t'o ntri ­
buição dt, qUl' trata o art . 25 no prazo estatwlt'cido no int' iso 11 I 
deste arti~o, caso coml'rt'iulil.t' a sua produção no exterior ou di ­
relamenl(' no vart'jo , ao consumidor . 

Para~raf() único . Flt'a autorizado o ln'St,tuto National do 
S~guro Social (INSS, a firmar convênio tom os sindicatos de 
trabalhadores a\'ubos , para que, na forma do re~ulaml'nto des ­
ta lei, possam funcionur como coletores intermediários de con ­
tribuições descontadas da remuneração dos seus rE'presentados 
pelas empresas requisitantes de serviços, ol>servados os prazos 
e procedimE'ntos E'stabelt'cidos neste artigo para recolhimento do 
produto urrt'cadado ao ór~ão competente . 

. . . . . . . . . . . . . . . . 
." .. . . . . . . . . . .. . . . .. . .. - . . . 
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Lei: 

LEI n° 8.620 . de :J de J anel.ro de 1993. 

Altera as Leis nOs 8.212 e 8.213. de 24 de 
julho.de 1991. e dá outras providências. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 

Art. 1° Os arts. 20.30. 38. 39. 43.44. 50 e 98 da Lei n° 8.212. de 24 de julho de 
1991. passam a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art.20- ................. ...... ....... ..... ........ .... .. .... .. .......................................................... . 

§ 1° Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados. a partir da data de 
entrada em vigor desta Lei. na mesma época e com os mesmos índices que os do 
reajustamento dos benefícios de prestação continuada da Previdência Social. 

§ 2° O disposto neste artigo aplica-se também aos segurados empregados e 
, trabalhadores avulsos que prestem serviços a microempresas . 

•• • •••• • ••••••••••••• • ••••••••••••••• • ••• • •• • • • • • • •• 0. 0.0.0 ••• • •••• 0 . 00.0 • • •• ••• ••••• 0.0.' • • •• _ • •••••••• • o ••• • • ••••••••• • 0.0 0.0 •••• 0.0 •••• 

Art. 'O - A arrecadação e o recolhimento das contribuições ou de outras 
inlportânci' Jevidas à Seguridade Social obedecem às seguintes normas: 

I •• • ••••••••••••• 0. 0 •••••• 0. 0 ••• • •••• • •••••• • • • _ • • •• • •• ••• • •• •• •••• • • 0.0 ••••••••••••••••••••• 0.0 ••• 0.0 •• 0.00.0 0. 0 •••••• 0.0 

a) .... .. ...... ... ................ ... .... .. ... ....... .. .. ... ................................................ ................. . 

b) recolher o produto arrecadado na forma da alínea anterior. assim como as 
contribuições a seu cargo incidentes sobre as remunerações pagas ou creditadas. a qualquer 
útulo. inclusive adiantamentos. aos segurados empregados. empresários. trabalhadores 
avulsos e autônomos a seu serviço. até o oitavo dia do mês seguinte ao da competência; 

c) .................. .. ................. .. .......... .... ............. ..................... .......... ................ ......... .. 

Il - os segurados trabalhador autônomo e equiparados. empresário e facultativo 
estão obrigados a recolher sua contribuição por iniciativa própria. até o dia quinze do mês 
seguinte ao da competência; 

m - o adquirente. o consignatário ou a cooperativa são obrigados a recolher a 
contribuição de que trata o art. 25. até o oitavo dia do mês seguinte ao da operação de 
venda ou consignação da produção. na forma estabelecida em reguliunento. 

§ 10 Fica autori7.ado o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a fmuar convênio 
com C's sindicatos de trabalhadores avulsos para que. na forma do regulamentO. possam 
funCionar como coletores intermediários de contnbUlções descontadas da remuneração dos 
seus representados. pelas empresas requisitantes de .serviços. observados os prazos e 
procedimentos estabelecidos neste anigo. para recolhimento do produto arrecadado ao 
órgão competente . 

§ 2° Se não houver e)(pediente bancário nas data~ indicadas na alfnea b do inciso I e 
nos incisos 11. 1I1. IV e X. o recolhimento deverá ser efetuado até o dia útil imediatamente 
anterior. . 

Art . 38 -...... .... .. .... ...................................... ........... ... ............................ ................. .. 

§ 5° Serj admitido o reparcelamento. por uma única ve7.. desde que o devedor 
recolha. no ato da solicitação. de7. por cento do saldo devedor aruali7..ado. 

Art. 39 - O débito original atuali7.ado monetariamente. a multa variável e os juros de 
mora incidentes sobre o mesmo. bem como outras multas previstas nesta Lei. devem ser 
lançados em livro próprio destinado à inscrição na Dívida Ativa do Instituto Nacional do 
Seguro Social - I NSS e da Fa7.enda Nacional. 

......................................................................................... .................................................. 

Art . 43 - Na~ ações trabalhi stas de que resultar o pagamento de direitos sujeitos à 
incidência de contribuição previdenciária. o jui7.. sob pena de responsabilidade. 
determinará o imediato recolhimento das imponânClas devidas à Seguridade Social. 
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Parágrafo único - Nas sentenças judiciais ou nos acordos homologados em que não 
figurarem. discriminadamente. a~ parecias legais relativa~ à contrihuição previdenciária, 
esta incidirá sobre o valor total apurado em liquidação de sentença ou sobre o valor do 
acordo homologado. 

Art. 44 - A autoridade judiciária velará pelo ficl cumprimento do disposto no artigo 
anterior, inclusive fa7.endo expedir notificação ao Instituto Nacional do Seguro Social -
INSS. dando-lhe ci~ncia dos tennos da sentença ou do acordo celebrado . 

•• • •• • ••••••• • •••• • •••••••• • • ••••• • • •• •••• • • 0.0 •••• •••• • •••• ••••••• • 0 . 0 0.0 • • ••••••••••• • • • , _ 0.0 •••• • • •••• • •• 0 .0 •••••• • • •••••••••••••••• • • • • 

Art. 50 - É obrigatória a apresentação de comprovante de matrícula no Instituto 
Nacional do Seguro Social - INSS no caso de obra de construção civil, quando do 
fornecimento de "alvará", bem como de comprovante de inexist~ncia de débito para com a 
Seguridade Social. quando da conces.c;ão do "habite-se", por parte das prefeituras 
municipais. salvo o disposto no inciso VlII do art . 30 desta Lei. 

_'0. 0 •••• • • • ••• 0.0 •• ' ••• • • •••• •••• ••• •••••• 0 . 0 •• • 0. 0 •• • •• ••• •• • 0.0 ••• ••• • • •••••• • ••• • •• • • • • • • • •• •••• ••• •••• • • • • •• •• •• •• •••••• • •• • ••• • •••••• 

Art. 98 - Os processos judiciais nos quais é a Previd~ncia Social exeqüente, cuja 
última movimentação houver ocorrido at~ 31 de dezemhro de 1984. e estiverem paralisados 
por ausência da locali7.ação do executado ou de Ilcns para garantir a execução, e cujo valor 
originário do d~bito for inferior, na data do lançamento. ao equivalente a cinqUenta 

Obrigações Reajusljvcis do Tesouro Nacional. são declarados extintos. cabendo ao Poder 
Judicijrio. com prévia Inlimação. providenCiar a baixa e o arquivamento do feito." 

Art. 2° Os ans. 128 e 131 da Lei n° 8.213. de 24 de julho dc 199 1. passam a vigorar 
com as seguintes alteraçõcs ~ 

"An. 128 - As demandas judiciais que tiverem por objeto as questões reguladas 
nesta Lei. de valor não superior a Cr$ 1.000.000.00 (um milhão de cru7.eiros) por autor, 
serão iscnta~ de pagamento de custa~ e li q uidada.~ imediatamente, não se lhes aplicando o 
disposto nos ans. 730 e 731 do Código de Processo Civil. 

• • ••• •••• • •• • • • ••••• •••••••• • • • •• ••• • • •• • • • • • • 0 .0 • • •• ••••••• •••• ••• • •••••••• • • ••• • • •••••• •••• •••• ••••••• • • • • • •• ••• ••• 0'0 ••••••••••••••••• • • 

An 131 , O INSS poderj fonnal i7.ar desistência ou abster-se de recorrer nos 
processos judiciais sempre que a ação versar matéria sobre a qual o Tribunal Federal 
houver expedido Súmula de Jurisprudência favorável aos beneficiários." 

An. 3° As contrihuições e demais imponância~ devida~ à Seguridade Social 
recolhida~ fora dos pra70s ficam sujeita~. al~m da atuali7.ação monetária e de multa de caráter 
irrelevável, aos juros moratórios à ra7.ão de um por cento por tnês-calendário ou fração, 
calculados sobre o valor atuali7.ado da~ contribuições. 

Parágrafo único. Aos acr~scimos legais de que trata o raput deste artigo, aplicar-se­
á a legislação vigente. 

Art. 4° As contrihuições arrecadadas pelo Instituto Nacional do Seguro Social 
ficarão sujeitas à multa variável de carácter irrelevável. nos seguintes pereentuais. incidentes sobre 
os valores atuali7.ado~ monetariamente até a data do pagamento: 

I - dez por cento sobre os valores das contrihuiçõcs em atra~o que. até a data do 
pagamento. não tenham sido incluídas em notificação de d~bilO : 

II - vinle por cento sobre os valores pa JS dentro de quin7.e dias. contados da data 
do recebimento da correspondente notificação de débi J: 

In - trinta por cento sobre os valores pagos mediante parcelamento, desde que 
requerido no prazo do inciso anterior: 

IV - sessenta por cento sobre os valores pagos em quaisquer outros casos, inclusive 
por falta de cumprimento de acordo para o parc~lamento e reparcelamento. 

Parágrafo único. A multa prevista no inciso m aplica-se tam~m às contribuições 
não inclufda~ em notificação de d~bito e que sejam objeto de parcelamento. 

Art. 5° Os d~bitos dos hospitais contratados ou conveniados com o Instituto 
Nacional da Assist~ncia M~dica da Previd~ncia Social - INAMPS. relativos a contribuições 
arrecadada~ pelo Instituto Nacional do Seguro Social. ajui7.ados ou não. referentes a competências 
existentes at~ 30 de ourubro de 1992, poderão ser objeto de parcelamento nos tennos desta Lei • 
mediante o desconto de até vinte por cento a ser efetuado sobre a imponância das faturas referentes 
aos servicos m~dico-hosDitalares orestados por conta da Seguridade Social. cujo valor 



correspondente será retido Í>clo órgão' pagador, para ressarcimento de parcela do débito, nâ forma a 
ser estabelecida em regulamento. 

Parágrafo único· Quando o valor descontado do faturamento for insuficiente para 
cobrir o valor da prestação pactuada. serão estabelecida~. conforme dispuser o regulamento, 
garanllas ou forma~ de pagamento complementares. 

An. 6° A eficácia de qualquer acordo de parcelamento ficará na dependência da 
comprovação do recolhimento regular. na~ épocas próprias. das parcelas e das contribuições 
correntes, a panir da competência do mês em que o acordo for assinado. 

An. 7° O recolhimento da contrihuição correspondente ao décimo-terceiro salário 
deve ser efetuado a((! o dia 20 de de7.cmhro ou no dia imediatamente anterior em que haja 
expediente bancário. 

§ 1° Nos casos da rescisão do contraIO de trabalho o recolhimento deve ser efetuado 
na fOlma da alfnca b do inciso I do an. 30 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991, com a redação 
desta Lei. 

§ 2° A contribuição de que trata este anigo incide sobre o valor bruto do décimo­
terceiro salário. mediante aplicação. em separado. da~ alfquotas estabclecida~ nos arts. 20 e 22 da 
Lei n° 8.2 I 2, de 24 de julho de 1991. 

§ 3° A atuali7.ação monetária será devida a contar da data prevista no caput deste 
artigo. utili7.ando-se o mesmo indexador definido para as demais contribuiçôcs arreeadadas pelo 
Institmo Nacional do Seguro Social. 

An. 8° O Instituto Nacional do Seguro Social ~ INSS. na~ causas em que seja 
interessado na condição de autor. réu. ac;sistente ou opoente. g07.ará das. mesmas prerrogativas e 
privilógios assegurados fi Fa7.cnda Pública. inclusive quanto à inalienabilidade e impenhorabilidade 
de seus bens. 

§ I ° O INSS é isento do pagamenlO de custas. traslados. preparos. cenidões. 
registros. averbações e quaisquer outros emolumentos. nas causas em que seja interessado na 
condição de aUlor. róu. assistente ou opoente. inclusive nas ações de natureza trabalhista.. 
acidenlária e de beneffcios, 

§ 2° O INSS antecipar:1 os honorários periciais na~ ações de acidente do trabalho. 

An. 9° Excepcionalmente. nos meses de fevereiro a julho de 1993. os débitos junto 
à Seguridade Social. relativos a compctência~ anteriores a 1° de de7.cmbro de 1992. inclufdos ou 
não em nOlificação. poderão ser objelO de acordo para pagamento parcelado nas seguintes 
condições: 

I - até noventa e seis meses. no ca~o de solicitação apresentada no mês de 
fevereiro: 

II - até noventa meses. no ca~o de solicitação apresentada no mês de março: 

III - até oitenta e quatro meses. no caso de solicitação apresentada no mês de abril: 

IV - até selenta e oito meses. no caso de solicitação apresentada no mês de maio: 

V - até setenta e dois meses. no ca~o de solicit:lção apresentada no mês de junho: 

\'1 . alé sessenta e seis meses. no caso dl solicitação apresentada no més de julho, 

Parágrafo único. As empresa<; adimplentes com a Seguridade Social que possuem 
acordo de parcelamento em ses.senta meses poderão optar pelas condições de parcelamento 
previstas neste 3nigo. não prevalecendo, neste ca~o. o disposto no § 5° do art. 38 da Lei n° 8.212. 
de 24 de julho de I YY I. 

An. 10. Excepcionalmente. nos meses de fevereiro a julho de 1993. os débitos junto 
à Seguridade Social. de responsabilidade de empresas pública~ ou sociedades de economia mista 
controladas. direta ou indiretamente. pela União. pelos Estados. pelo Distrito Federal ou pelos 
Municfpios. referentes a compcténcias anteriores a I ° de de7.embro de 1992. inclufdos ou não em 
notificação. poderão ser objeto de acordo para pagamento parcelado na forma do disposto neste 
artigo. desde que atendida~ as seguintes condições: 

I - garantia ou aval da União. no ca~o da~ empresas pública~ ou sociedades de 
economia mista por esta controladas: ou 

II - interveniência do Estado. do Distrito Federal ou do Municfpio pelo 
oferecimento das respectiva~ parcela~ junto ao Fundo de Panicipação dos Estados e do Distrito 
Federal - FPE ou do Fundo de Panicipação dos Municípios - FPM, respectivamente, nos demais 
casos. 

9 
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~ § 1° Os d~bitos de que trata este artigo poderão ser parcelados em: 

fevereiro: 
a) at~ dU7.entos e quarenta meses. no ca~o de solicitação apresentada no mês de 

b) at~ duzentos e dez. meses. no caso de solicitação apresentada no mês de março; 

c) at~ cento e oitenta meses. no ca~o de solicitaç~o apresentada no mês de abril; 

d) at~ cento e cinqüenta meses. no caso de solicitação apresentada no mês de maio; 

e) at~ cento c vinte meses. no caso de solicitação apresentada no mês de junho; 

1) at~ noventa meses. no ca~ de solicitação apresentada no mês de julho. 

§ 2° Em hipótese alguma serão aceitos pagamentos ou garantias sob a forma de 
prestação de serviços. 

§ 3° O pedido de parcelamento das entidades referida~ no inciso 11 deste anigo far­
se-á com a interveniência direta do respectivo Estado ou Município. ou do Distrito Federal. que 
responderá solidariamente pelo acordado. e. em ca~o de inadimplência. o valor da parcela será 
autOmaticamente hloqueado no respectivo Fundo de Participação e repa ... ~do ao INSS. 

Art. 11. Aplicam-se aos parcelamentos concedidos nos termos dos am. 9" e 10 desta 
Lei as condiçõcs estabelecidas nos §§ 3° c 4° do art. 38 da Lei n° 8.212. de 24 de julho de 1991. 

§ l° Da aplicaç~o do disposto nos arts. 9" e 10 da presente Lei. não poderá resultar 
parcela inferior a cento e vinte UFIR. 

\ § 2° O parcelamento do d~bito ajust~do nos termos dos am. 9" e 10 desta Leiserá 
automaticamente cancelado em ca~o de madlmplencla de qualquer parcela. ficando o Insututo 
NaCIOnal do Seguro Social - INSS autorizado a proceder à execução imediata das ganllltias 
oferecidas. 

§ 3° No ato do parcelamento previsto nos am. 9° e 10 desta Lei. as importâncias 
devidas a trtulo de multa. quando referentes a competências anteriores a 1° de dezembro de 1992. 
S<.rão reduz.idas em cinqüenta por cento. 

Art. 12. Excepcionalmente. no ato dos parcelamentos previstos nos am. 9" e 10 
desta Lei poder-se-á parcelar as contribuições descontadas dos segurados empregados e 
trabalhadores avulsos e não recolhidas ao Instituto Nacional do Seguro Social. quando referentes a 
competências anteriores a 1° de de7.embro de 1992. devendo-se obedecer às seguintes regras: 

a) em até seis meses. no ca~o de solicitação apresentada no mês de fevereiro; 

b) em at~ cinco meses. no ca~ de solicitação apresentada no mês de março; 

c) em até quatro meses. no caso de solicitação apresentada no mês de abril; 

d) em até três meses. no ca~ de solicitação apresentada no mês de maio; 

e) em até dois meses. no ca~ de solicitação apresentada nos meses de junho e julho. 

Art. 13. O titular da firma individual e os sócios das empresas por cotas de 
responsabilidade limitada respondem solidariamente. com seus bens pessoais. pelos débitos junto à 
Seguridade Social. 

Parágrafo único. Os acionistas controladores. os administradores. os gerentes e os 
diretores respondem solidariamente e subsidiariamente. com seus bens pessoais, quanto ao 
inadimplemento das obrigações para com a Seguridade Social. por dolo ou culpa. 

Ar!. 14. O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS poderá requisitar a qualquer 
órgão ou entidade da Administração direta ou indireta da União. dos Estados. do Distrito Federal e 
dos Municípios. bem como das demais entidades sob seu controle. elementos de fato e de direito 
relativos às alegações e ao pedido do autor de ação proposta contra a Previdência Social. bem 
como promover diligências para localização de devedores e apuração de bens penhoráveis. que 
serão atendidas prioritariamente e sob regime de urgência 

An. 15. O pagamento da~ contribuições devidas ao Instituto Nacional do Seguro 
Social terá prioridade absoluta nos cronogramas financeiros de desembolso dos órgãos da 
administração pública direta. das entidades de administração pública direta. das entidades de 
adminitração indireta e suas subsidiárias e das demais entidades sob controle aGionário direto ou 
indireto da União. dos Estados. do Distrito Federal e dos Municípios ou de suas autarqu;as. bem 
como das fundações instituídas ou mantidas pelo Poder Pl1blico . 

.. " . 
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Art. 16. A existência de d~bitos junto ao Instituto Nacional do Seguro Social. não 
renegocial \ renegociados e não saldados. nas condições estabelecidas em lei. importará na 
indisponibill ! dos recursos existentes. ou que venham a ingressar nas contas dos órgãos ou 
entidades devedora~ de que trata o artigo anterior. aberta~ em quaisquer instituições financeiras. até 
o valor equivalente ao d~bito apurado na data da expedição de solicitação do Instituto Nacional do 
Seguro Social ao Banco Central do Brasil. incluindo o principal. corrigido monetariamente as 

multas e os juros. 
§ I ° Caberá aos Ministros da Fa7.enda e da Previdência Social expeau as instruções 

para ap licação d~ disposto neste amgo. 

§ 2° Caberá ao Instituto Nacional do Seguro Social notificar o órgão ou entidade 
devedora para. no prazo de trinta dias. efetuar a liquidação de seus débitos para com o referido 
Instituto. 

§ 3° Caberá ao Banco Central do Brasil : 

a) expedir. por solicitação do InstiTUto Nacional do Seguro Social. às instituições 
financeiras ao; ordens necessárias à execução do disposto neste artigo; 

b) promover. no prazo de dez dias. a transferência ao Instituto Naciona,l do Seguro 
Social dos recursos tomados indisponíveis. até o montante suficiente para a liquidação do débito. 
caso a empresa notificada não efetue o pagamento no prazo estipulado no § 2° deste artigo. 

Art. 17. Fica autori7.ado o Instituto Nacional do Seguro Social - ~SS a efetuar 
c"ntratação de pessoal por tempo determinado. mediante contrato de locação de serviços. para 
atender as seguintes situações: 

I _ programa de Revisão da Concessão e da Manutenção dos Benefícios da 
Previdência Social. de que tratam os arts. 69 e 71 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991 ; 

n - elaborar os c~ ' .los para execução das sentenças transitadas em julgado nas 
ações acidentárias e previdenl ias, cujos processos se encontram paralisados junto às 
Procuradorias Estaduais do INSS; 

m - promover diligências para localizar os devedores inscritos em dfvi?a ativa e 
levantar os bens a serem oferecidos ao respectivo juízo para garantir o cumprimento do disposto no 
an. 7° da Lei n° 6.830. de 22 de setembro de 1980: 

IV - atender as demais necessidades temporárias. de excepcional interesse público, 
das Procuradorias do INSS. 

§ I ° As contratações de que trata este artigo terão dotação específica e obedecerão 
aos seguintes quantitativos e pTlll.os: 

a) na hipótese do inciso I, até mil prestadores de serviço, pelo prazo de dezoito 

meses: 
b) na hipótese do inciso n. até cento e cinqüenta contadores regularmente inscritos 

no respectivo Conselho. pelo prv.o de d07.e meses; 

c) na hipótese do inciso m. até cem prestadores de serviço, pelo prazo de doze 
meses; 

d) na hipótese do inciso IV, até quinhentos prestadores de serviço, oelo prazo de 
doze meses. 

§ 2° Os prazos de que trata o p!rágrafo anterior são improrrogáveis . 

. § 3 ° O ~ecrutamento será feito mediante processo seletivo simplificado. pelo qual se 
venficará a quailficaçao necessána para o desempenho da atividade. 

§ 4° Nas contrataçôcs de que trata este anigo serão observados os padrões de 
vencimentos dos planos de carre1ra do INSS. 

An . 18. O Poder Executivo regulamentará o disposto nesta Lei no prazo de trinta 
dias a contar de sua puhlicação. 

República. 

Art. 19. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

An. 20. Revogam-se a, disposiçõcs em contrário. 

Brasllia. 5 de j aneiro de 1993. 1720 da Independência e 1050 da 
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Lei: 

LEI NU 8.861 • DE 25 DE MARÇO DE 1994. 

Dá nova redação aos artS. 387 e 392 da 
Consolidação das Leis do Trabalho . CLT. 
altera os artS. 12 e 25 da Lei n° 8.21 2. de 24 
de julho de 1991. e os artS. 39. 71. 73 e 106 
da Lei n° 8.213. de 24 de julho de 1991. 
todos peninentes à licença-maternidade. 

o PRESIDENTE DA REP Ú BLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 

Art 1° (VETADO) 

Art 2° Os artS. 12 e 25 da Lei nO 8.212. de 24 de julho de 1991. este com a redação 
dada pela Lei nO 8.540. de 22 de dezembro de 1992. passam a vigorar com a seguinte redação: 

"An 12. . .... ........ .... ... ................................... .......................... .. ........... ... ...... ........ . . 

§ 3° O INSS in\tituirá Caneira de Identificação e Conoibuição para f1ll5 de 
inscrição e comprovação éla qua1idade do segurado especial de que trata o inciso VII deste 
artigo. 

§ 4° A inscrição do segurado especial e sua renovação anual nos termos do 
Regulamento constituem condições indispen!Íveis à habilitação aos benefícios dr. que trata 
a Lei n° 8.213. de 24 de julho de 1991. 

Art 25 ............. .... ......... .... .. .. ..... ... .. .. .. .. ............. ... .. ................... ........... .... .. .... ...... .. 

I - 2% (dois por cento). no caso dA pessoa física. e 2.2% (dois inteiros e dois 
décimos por cento). no caso do segurado especial. da receita bruta da comercialização da 
sua produção: 

........... . ..... . . . . . ........ . ..... .. . . ........ o •• •• • • • •• •• • •• • • , • ••• • •• • •••••••••••••••••••••• 0' 0 • •• • ••• ••• • • • • • ••• •••• • •• ••• •••••••• ••• • 

§ 6° A pessoa física e o segurado especial mencionados no caput deste anigo são 
obrigados a apresentar ao INSS Declaração Anual das Operações de Venda - DA V. na 
forma a ser deflIlida pelo referido Instituto com antecedência mínima de 120 dias em 
relação à data de entrega. 

§ 7° A falta da entrega da Declaração de que trata o parágrafo anterior. ou a 
inexatidão das informações prestadas. imponarão a perda da qualidade de segurado no 
penodo entre a data fixada para a entrega da declaração e a entrega efetiva da mesma ou da 
retificação das informações impugnadas. 

§ 8° A entrega da Declaração nos termos do § 6° deste artigo por parte do l'egurado 
especial é condição indispensável para a renovação da inscrição nos termos do § 4° do ano 
25 desta Lei." 

An. 3° Os artS. 39.71. 73 e 106 da Lei n° 8.21 3. de 24 de julho de 1991. passam a 
vigorar com as seguintes a1lerações: 

"Art. 39 ... .... ....................................... ..................... ............... ........... .... ..... ........... . 

Parágraio único. Para a segurada especial fica garantida a concessão do salário­
maternidade no valor de I (um) salário mínimo. desde que comprove o exercício de 
atividade rural. ainda que de forma desconlínua. nos 12 (doze) meses imediatamente 
anteriores ao do início do benefício . 
....... ........... .. ... .... ... ........... .... .. ........ ................ ... ... .... ....... ..... ............. ... ...... ... ........ ..... , .... ... 

An. 71. O salário-maternidade é devido à segurada empregada. à trabalhadora 
avulsa. à empregada doméstica e à segurada especial . observado o disposto no parágrafo 
único do ano 39 deSla Lei. durante 120 (cento e vinte) dias. com início no penodo entre 28 
(vinte e oito) dias antes do pano e a data de ocorrência deste. observadas as situações e 
condições previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade. 

Parágrafo único. A segurada especial e a empregada doméstica podem requerer o 
salário-maternidade até 90 (noventa) dias após o pano. 

........................ .. ................. ..... ..... .. .............................................. ............... ... .... ... .. ........ .... 



Lei: 

An. 73. O salário-maternidade será pago diretamente pela Previdência Social à 
empregada doméstica. em valor correspondente ao do seu último salário-de-contribuição. e 
à segurada especial. no valor de I (um) salário mínimo. observado o disposto no 
regulamento desta Lei. 

•• ••••• •••••••• • ••••••••••• • •• • •••••••••••••••••••••• • • ••• •••••••••• • •••••••••••••• •• ••••••••••••••••••• 0 .0 • • ••• • •••••••• •• ••••• 0 .0 •• • •• • •• 

An. 106. A comprovação do exercício da atividade rural far-se-á pela apresentação 
obrigatória da Carteira de Identificação e Conaibuição referida nos §§ 3° e 4° do art. 12 da 
Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. e, quando referentes a período anterior à vigência 
desta Lei. através de: 

.. 
• ........ . ................... . ..... . ••• • ••• • •• • ••• •••••• •• • • ••• ••••••• • •••• 0 . 0 • • • • •• •• •• • ••• •• •• • •• • •••••••••••••• • •••• 0' 0. 0.0 •••••••••••• 

An. 4° O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 90 (noventa) dias. a 
panir da data de sua publicação. 

An. 5° Esta Lei enlra em vigor na data de sua publicação. 

An. 6° Revogam-se as disposiçõe~ em conlrário. 

Brasl1ia. 25 de março de 1994: 173° da Independência e 106° da República. 

LEI N" 8. 870 ,DE 15 DE ABRIL DE 1994. 

Altera dispositivos das Leis nOs 8.21 2 e 
8.213. de 24 de julho de 1991. e dá OUlras 
providências. 

o P R E S 1 D E N TE DA R E P Ú B L IC A 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sancIOno a seguinte 

Ar!. I ° Os am. 12. 25 - com a redação dada pelas Leis nOs 8.540. de :::: de 
dezembro de 1992 e 8.861. de 25 de março de 1994 -. c os am. 28. 68 e 93 lodos da Lei n° 8.2 12. 
de 24 de julho de 1991 , passam a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 12 ................................ ............................................ ...... .... .............................. . 

§ 3° O INSS instituirá Caneira dc Identificação e Contribuição. SUjeita a renovação 
anuaL nos termos do Regulamento desta Lei. que será exigida: 

I - da pessoa física. referida no inciso V alínea "a" deste artigo. para fins de sua 
inscrição como segurado e habilitação aos bcnefícios de que lrata a Lei n° 3.2 13. de 24 de 
Julho de 1991: 

II - do segurado especial. referido no inciso VII deste artigo, para sua inscnção. 
comprovação da qualidade de segurado e do exercício de atividade rural e habi litação aos 
beneiícios de que lrata a Lei n° 8.213. de 24 dc Julho de 1991. 

"Art. 25 .............. .......... ......... .. ... ........................... ......... ..... ....... ........ ... ............... .... . 

§ 7° A falta da entrega da Declaração de que lrlta o parágraío anterior. ou a 
inexatidão das informaçõcs prestadas. imponará na suspensão da qualidade de segurado no 
período compreendido entre a data fixada para a entrega da declaração e a enlrcga efcllva 
da mesma ou da retificação das informaçõcs impugnadas. 

§ 8° A cnlrcga da Dcclaração nos tcrmos do paráh'Tafo 6° deste artigo por pane Jo 
segurado especial é condição indispensável para a renovação automática da sua inscrição." 
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"Art. 2g .... ............. ..... .... ........... ........ ................ ......... ... ........... ....... ............ .. ..... ... .. . . 

9 7° O décimo-terceiro salário (patificação natalina) integra o salário-de­
contribuição. excelO para o cálculo de benefício. na foi'ma estabelecida em regulamento. 

" ....................................................... 0. 0 •••• ' •••••••••• •• •• • •••••••••••••• 0.0 •• •• • '· • •• 0.0 ••••••••••• • •••• •••• ••• • • ••••• 

"Art. 68 O Titular do Canório de Registro Civil de Pessoas Naturais fica obrigado a 
comunicar. ao INSS. até o dia 10 de cada mês. o registro dos óbitos ocorridos no mês 
imediatamente anterior. devendo da relação constar a filiação. a data e o local de 
nascimento da pessoa falecida. 

9 1° No caso de não haver sido registrado nenhum óbito. deverá o Titular do 
Canório de Registro Civil de Pessoas Naturais comunicar este fato ao INSS no prazo 
eslipuiado no capu t desLe anigo. 

§ 2° A falta da comunicação na época própria. bem como o envio de informaçOes 
inexataS sujeitará o Titular da Serventia à multa de dez mil UFIR." 

•••• ••• •••••••••• •• ••• •••••••••••••• •••• 0.0 ••• • ••••••••••••••••• •••• •• •• • •• ••• •••• • •••••••••••• ••• • •••••••••••••••••• •••••• ••• , • • ••••••• 0.0 

"Art. 93 O recurso contra a decisão do INSS que aplicar multa por i~o a 
dispositivo da legislação previdenciária só terá seguimento se o interessado o instruili ein" a 
prova do depósito da multa atualizada monetariamenLe. a partir da data da lavratura. 

" ................................................... . ................. ....................................................... -.... _ .... 

Art. 2° Os artS. 25.29.82. 106 - com a redação da Lei n° 8.861. de 25 de março de 
1994 - 109 e 113. todos da Lei n° 8.213. de 24 de julho de 1991. passam a vigorar tem as 
seguinLes alterações: 

"Art. 25 .................................................................................................................... . 

II - aposentadoria por idade . aposentadoria por tempo de serviço e aposentadoria 
especial: 180 conuibuiçOes mensais." 

.. .................................................................................. ........... .. ......... ............. ..... ........... .... .. 

"Art. 29 ............................ ............................ ..... ....... ....... ..................... ................... .. 

§ 3° serão considerados para cálculo do salário-benefício os ganhos habituais do 
segurado empregado. a qualquer título. sob forma de moeda corrente ou de utilidades, 
sobre os quais Lenha incidido contribuições previdenciárias. exceto o décimo-terceiro 
salário (gratificação natalina) . 

.. ............. ..... ........ ..... ... .... ................................ ..... ................. ........ ..... .... ..... ...................... . 

"Art. 82 No caso do inciso I do ano 81. o pecúlio consistirá em pagamento único de 
valor correspondente à soma das importâncias relativas às conuibuiçOes do seprado. 
remuneradas de acordo com (I índice de remuneração básica dos depósitos de poupuça 
com data de aniversário no dia pnmetro." 

"Arl. I 06 Para comprovação do e~ ~: ício de atividade rural. a panir da vigência 
desta Lei. será obrigatória a apresentação da Caneira de Identificação e Conuibuição - elc 
referida no § 3° do ano 12 da Lei n° 8.212. de 24 de julho de 1991. 

Parágrafo único. A comprovação do exercício de atividade rural referenLe a períÓdo 
anterior à vigência da Lei n° 8.861. de 25 de março de 1994. far-se-á a1Lemauv;unentc 
através de : 

I - contrato Individual de trabalho ou Canelra de Trabalho e PrevidênCIa Social: 

II - contrato de arrendamento. parceria ou comodato rural: 

III - declaração do sindicato de trabalhadores rurai~ . desde que homologada pelo 
Ministério Público ou por OUlfa~ autoridades constituída, definidas pelo CNPS: 

IV - declaração do Ministério Público: 

V - comprovante de <.:adJstro do INCRA. no <.:aso de produtores em regime de 
economia familiar: 



Vi . identificação específica emitida pela PrevidênCIa Social: 

VII . bloco de notas do produtor rural: 

VIII . outros meIOs definidos pelo CNI?S." 

"Are IOY O benefício será pago diretamente ao beneficiário. salvo em cas~e 
ausência. moléstia contagiosa ou impossibilidade de locomoção. 4uando será pa~o a 
procurador. cujo mandato não terá prazó superior a d07.c meses. podendo ser renovado." 

........................ .............. ... ........ .... , ................................................................................... . 

"An.113 .......................................... ... ............. ..... .................................................. .. 

Parágrafo únku. Na hipótese da falta de movimentação a d~bito em conta corrente 
uúlizada para pagamento de benefícios. por prazo supenor a sessenta dia~. os valores dos 
benefícios remanescentes serão creditados em conta especial. à ordem do INSS. com a 
identificação de sua origem." 

An. 3° As empresas ficam obrigada\ a fornecer ao sindicato representativo da 
.:ategoria prolissionai mais numerosa entre seus empregados. cópia da Guia de Rewlhimemo das 
conuibuiçOes devida.~ a scguridade ~oclal arrecadadas pelo INSS. 

§ 1° Para os fins desta Lei. considera·se empresa a firma individual ou sociedade 
que assume o risco de atividade econômica urbana ou rural . com fins lucraúvos ou não. os órgãos 
e entidades da Admmistração Pública direta. indireta e fundaCIOnal. a cooperauva. a assOCIação ou 
entidade de qualquer natureza ou finalidade. a missã::> diplomática e a repanição consular de 
carreira estrangeira. 

§ 2° ~a hipÓtest! de a empresa possuir mais de uma unidade. os sindicatos de que 
trata o caput deste arugo terão acesso apenas às guias referentes às unidades situadas em sua base 
territorial. 

Art. .to Ficam a~ empresas obrigadas. igualmente. a afixar cópia da guia de 
recolhimento no quadro de horário. de que trata o ano 74 do Decreto·lei nO 5.452. de 1° de maIO de 
1943. 

An. 5° O INSS informará aos sindicatos os valores efetivamente recolhidos pelas 
empresas localizadas na base territorial destes. 

An. 6° É facultada aos sindicatos a apresentação de denúncia contra a empresa junto 
ao INSS. nas seguintes hipóteses: 

1 . descumprimento do disposto nos arts. 3° e 4°: 

11 . divergência entre os valores informados pela empresa e pelo INSS sobre as 
conuibuições recolhida~ na mesma competênCIa: ou 

III . eXIstência de evidentes indícIOS de recolhimento a menor da.\ contribulçõe\ 
devida.... 

Pará!!Tafo único. Recehida a denúnCIa nos termos deste artl!!O. o I;\;S5 inclUIrá a 
empresa denunciada no seu Plano de Fiscalização. -

An. 7° Comprovada pela fiscalização a ocorrênCIa da\ situaçõe, prevIstas no, 
incisos I e 11 do amgo antenor. será aplicada à empresa multa no valor de noventa :J nove mil 
Unidade Fiscal de Referência· UFIR ou outra unidade de referênCIa oficial que venha a suhslltuí· 
la. para cada competênCIa em que tenha havido a irregularidade. 

An. 8° A constatação da improcedência da denúncia apresentada nos termos do art . 
6° desta Lei implicará a suspensão do direito do sindicato ao fomec:mento das mforma·-,üc.' 
mencionadas nos arts. 3° e 5" pelo prazo de : 

I . um ano. 4uando fundamentada nos incisos I e 11 : 

11 . quatro meses. quando fund*"entada no inciso 111 . 

Parágrafo ÚOlCO. Os prazos fixados nos incisos I .: 11 deste anigo ~crão duplic:Juú., J 

cada reincidência por pane do sindicato. • 
Ar!. 1)0 O Poder ExecutIvo. no prazo de noventa dia\. Jisciplinara: 
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I - os procedimentos a seretll seguidos pelos sindicatos no requerimento das 
infonnações referidas nos arts. 3° e 5°, a periodicidade e os prazos de fornecimento das 
infonnações: 

II - a fonna de comprovação do recebimenlO das guias de que trata o ano 3° por 
pane do sindicato: 

1II - a fonna de aplicação da multa instituída no art. 7°; 

IV - a fonna de divulgação da relação de entidades punid.. .>nfonne o art. 8°. 

An. 10. Sem prejuízo do disposto no ano 47 da Lei n° 8.21 2. de 1991, é obrigatória 
a apresemação de Cenidão Negativa de Débito - CND pelas pessoas jurídicas e a elas equiparadas. 
na contratação de operações de crédito junto a instiruições financeiras, que envolvam: 

I - recursos públicos, inclusive provenientes de fundos consti tucionais e de incentivo 
ao desenvolvimemo regional (FNO, FNE, FCO, FINAM e FINOR); 

II - recursos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, do Fundo de 
Amparo do Trabalhador - FAT e do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE: e 

m - recursos captados através de Caderneta de Poupança. 

§ 1° A exigência instituída no caput aplica-se, igualmente. à liberação de eventuais 
parcelas previstas no contrato. 

. § 2° Consideram-se instituições financeiras, para os efeitos desta Lei, as pessoas 
jurídicas públicas ou privadas que tenham como atividade principal ou acessória a intennediação 

uu aplicação de recursos ' financeiros própnos ou de terceiros. em moeda nacional ou estrangeira. 
autori zadas pelo Banco Central do Brasil ou por DecrelO do Poder Executivo a funcionar no 
Tef1;tório Nacional. 

An. li . A CND é o documenlO comprobatório de inexistência de débilO para com o 
INSS e será por este concedido às empresas. 

An. 12. As instituições financeiras obrigam-se a fornecer, mensalmente. ao INSS. 
relação das empresas contratadas confonne especificação técnica da Autarquia. 

An. 13. O descumprimento do disposto nos arts. 10 e 12 desta L ei sujeitará os 
infratores à multa de: 

I - cem mil UFIR por operação contratada. no caso do an lO ; 

II - vinte mil UFIR no caso do ano 12. 

Ar.. 14. Fica autorizada. nos tennos desta Lei, a cOI;lpensação de contribuições 
devidas pelos hospitais conu'atados ou conveniados com o Sistema Unico de Saúde - SUS - ao 
INSS. com parcela dos créditos correspondentes a faturas emitidas para recebimento de internações 

hospllalares. cujo valor correspondente será reudo pelo órgão pagador do SUS para amonização 
de parcela ao débito, na ionna estabelecida em regulamemo. 

An. 15. Até ~O de junho de 1994, os débitos dos hospitais contratados ou 
conveniados com o Sistema Unico de Saúde - SUS, relativos a contribuições devidas ao INSS, 
referentes a competências anteriores a l° de agosto de 1993, ajuizados ou não. inclusive os não 
notificaaos. poderão ser objeto de acordo para pagamento parcelado na fonna do disposto nos 
parágrafos deste artigo. 

§ 1° Para habilitar-se ao acordo, os hospitais devem garantir que sejam colocados à 
disposição do SUS percentuais de sua capacidade lOtai instalada em internaçOes hospitalares. 

§ 2° A garantia a que se refere o parágrafo anterior será comprovada anualmente 
pelos Conselhos Municipais ou Estaduais de Saúde, confonne disposto em regulamento. 

§ 3° Os débitos de que trata este anigo poderão ser amonizados da seguinte fonna: 

a) mediante dedução mensal. pelo órgão pagador, de cinco por cento das faturas 
relativas a internações hospitalares para repasse ao INSS, visando à amonização da dívida do 
respectivo emitente para com a Previdência Social. no caso de hospitais que comprovem estejam 
colocando à disposição do SUS no mínimo sessenta por cento de sua capacidade lOtai instalada 
para internações hospitalares; 

b) mediante dedução mensal de doze e meio por cento das faruras relativas a 
internaçOes hospitalares para repasse ao INSS. visando à amonização da dívida do respectivo 



emitente para com a Previdência Social. no caso dos hospitais que comprovem estejam colocando 
à disposição do SUS no mínimo entre trinta e sessenta por cento de sua capacidade total instalada 
para internações hospitalares. 

§ 4° Para a efetivação da dedução referida no parágrafo anterior, os acordos 
conterão: 

a) cláusula em que os hospitais e Santas Casas autorizem o órgão pagador do SUS a 
assim proceaer por ocasião dos pagamentos respectivos; 

b) cláusula determinando sua rescisão, na hipótese de inadimplência das 
contnbuições vincendas. ou em caso de denúncia, com o imediato prosseguimento da cobrança de 
todo o saldo devedor. 

§ 5" O valor da dedução prevista no § 3° será convenido em UFIR por ocasião do 
efetivo repasse ao INSS e deduzido do montante total da divida levantada. 

§ 6° O repasse ao INSS previsto nas alíneas "a" e "b" do § 3° deste artigo será feito 
pelo órgão pagador do SUS. obrigatoriamente até o terceiro dia úti l subseqüente ao pagamento das 
respecll vas faturas . 

§ 7° No ato da celebração do acordo de parcelamento previsto no caput deste 
arti:?o. as I mponãncia~ devidas a titulo de multa. quando referentes a competências anteriores a l° 
de agosto de 199:3. serão reduzidas em clOqüenta por cento. para efeito de aplicação da 
compensação autonzada nesta Le i. 

§ 8° A redução de que trata o parágrafo anterior não será cumtJlativa com a 
concedIda nos termos do parágrafo 3° do ano Ii da LeI n° 8.620. de 5 de janeiro de 1993. 

An. 16. Excepcionalmente. na celebração dos acordos previstos no anig~ anterior. 
será perm ll ido parc.elar as contnbUlções descontadas dos segurados empregados e trabal hadores 
avulsos e não recolhidas ao INSS. de acordo com as segulOtes regras: 

I - em até vi nte e ouatro meses_ no caso de acordo celebrado no mês de abri l de 
1994. referente :J competéncla~ posterI ores a 1° de julho de 1991 c anteriores a 1° de agosto de 
1993: 

11 - em até dezessel' mese~. no caso de acordo celebrado no mês de maIO de 1994. 
referente a competências posterI ores ai O dej ulho de 1991 e anterIores a 1° de agosto de 1993: 

III - em até oito meses. no caso de acordo celebrado no mês de junho de 1994. 
referente 3 competêncIas posterIores a I ° de julho de 1991 e anteriores a I ° de agosto de 1993. 

An. 17. Aplica-se aos parcelamentos previstos nos artS . I S-e 16 desta Lei o disposto 
nos parágrafo~ 3" t: 5" do ar!. 38 da LeI n° 8.212. de 24 de julho de 1991 . 

Parágrafo únI co. Da aplicação do disposto no an o I R desta Lei. não poderá resultar 
parcela Inferior a 120 Unidade Fiscal de ReferênCI a - L;FIR. ou outra unIdade de referênCIa oficial 
que venha a subslltul -la. 

Ar!. I~ . Na, ações que tenham por objelo tI pagamento de benefícios 
prev l dencláno~. os valore.' expresso, em moeda corrente constante, da condenação serão 

_ convenidos. à data do cálculo_ em quantidade de Unidade Fiscal de ReferênCIa - UFIR. oU ou tra 
UnIdade de referênCIa ofiCIai que venha a substlluí-I a. mamfestando-,e as pane, em CinCO dias. 

An. 19. A, açõe, judiciais. incluslvc cautclare,_ quc tcnham por objeto a discussão 
de débito para com o INSS serão. obrigatoriamente. precedida\ do depósllo preparatório do valor 
do mesmo. monetartamente corrigido ate a data de efeuvação. acrescido dos juros_ multa de mora e 
demaJ~ encargo>. 

Parágralo l·lnICO. A proposllura das açõe.\ preVIsta, neste artIgo Importa em renúncia 
ao direito de recorrer na estera admlOlStraU va c deSIstênCIa do recurso Interposto. 

An. 20. Fica prorrogado até a data da publicação desta LeI o prazo previsto no an . 
99 da LeI n° 8.212. de 24 de julho de 1991 . 

Ar!. ~ I. A, cooperauva, quc celebraram convênio, com base no Programa de 
ASSIstênCIa do Trabalhador Rural. eXUnIO pelo ar!. 138 da LeI . n" 8.213. de 24 de Jul ho de 19<:1 I. 
deverão apresentar. il u prazo ,k .,es.,ent~ dias. perante o INSS a prestação de conta, dos ato, 
praucado, até 31 de oUll1hro de 1':1':13 . para a Itquidação de sua, obngaçõe~ 

Parágrafo único. O descumprimento do prazo acima referido implica a imediata 
execução de débiLOS verificados. 
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Art. 22. Fica autorizado o INSS ' a contratar cinqüenta colaboradores. pelo prazo 
improrrogavel dI! doze meses. mediante contrato de locação de serviços. para promoverem 
diligênci~ de localização dos devedores com débiros inscritos em dívida ativa e levantar bens a 
serem oierecidos ao respectivo juízo para garantir o cumprimento do disposto no an. 7° da Lei n° 
6.830. de 22 de se tembro de 1980. 

Art. 23. Os depósitos recursais instituídos por esta Lei serão efetuados à ordem do 
INSS ou do juízo. quando for o caso. em estabelecimentos oficiais de crédito. assegurada 
atualização monetária. conforme o disposto no inciso I do ano 9" da Lei n° 6.830. de 22 de 
setemoro de 1980. 

Art. 24. O aposentado por idade ou por tempo de serviço pelo Regime Geral da 
Previdência Social que estiver exercendo ou que voltar a exercer atividade abrangida pelo mesmo. 
fica isento da contribuição a que se refere o ano 20 da Lei n° 8.212. de 24 de julho de 1991. 

Parágrafo único. O segurado de que trata o caput deste artigo que virtha 
contribuindo até a data da vigência desta Lei receberá. em pagamento único. o valor 
correspqndente à soma das imponãncias relativas às suas contribuições. remuneradas de acordo 
com o lndice de Remuneração Básica dos Depósitos de Poupança com data de aniversário do 
primeiro dia. quando do afastamento da atividade que atualmente exerce. 

Art. 25. A contribuição prevista no ano 22 da Lei n° 8.212. de 24 de julho de 1991. 
devida à seguridade social pelo empregador. pessoa jurídica. que se dedique à produção rural. 
passa a ser a seguinte: 

I - dois e meio por cento da receita bmta proveniente da comercialização de sua 
produção: 

11 - um décimo por cento da recei ta bruta proveniente da comercialização de sua 
produção. para o financiamento da complementação das prestaçOes por acidente de trabalho. 

§ 1° O disposto no inciso I do ano 3° da Lei nO 8.3 15. de 23 de dezembro de 1991. 
não se aplica ao empregador de que trata este artigo. que contribuirá com o adicional de um 
décimo por cento da receita bruta. proveniente da venda de mercadorias de produção própria. 
destinado ao Serviço Nacional de Aprendizagem Rural - SENAR. 

§ 2° O disposto neste artigo se estende às pessoas juríd icas que se dediquem a 
~rodução agro-industrial. quanto à folha de salários de sua pane agrícola. mediante o pagamento 
da contribuição prevista neste anigo. a ser calculada sobre o valor estimado da produção agrícola 
própria. considerado seu preço de mercado. 

§ 3° Para os efeitos deste artigo. será observado o disposto nos §§ 3° e 4° do an. 25 
da Lei n° 8.212 . de 24 de j ulho de 199 1. com a redação dada pela Lei n° 8.540. de 22 de dezembro 
de 1992. 

§ 4° O adquirente. o consignatáno ou a cooperauva ficam sub-rogados nas 
obrigações do empregador pelo recolhimento das contnbulções devidas nos termos deste artigo. 
salvo no caso do § 2° e de comercIalIzação da produção no e:uenor ou . dtretamente. no vareJo. ao 
consumidor. 

An. 26. Os benefícios concedidos nos termos da Lei n° 8.2 13. de 24 de julho de 
199 1. com data de início entre 5 de abril de 1991 e 31 de dezembro de 1993. cuja renda mensal 
inicial tenha sido calculada sobre salário-de-benefCcio infenor à média dos 36 últimos salários-de­
contribuição. em decorrência do disposto no § 2° do ano 29 da referida lei. serão revistos Oi panir 
da competência abril de 1994. mediante a apl icação do percentual correspondente à di ferença entre 
a média menclOnaoa neste arugo e o salário-de -benefício considerado para a concessão. 

Parágrafo ÚniCO . Os benefícios revIstos nos te rmos do caput deste anigo não 
poderão resultar supenores ao leto do salário-de-contnbulção vIgente na competência de abril de 
1994. 

An. 27 . O Poder Exe;:u llvo regulamentará esta Lci no prazo de noventa dias a partir 
da data de sua publicação. 

An. 28. Esta Lei en tra em vigor na data de sua publicação. 

An. 29. Revogam-se as disposições em contrário. especialmente o § 4° do ano 12. 
com a redação dada pela LeI n° 8.861. de 25 de março de 1994. e o § 9° do an o 29. am bos da Lei n° 
8.2 12. de 24 de julho de 1991: J alínea "i". do inCISO I do ano 18: o inciso 11 do ano 81: o art. 84: o 
ano 87 e parágrafo único. todos da LeI n° S.213. de 14 de julho de 1991. 

Brasl1ia. 15 de abri 1 de 1994: 173° da Independência e 106° da 
República. 

~ - -, . 
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LEI N~ 8.213. DE 24 DE JULHO DE 1991 

Di,p6e .obr. o. PI.no. de lknefJci~ 
d. Previd'nC'i. Socl.1 ~ d. outr .. prov,­
d'nci •• . 

Art . 143. O trallalhador rural ora enquadrado como segu· 
rado ohril(atório do H"gime Geral de Previdência SocIal. na for' 
ma da ahnea a do inciho I. ou do inciso IV ou VII do IIrt. 11 
dt":!tlU h-i, ou O!'i ~t'us dt'l .. H'ndf'nl('s . podf'm ft'QUt'rf'r. l'onfonne o 

caso: 

I - lIuxilio·doE'nça. aposentadoria por invalidez. auxilio· 
reclusão ou pensA0 por morte. no valor de 1 luml salário 
minimn. durantE' I (uml ano. contado a partir da data da vigên· 
cia dest/l lei . desde que seja comprovado o exercicio de ativida· 
dE' rural com relaçAo aos meses. imediatamente anteriores ao 
requE'rimE'nto do benpficio. mes~ que de forma dE'scontinua . 
durantE' pE'riodo igual ao da carência do beneficio; e 

11 - aposentadoria por idade. no valor de 1 luml salário 
minimo. durantE' 15 (quinzel anos~ontados a partir da data da 
vigência dl"sta lei. desdI" qUI" seja comprovado o exercicio de ati · 
vidadf' rural nos ultimos 5 (eineol anos anteriores à data do re· 
querimento. mesmo de forma dueontinua. nAo se aplicando. 
nessE' periodo. para o sl"gurado I"special. o disposto no inciso I 
do art . 39. 

Mensagem nO 484, de 27 de junho de 1994, do Poder Executivo 

Senhores Membros do Congresso Nacional. 

Nos tennos do artigo 61 da Constituiç1o Federal. submeto à elevada deliberaç!o de 

Vossas Excelências. acompanhado de Exposiç1o de Motivos dos Senhores Ministros de Estado do 

Trabalho, da Fazenda, da Previd!ncia Social e Chefes das Secretarias da Administraç!o Federal e 

do Planejamento. Orçamento e Coordenaç!o da Presidência da Repl1blica, o texto do projeto de lei 

que "Dispõe sobre o valor do salário mínjmo, alteia dispositivos das Leis nO 8.212 e n° 8.213, 

ambas de 24 de julho de 1991. e dá outras providências". 

Brasília, 27 de junho de 1994. 

90 r-
E:XPa>IÇ1\O DE mrrva> INl'ERMINISTElUAL N9 44-:ofl'b/MF;ê1PS/SAF/SEPUIN, de 27 de 

ele junlx> de 1994, dos senhores Ministrofde Estado do Trabal1x>, da Fazerxla, da 

Previdência Social e Chefes das Secretarias da J\dministração Federal e do Plane 

jamento, Orçamento e COordenação da Presidência da Rep:IDlica . 

Excelenússimo Senhor Presidente da República, 

Temos a honra de submeter à consideração de Vossa Excelência 
Anteprojeto de Lei que dispõe sobre o valor do salário mínimo. altera dispositivos das Leis n° 
8.212 e n° 8.213. ambas de 24 de julho de 1991. e dá outras provid!ncias. 

Trata-se de medida prevista no art. 29. § 6° da Lei n° 8.880. de 28 de maio 
de 1994. decorrente de amplo acordo no âmbito do Congresso Nacional quando da apreciação da 
Medida Provisória n° 482. 

Após exaustivos trabalhos de análise e prospecção da siOlaç!o fmanceira 
do Tesouro Nacional e da Previdência Social. foi possível identificar algumas das providências 
necessárias para permitir o início da recuperação do valor real do salário mínimo. o qual deverá 
ser de setenta reais já em 1° de setembro próximo. 

Vale a.ssinaIar que as dificuldades para implementação de uma política 
mais ousada de incremento sustentado do valor real do salário mínimo decorrem 

19 



20 

'" N 
N .. 
>< 

J'It 
O) 
O) ..... -r-- ~ r-- <D (D 
'It 

"'0 ... Z 
~...J 
.3~ 

substancialmente do fato de não ter sido realizada a necessária revisão dos dispositivos 
constitucionais relativos à matéria fISCal e previdenciária. 

Assim, lamentavelmente, somente é possível a realizaçlo de ajustes no 
âmbito da legislaçlo ordinária, ajustes estes que estio longe de permitir um equacionamento 
definitivo e duradouro do problema. 

Por isso, Senhor Presidente, propomos, entre outras medidas, a 

antecipação do prazo de recolhimento das contribuições previdenciárias devidas pelas empresas 
para o segundo dia do mês seguinte ao de competência, de modo a reduzir o descompasso hoje 
existente no fluxo fmanceiro da Previdência Social, que despende 70% (setenta por cento) dos 
gastos com benefícios antes do ingresso das contribuições do mês. 

InfeUzmente, Senhor Presidente, não é possível, pelo menos no curto 
prazo, elevar a receita previdenciária a um patamar que contemple, simultaneamente, as 
necessidades de fmanciamento decoIrentes do atual ritmo . de crescimento de despesas -
co"c'ess1o mensal de cerca de duzentos mil novos benefícios - e a desejável elevaçlo do salmo 
mínimo. Eis porque se toma indispensável a adoçlo imediata de medidas destinadas a 
racionalizar a concesslo de novos beneficios. 

Outra medida que consideramos imprescindível vincula-se à criaçIo de 
condições mais objetivas para à comprovaçlo do exercício de atividade rural, por meio da qual 
foram concedidas quase três milhões de aposentadorias. entre outubro de 1992 e maio de 1994. 

O sistema em vigor. ao criar uma regra especial e fluida de comprovação • 
distinta dos mecanismos usualmente utilizados pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 
engendrou condições ímpares para a ocorrência de fraudes de todo tipo nessa área, limitando os 
meios de que dispõe a administração previdenciária para combatê-las. 

Com o mesmo intuito, propõe-se ainda alteração no art. 143. da Lei n° 
8.213. de modo a compatibilizar a regra especial nele prevista com a regra geral consagrada pelo 
art. 39 da mesma Lei, que disciplina a concessão de benefícios para segurados do meio rural. 

Obviamente. as medidas aqui propostas não atendem completamente ao 
objetivo de promover a elevação do salário mínimo a um nível plenamente satisfatório. nem 
esgotam as possibilidades de aperfeiçoamento da legislação previdenciária. 

Por esta razão, prevê-se desde já a elaboração de novo projeto de lei 
versando sobre a matéria, a ser encaminhado ao Congresso Nacional até 31 de outubro. quando 
já se poderá dispor de uma avaliação mais concreta dos efeitos das alterações ora pretendidas. 
bem assim do comportamento da economia em um cenário de estabilidade de preços. 

São essas. Senhor Presidente, as considerações que julgamos oportuno 
trazer à superior consideração de V.9ssa Excelência. 

I 

/ I 
~samente. 

MARCELO PIMENTEL 
Ministro de Estado do Trabalho 

:1J~ SÉRGIO ow=:i SANTOS 
Ministro de Estado da Previdência Social 
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RUBENS RICUPERO 
Ministro de Estado da Fazenda 

,!1uM("(~ ROMILDOC~ 
Ministro de EsI'ldo Chefe da Secretaria da 

Administração Federal da Presidência da República 

~/?-
BENIVERAS 

Ministro de Estado Chefe da Secretaria de Planejamento, 
Orçamento e Coordenação da Presidência da República 
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Aviso n° 1297 - SUPARlC. Civil. 

Brasília, 27 de junho de 1994. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria a Mensagem do Excelentíssimo Senhor Presidente da 

República., acompanhada de Exposição de Motivos dos Senhores Ministros de Estado ~o Trabalho, 

da Fazenda., da Previdência Social e Chefes das Secretarias da Administraç40 Federal e do 

Planejamento, Orçamento e Coordenação da Presidência da República., relativa a projeto de lei que 

"DispOe sobre o valor do salário mínimo, altera disp(lsitivos das Leis n° 8.212 e n° 8.213, ambas de 

24 de julho de 1991, e dá outras providências". 

Atenciosamente, 
. 

HENRIQUE EDUARD_~ RRElRA HARGREA VES 
Ministro de Es~hefe da Casa Civil 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado WILSON CAMPOS 

da Presidêncria da República 

Prime~ Secretário da Câmara dos Deputados 
BRASll.IA-PF. 

PROJETO DE LEI N° 4.692, DE 1994 
(Da Comissãü de Trabalho, de Administração e Serviço Público) 

Dispõe sobre a Política Nacional de Salários, o salá 

rio minirro e dá outras providências. 

(AjOENSE-SE N) PIDThTO DE LEI N9 4.677, DE 1994) 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° A política nacional de salários, respeitado o princípio da 
irredutibilidade, tem por fundamento a livre negociação coletiva e reger-se-á 
pelas normas estabelecidas nesta Lei. 

§ 1° As cláusulas dos acordos, convenções ou contratos 
coletivos de trabalho integram os contratos individuais de trabalho e somente 
poderão ser reduzidas ou suprimidas por posterior acordo, convenção ou 
contrato coletivo de trabalho. 

§ 2° As condições de trabalho, bem como as cláusulas ~alariais, 
inçlusive os aumentos reais, ganhos de produtividade do trabalho e pisos 
salariais proporcionais à extensão e à complexidade, serão fixados em 
contrato, convenção ou acordo coletivo de trabalho, laudo arbitral ou sentença 
normativa, observadas, dentre outros fatores, a produtividade e a lucratividade 
do setor ou da empresa. 

Art. ~ Em 1° de agosto de 1994, o salário mínimo mensal é fixado 
em R$ 100,00 ( cem reais) . 

§ 1° A partir de 1° de maio de 1995, inclusive, será assegurado ao 
salário mínimo, anualmente, no mês de maio, percentual de aumento real 
equivalente a taxa de crescimento do produto intemo bruto verificada no ano 
anterior, se positiva. 
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§ 2° Fica o Poder Executivo autorizado a fixar percentual de 
aumento real para o salário minimo superior ao assegurado no parágrafo 
anterior, observadas as políticas de renda de emprego definidas pelo Governo 
Federal. 

Art. 3° A partir de 1° de setembro de 1994, o salário mlnimo, os 
salários dos trabalhadores em geral, bem assim os beneficios de prestação 
continuada em manutenção pela Previdência Social e os valores expressos 
em cruzeiros nas leis nO 8.212 e 8.213, ambas de 24 de julho de 1991, 
convertidos em reais na forma do § r do art. 20 da Lei n° 8.880, de 27 de maio 
de 1994, serão reajustados mensalmente, a titulo de antecipação, pela variação 
do Indice de Preços ao Consumidor· série r - IPC -r, de que t rata o art. 17 da 
Lei nO 8.880, de 1994. 

Art. 4° É assegurado aos trabalhadores, na data-base, reajuste 
equivalente a variaçãp acumulada do índice Nacional de Preços ao 
Consumidor-IN PC, do IBGE, verificada nos doze meses imediatamente 
anteriores, deduzidos os reajustes concedidos com base no artigo anterior, 
bem assim a reposição de que trata o § 3° do art. 27 da Lei nO 8.880, de 1994. 

Art. 5° O art. 872 e seu parágrafo único, da Consol idação das Leis 
do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nO 5.452, de 1° de maio de 1943, 
passam vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 872 Celebrados os acordos, convenções ou contratos 
coletivos de trabalho ou transitado em julgado a sentença normativa ou a 
decisão homologatória de acordo em dissidio coletivo, seguir-se-á seu 
cumprimento, sob as penas estabelecidas neste Titulo. 

Parágrafo único. Quando os flmpregadores deixarem de satisfazer 
o pagamento de salários, na conformidade da decisão proferida, ou 
descumprirem as cláusulas fixadas nos instrumentos normativos coletivos, 
poderão os empregados ou seus sindicatos, independentes de outorga de 
poderes de seus associados, juntando certidão de tal decisão, ou cópia do 
instrumento coletivo respectivo, apresentar reclamação à Junta ou Juizo 
competente, observado o processo previsto no Capitulo" deste Titulo, sendo 
vedado, porém, questionar sobre a matéria de fato e de direito, eventualmente 
já apreciada em decisão". 

Art. 6° Os efeitos financeiros decorrentes da aplícação dos 
artigos 2° e 3° só se produzirão a partir da data de publícação desta Lei. 

Art. 7° Fica o Poder Executivo autorizado a estender, aos 
servidores públícos civis e militares da Administração Federal direta, 
fundacional e autárquica, o disposto nos artigos 2°, 3° e 4° desta Lei. 

Art. 8° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 9° Revogam-se os §§ 9° e 10 do art. 19 e o art. 29, ambos da 
Lei n° 8.880, de 1994, bem como as demais disposições em contrário. 

JUSTIFICAÇÃO 

Este Projeto de Lei visa assegurar aos trabalhadores e segurados 
da Previdência Social uma política justa e digna de reajuste de salários e 
benefícios, após a implantação da terceira fase do Plano de Estabilização 
Econômica, conhecido como Plano Real. Com efeito, a política salarial prevista 
na Lei nO 8.880, de 27 de maio de 1994, é extremamente severa para com 
aqueles que vivem da remuneração do trabalho. O § 9° do art. 19 desta Lei, por 
exemplo, estipula que a periodicidade de correção ou reajuste passa a ser 
anual. O mesmo tratamento é dado ao salário minimo e às aposentadorias e 
pensões da Previdência Social, pelo art. 29 da referida Lei. 

Na medida em que o próprio Ministro da Fazenda tem repetido que 
haverá inflação após a emissão do Real, não se justifíca que os trabalhadores 
ativos e inativos, que já deram a estabilização econômica sua cota de 
sacrifício, com conversão de seus rendimentos pela média rebaixada pela 
inflação posterior ao Plano. 
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Assim, o presente Projeto de Lei fixa o salário mínimo em R$ 

100,00 e lhe assegura, assim como aos demais salários e beneficios 

previdenciários, reajustes rr.ensais a partir de agosto de 1994, de acordo com 

a variação do IPC-r, garantindo nada mais do que a preservação de uma média 

salarial já grandemente deteriorada por inúmeros planos fracassados. 

Nossa proposta ainda prevê a reposição das perdas salariais nas 

datas-base e aumentos reais anuais para o salário mínimo não inferiores . a 

taxa de crescimento do PIB. Finalmente, reintroduzimos nesta Proposição o 

texto do art. 41 do Projeto de Conversão à Medida Provisória n° 482/94, 

inexplicavelmente vetado pelo Poder Executivo. Trata-se de importante medida 

no sentido de conferir aos sindicatos a possibilidade de assegurarem, pela via 

judicial, o cumprimento de acordos, convenções e contratos coletivos de 

trabalho. 

Pelo exposto, estamos certos do apoio dos ilustres Pares à 

aprovação deste Projeto de Lei. 

Sala da Comissão, em 29 de junho de 1994. 

PAULO ROCHA 

Presidente 

Y.EGISLAÇÃO C1T!'DA 
ANEXADA nLA COOIU)ENAÇAO DE CCMI&&OE& ~& 

LEI N" 8.2U, DE 24 DE JULHO DE 1991 

DUp« »brr G OIilUiV 'MÇÓO dQ ~ SonGI. 

ÚVIIIIIi J>/DN) di CIUIdo ~ doi 0fIImJ prrwt4btcwu 

........ . . . ................ .. . . ..... . ... .. ............ . - -_. 

- . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

4, N° 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991 

~ »brr OI J>'- di ~ dQ ?li .adbciG Sot:iGI 

I d;:I o..zrar pww1 fnc:1GI 
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DECRETO-lEI N. 6.452· DE 1.· DE MAIO DE 1943 

Aprova 8 Consolidaçlo das leis do Trabalho 

.~" .. -..... -......................... -............... . . 

TíTULO X 
DO PROCESSO JUDICIÁRIO DO TRA­
BALHO 

-............................ .. ........................................................ .. 

Caprtulo IV 
DOS DiSsíDIOS COLETIVOS 

.............................................................. 

S.çãolV 
DO CUMPRIMENTO DAS DECISCES 

Art. 872. Celebrado o acordo, ou transitada 
em julgado a decisão, seguir-se-á o seu cumprimen­
to, sob as penas estabelecidas neste Título. 

Parágrafo único. Quando os empregadores 
deixarem de satisfazer o pagamento de salários, na 
conformidade da decisão proferida, poderão os em­
pregados ou seus sindicatos, independentes de ou­
torga de poderes de seus associados, Juntando 
certidão de tal decisão, apresentar reclamação à 
Junta ou Juízo competente, observado o processo 
previsto no Capítulo 11 deste Título, sendo vedado, 
porém, questionar sobre a matéria de fato e de direito 
já apreciada na ~ecisão . 

.. . .. .. . .. .. .. .. .. ... ~ ............................................................................. .. ...... .... .. 

, ....... -_ ................ _ .................... . ............. .. ..... ... . . . 

"fI! ",' R. BRfI . cr 27 cr MA![1 [l J!I'l 4 

DIspOc sohre o Programa de EstahiJilJlÇlo 
EconOmica e o Sis\ema MoneLáno NaCIOnal. 
insutui I Unidade Real de Valor · URV r dá 
outra5 providl!nciL~ . 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
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Ar\. 17. A partir da primeira emiaslo do Real. o Instltuto Brasi I~iro de Geolf"llil e 
EstlUstica - IBOE calcular1 e divulrart la! o dltimo dia dtll de Clda m!s. o Indice de Preços 10 
Consumidor, .me r- lPC-r. que reOetirt I vlriaçlo mensal do cu.uo de vida em Real pari uma 
popullÇlo objeto composta por famnil.\ com renda la! oito salúios mínimos. 

, 1° O MiniJa!rio da Fazenda e a Secretaria de Planejamento. Orçamento e 
Coordenaçlo da Presi~ncia da Repdblica regulamenW"lo o disposto neste artigo. observldo que I 
abrang!ncia geogrtfica do IPC-r nIo seja menor que I dos fndices Itualmente I,;alculados pelo 
IBGE. e que o penodo de coleta seja compatlvel com a divulglÇPo no prazo estabelecido no caput. 

, ZO O IBGE calClllart e divulrart o 'ndia: de Reajuste do Sal4rio Mfnimo - IRSM. 
para os meses de março. abril. maio e junho de 1994. exclusivamente para os efeitos do disposto 
nos 'I 3°.4° e ~ do 111. 27. 

I 3° A partir de 1° de julho de ) 994. o IBGE deixará de calcular e di vulgar o rRSM. 

Ar\. 18. O salmo mínimo ~ convertido em URV em 1° de março de 1994. 
observado o seguinte: 

I - dividindo-se o valor nominal. vigente nos meses de novembro e dezembro de 
19?3 e )aneiro e fevereiro de 1994. pelo valor em cruzeiros reais do equivalenlc em URV do 
I1lllmo dia desses meses. respecllvamente. de acordo com o Anexo I desta Lei; e 

o - extraindo-se a mt!dia ariun~!jca dos valores resultantes do inciso anterior. 

Parigrafo I1nico. DI apliCIÇlo do disposto neste artigo nlo poderá resulw 
pagamenlO de sal.6rio inferior 10 efetivamente pago ou devido. relativamente ao mes de fevereiro 
de 1994. em cruzeiros reais. de acordo com o 111. 7", inciso VI. da Constituiçlo. 

Ar\. 19. Os salmos dos tnbaIhadores em ger.I 510 convertidos em URV no dil 1° 
de março de 1994. observado o seguinte: 

I - dividindo-se o valor nominal, vigente nos meses de novembro e dezembro de 
1993 e .i_lIciro e fevereiro de 1994. pelo valor em cruzeiros reais do equivalente em URV rta data 
do efetivo pqametlto. de lCOrdo com o Anexo I desta Lei; e 

O - Extraindo-se a mt!dia aritm~tica dos valores resultantes do inciso anterior. 

, 1° Sem prejufw do direito do trabalhador l respectiva percepçlo. nlo serlo 
computados para fInS do disposto nos inciso I e U do caput deste artigo: 

a) o dt!cimo-terceiro salmo ou gratilicaç10 equivalente; 

b) as parcelas de natureza nIo habitual; 

~) o abono de f~rias; 

d) as parcelas percentuais incidentes sobre o salário; 

e) as part:elas remuneratórias decorrentes de comissão. cuja base de cálculo nlo 
esteja convertida em URV. 

I ZO As part:elas percentuais referidas na alínea "d" do parágrafo anterior serio 
aplicadas após a conve~o do salário em URV. 

, 

I 3° As parcelas referidas na alínea "e" do I 1° ser30 apuradas de acordo com as 
normas aplicáveis e convertidas. mensalmente. em URV pelo valor desl.1 na data do pagamento . 

I 4° Para os trabalhadores que receberam antecipação de pane do salário. 11 exceção 
de férias e dt!cimo-terceiro salário. cada part:ela será compul.1da na data do seu efetivo pagamento. 

I ~ Para os trabalh.adores contral.1dos h' menos de quatro meses da data da 
conversa0. a mt!dia de que trata este artigo será feita de modo a ser observado o salário atribuído 
ao cargo ou emprego ocupado pelo trabalhador na empresa. inclusive nos meses anteriores 11 
contrataçlo. 

I 6° Na impossibilidade da aplicaçlo do disposto no I 5°. a média de que trata este 
artigo levari em conta apenas os salários refen:ntes aos meses I partir da contrataçlo. 

I 7" Nas empre3AS onde houver plano de cargos e salmos. as regras de conversa0 
constantes deste artigo. no que couber. serIo aplicadas ao salário do cargo. 

I 8" Da apliclÇlo do disposto deste artigo nlo poderá resultar pagamento de salário 
inferior ao efetivamente pago ou devido. relativamente ao mts de fevereiro de 1994. em cruzeiros 
reais. de acordo com o 111. 7". inciso Vl. da Constituiçllo. 

1'7 Convertido o salário em URV. na forma deste artigo. e observado o disposto 
nos arts. 26 e 27 desa Lei. a periodicidade de correçlo ou reajuste passa a ser anual . 

25 
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f 10. O Poder Executivo reduzirt a periodicidade prevista no panlgnfo anterior 
quando houver reduçlo dos prazos de suspenslo de que traia o In. II desta Lei. 

Art 20. Os beneffcios mantid~ pela Previ~ncia Social 510 convertidos em URV 
em 1° de março de 1994. ob.!enrado o 5eluinlC: 

I· dividindo-5e o valor nominal. vigente nos meses de novembro e dezembro de 
1993 e janeiro e fevereiro de 1994. pelo valor em cruzeiros reaIs do equivalenle em URV do 
Illtimo dia desses meses. re..~pectivamente. de .cordo com o Anexo I desta Lei ; e 

f 1° Os valores eltpres.!OS em cruzeiros nas Leis nO 8.212 e n° 8.213. ambas de 24 de 
Julho de 1991. com os reajus&es posteriores. 110 convenidos em URV. a partir de 1° de março de 
1994. nos termos dos incisos I e 11 do mput desIe arti,O. 

f r Os beneffcios de que IJ'I~ o mput deste artigo. com dala de inIcio posterior I 
30 de novembro de 1993. sIo convertidos em URV em 1° de março de 1994. mantendo-se 
constante I relaçlo verirlClda entre o seu valor no m!s de competlocia de fevereiro de 1994 e o 
teto do salUio de contribuiçlo. de que traia o In. 20 da Lei n° 8.212. de 1991. no mesmo RJes. 

f r o. apliaçlg do dispollo neste artigo RIo poder6 resullar ~to de 
beneficio interior 10 efetivamente pIlO. em cruzeiros ruis. na compel!ncta de reverelJ"O de 1994. 

14" N contribuiç(lea para I Seluridade Social. de que traiam OI ans. 20. 21. 22 e 
24 da Lei ri' 1.212. de 1991. leI'IO caJc:uqdu em URV e con\'ertidas em Unidade F'w:al de 
Referbcia. UPIJl. DOI' ltnDOI do ar\. S3 da Lei DO 8.383. de 30 de dezembro de 1991. ou em 
cruzeiros reaia DI da&a do recolhimento. caao este ocom anteJ do primeiro dia dtil do mes 
subaeqDente 10 de compel!ncia. 

f se Os valores du parcelas referenteJ I beneficios plgos com lIrUO pell 
Previdencia Social. por SUl reaponsabilidade. aerlo corrtzjdos monetariame'!te pelos Indlce5 
previsWs no In. 41. I"'. da Lei n° 8.213. de 1991. com as al\erlÇOes da Lei n 8.S42. de 23 de 
dezembro de 1992. Ilt o mes de fevereiro de 1994. e convertidos em URV. pelo valor em 
cruzeiros reais do equivalente em URV no dia 28 de fevereiro de 1994. 

f 6° A partir da primeira emisslo do Real. os valores mencionados no parigrafo 
anterior aerIo corripdOl monetariamente pell variaçlo acumulada do IPC-r entre '? mts da 
compel!oc:ia I que se rerln/ll e o mes imediltamente anterior' compel!ncia em que for tncluldo o 
nanml!llto. 
-~~-; •......••... _ .. _--.----_._----_ .... _._. __ .... _- ------- ... --. 

Art 26. Após a conversa0 dos salArios para URV de co~Cormidade com os 1115. ~9 e 
rt des&a Lei continuam ISgeguradu I livre negociaçlo e I negoCtIÇIo coleuva dos salirios, 
obseIndo o dispoao nos ti 1° e r do In. 1° da Lei n° 8.S42. de 1992. 

Ar\. rt é ISgelUBdo aos trabalhldores. obsenrado o disposto no In. 26. DO ~es da 
.upcctiVI dali-base. ~ revislo do salúio resultante da aplicaçlo do an.. 19. observado o se",mte: 

I - calculando-se o valor dos 51lirios rererentes I cada um dos doze meses 
imedilLlmente anltriores 1 data-base. em URV ou cquivalenle ~m URV. de acordo com I data da 
diIpoaibilidade do crtdito ou de eCetivo pagamento; e 

D - e:uraindo-sc a ml!dia aritml!tica dos valores resultanlts do inciso anltrior. 

i 1° Na aplicaçio do disposto ne51e artigo. será obsenrado o disposto nos ii 1° e 2" 
do an.. 19. 

f r Na hipótese de o valor decorrente da aplicaçlo do disposto neste artigo resultar 
menor lO saUrio vigenlt no mes anterior 1 UIlIa-base. será mantido o mllor dos dois valores. 

f .3° Sem preju!w do disposto nesIe artigo ~ assegurada aos trabalhadores, no mes 
da primeira data-base de cada categoria. após 1° de julho de 1994. inclusive. reposiçlo das perdas 
cIbcoildlteJ da con~o dos salUios para URV. apuradas da seguinte forma: 

I . calculando-se os valores hipoltticos dos salUios em cruzeiros reais nos meses 
de março. abril. maio e junho de 1994. decorrentes da aplicaçlo dos reajusles e anteeipaçOes 
previstos na Lei n° 8.700. de 27 de agosto de 1993; e 

D - conver1endo-sc os valores hipoltticos dos salários. calculados nos termos do 
iDciso anterior. em URV. consideradas as datas habitualmente previstas para o efetivo pagamento. 
desronsidenndo-sc eventuais alteraçOes de dala de pagamento introduzidas a panir de março de 
1994. 

§ 4- O Indite da reposiçlo salarial de que trata o parágrafo anterior correspondert 1 
diferença pera:nlllal. se positiva, entre a soma dos quatro valores hipoltticos dos salários apurados 
DI Corml dos incisos I e 11 do parágrafo anltrior e a soma dos salários efetivamenle pagos em URV 
referentes lOS meses correspondentes. 
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§ 5" Para os trabalhadores amparados por con01ll0S. acordos ou convençOes 
coletivas de trabalho e senLenças .'ormatl vas que prevejam reajustes superiores aos assegurados 
pela Lei n° 8.700. de 1993. os valores hi potéticos dos salários de que tratam os Incisos I e )) do § 
~ serto apurados de acordo com as cláusulas dos instrumentos coletivos referidos neste parágrafo. 

Ar\. 28 . Os valores da.~ tabelas de venclmento~ . soldos e salário~ c da.~ tabela..~ de 
funçOes de confiança e gratificadas dos serv idores públicos ciVIS e militares da Umlo serlo 
revistoS em 1° de Janeiro de 1995. ob~ 'rvado o seguinte . 

I - calculando- ~ o valor dos venCimentos. soldos e salários referenLes a cada um 
dos doze meses de 1994, em URV ou equivalente em URV. divldmdo-se os valores expressos em 
cruz.eiroli reais pelo equivalente em URV do último dia desses meses. respectivamente: e 

)) - extraJndo-sc H méd ia antrnéllca dos val orc~ resullJUlLCS do IncIso anLenor 

§ 1° Na aplicaçao do precclluado neste artigo. será observado o disposto nos §§ 2" a 
7" do art. 22 e no art , 23 desUl LeI. 

§ r Na hipótese de o valor decorrenLe da a ,ilcaçAo do disposto neste artigo resultar 
inferior ao vencimento. soldo ou salário vlgenLe no m/!s de dezembro de 1994 . será mantido o 
maior dos dois valores. 

§ 3° Fica o Poder EllecUtlvO autorizado a anl.eCipar a daUl da revlsAo prevlsUI no 
capul deste artigo. quando houver reduçlo dos prazos de suspensAo de que trata o ano 11 desta 
Lei 

An. 29. O salário mínuno. os benefícios manudos pela PreVidênCia SOCial e os 
valores expressos em cruzeiros nas leiS' n° 8.212 e n° 8.213. ambas de 1991. serão reajustados. a 
partir de 1996. inclusive. pela variaçlo acumulada do IPC-r nos doze meses unediatamente 
IDleriOIU, nos meses de maio de cada MO. 

§ I ° Para os beneficios com data de início poSLerior a 31 de maio de 1995. o 
primeiro reajuste. nos Lermos deste artigo. será calculado com base na variaçlo acumulada do IPC­
r entre o mês de início. inclusive. e o mês imediatamenLe anLerior ao reajuste . 

. § r Sem prcjufw ~o disposto no art . 27. é assegurado aos trabalhadores em geral. 
no ~ês da pnrnetra data-base de cada categona após a pnrneira emissão do Real. reajusLe dos 
saI~os em percentual correspondente 11 variação acumulada do IPC-r entre e o mês da primelfa 
en!Jsslo do Real . tncluslve e o mês imediatamente anLenor à data-base. 

§ 3" O salário mínimo. os beneficiOS mantidos pela Previd!ncia Social e os valores 
expressos em cruzeiros nas Leis n° 8.212 e n° 8. 213. ambas de 1992., serão reajustados. 
obrigatoriamente no mês de maio de 1995. em percentual correspondenLe à vanaçllo acumulada do 
IPC-r entre o mês da primeira emissão do Real . inclUSive. e o mês de abnl de 1995. ressa1vado o 
disposto no § 6" . 

. i 4" Para os benefícios com data de início posterior I primeira emissão do Real . o 
reajuste de que traLa o pasigafo antenor ser1 calculado com base na vanaçlio acumulada do [pC-r 
entre o m& de início, inclusive, e o m!s de abril de 1995 . 

. i S" Sem prejufw do disposto no an. 28. os valores das ta belas de vencimentos. 
sold.~ e salbios ~ das tabelas das funçOes de confiança e gratificadas dos servidores públicos civis 
e ~tares da UruAo serão reajustados. no mês de janeiro de 1995. em percentual correspondenLe 11 
variaç!o ICwnulada do IPC-r entre o mês da primeira emissão do Real . inclusi ve. e o mês de 
dcmnbro de 1994. 

. .. . .. . . .. .. .. .. -.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . . .. .. . .. .. .. .. - .. . .. .. . 
......... . . ............. . . . ...... .. ................ . . . . . .... 
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COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 4.677/94 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento Interno 
da Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente determi nou a abertura 
- e divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para 
apresentação de emendas , a partir de 9 /08/ 94, por cinco sessões. 
Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao proj e to. 

Sala da Comissão, em 30 de agosto de 1994. 

-' 

. l-: '. \... L-V-..-, (""Ú:.' '­
Talita ~eda de Almeida 

Secretária 

f1i~R..,:DA 
Comissão deTrabalho, de Administração e Serviço Público 

I - Relatório 

o Projeto de Lei n' -+ 6,-:, de 1994·, encaminhado pelo Poder 

Executivo. dispõe. em seu art, 1°, que o \ alar do sa lano mlnlmo mensal. a partir de 

setembro de 1994. fica fixado em RS 70,00 O paragrafo UnlCO desse mesmo artigo 

dispõe que o Poder Executivo encamttlhala ao (' úl1gresso 'acIOnaI. ate 3 1 de 
outubro de 1994. proposição dispondo ', ,)L)I e .1 po lítica naCIOnal de salário 

mínimo. bem assim sobre novas medidas lIe,essallas a compatibilização da mesma 

com o equilíbrio das contas publicas, es pecialmente na área da PreVidência 

Social" , 

o art. 2° da supramenclOnada proposição antecipa os prazos de 

recolhimentos das contribuições de\H!as pelas dl\ ersa5 categorias de segurados da 

Previdência Social. O a11. 3°. por sua \ez. modifica o an, 106 da Lei n' 8,213/91. 

reduzindo o leque de documentos que podem ser apresentados alternativamente 
para a comprovação do exercicio de a!l\idade tllral. para efeitos de aposentadoria, 

Altera. ademais. o art. 143 do mesmo diploma legal. para ele\'ar o tempo de 

seTVIço rural a ser comprovado. necessario a percepção da aposentadoria por 
idade. 

Pronuncia-se. ainda. sobre o assunto, o Poder Executivo. por 
intennedio da Exposição de Y1otivos Intennit1tstenal n' H 

"Vale aSSinalar que as dificuldades para IInpkmentação de ullla politlca 
maiS ousada de Incremento sustentado do \ alor real do salano 1111111010 

decorrem substanCialmente do fato de n;io ter Sido realizada a necessana 
reVisão dos dispositivos COnStitUCionaiS relam os a Illatena fiscal e 
pre\'ldenclana . ASSim. lalllcnt:l\ cllllcnte, SOIllCllle ~ pOSSI\ el a realização 
de ajustes no ámbllo da legislação ordlllana, aJustcs estes que estão longe 
de pem1l11r um equaclollamclllo ddi 1111 1\ o c duradouro do probkma ." 

Apenso o Projeto de Lei n' 4.692. de 1994, de autoria desta 
Comissão. que ",lispcJe sobre a I'()!illca ,\'aCl()//O! df.! '\u!J/'IU.\. () ",!ú/'/o mil1ll1lo <! 

Já olllras prv\'IJênclas ", 
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o art. IOdo PL n' 4 692/94 reafinna a primazIa da ne!!oclação 

coletiva e do respeito às cláusulas dos instl1Jmentos nOlmativos como fundamentos 

da política nacional de salários. 

o art. 2° detennina que o salário 1l1l11i1l1o seja fi:-;ado em RS 100.00. 

a partir de 1° de agosto de 1994. sendo-lhe assegurado. a pal11r de mala de 1995. 

percenrual de aumento real equl\alente a taxa de neSCllnelltO do PIB \enficada no 

ano anterior. se positiva. fitando. toda \la. o Poder Executl\o autonzado a iixar 

percenrual superior. O art . .30 assegura que. a ].lal11r de setembro de 1994. o salario 

mínimo. os salários dos trabalhadores em geral e os beneficios da Previdencla 

Social sejam reajustados mensalmente pela \arIação do ' IPC -r \erIficada no més 

imediatamente antenor. 

O art. 4° garante. nas datas-base. reajuste equi\alente a vanação 

acumulada do NPC nos 12 meses imediatamente anteriores. deduzidas as 

antecipações legais . Finalmente. o al1 ~' Y estabelece a c01l1peténcia de os sindicatos 

ajuizarem ações de cumprimento das clausulas dos I11strumentos nonnativos . 

E o relatório . 

11 - Voto do Relator 

Por torça do disposto no paragrafo Ul1lCO do al1. 126 do RegImento 

Interno desta Casa. não cabe a esta C omissão de Trabalho. de .-\dmlOisrração e 

Serviço Público pronunciar-se sobre a matéria contIda nos am. 2° e .3 0 do Projeto 

de Lei nO 4.677/94. Esta Relataria clOgir-se-a tão somente ao assunto objeto do 

art. 1°. que versa sobre o salário mínimo. bem como ao Projeto de Lei nO 4.692/94. 

que trata da política nacional de salários. 

~o que diz respeIto ao salario mínimo. ha uma grande distancia entre 
as proposições sob exame. O Projeto de Lei oriundo do Poder Executivo propõe 

concretamente um reajuste de apenas 8.04°" em .setembro e acena com o 

encaminhamento. ate .31 dc ourubro. de uma proposição que tratará da "política 
nacional do salário minimo" . . -\ Proposição de autoria desta douta C omissão. no 

entanto. determma que o menor piso legal de salarios seja fixado êm RS 100.00 ja 
em agosto de 1994 . Preve. adicionalmente. reajustes mensais pelo IPC -r a partir de 

setembro. alem de aumentos reais equivalentes à taxa de crescimento do PIS a 

cada mes de maio. a começar de 1995 . Trata-se. ponanto. de uma política 
duradoura para o salário mínimo . 

O Poder Executivo repete. na E.,(poslção de \Iotivos que acompanha 

o Projeto de Lei n' 4.677/94. os mesmos argumentos que tem SIdo apresentados 
nos ultimos seis anos. a cada tentatl\ a de recuperação - mesmo que gradual - do 

poder de compra do sal<irio minimo. Os argulllelllos I esumem-se a dOIS pontos: a 

impossibilidade de a Pre\'ldencla SOCIal arcar (0111 o aumento das despesas 
decorrentes da elevação real do ].lISO de benefícios. sem que sejam feitas 

modificações de ordem conslIruclOnal: e as pressões sobre as iinanças estaduais e 
municipaIS. mOlIvadas pelo crescImento real dê suas folhas salarIaIS. 

Tais argumentos. a nosso \·er. não se sustentam .. -\ cu110 prazo. a 
fixação do valor do salario minimo em. RS 70.00 sequer e capaz de repor as perdas 
sofridas pelo menor ].liso salarial que. segundo o próprIo indicador oficial de 
inflação. Ja atingem 11.87° " nos meses de Julho e agosto de 1994. Ora. a perda de 
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poder de compra do salário e do beneficio corresponde precisamente ao imposto 

inflacionário apropnado pela PreVIdêncIa Social e pelos Estados e Municipios, que 

ainda mantêm parte de suas receitas indexadas. Por outro lado. sabemos que as 

refonnas constirucionais pretendidas para a PreVIdência Social só poderão produzir 

efeitos financeiros palpáveis em prazo bastante di latado. pois não podem alterar 

substancialmente os custos co.m o. arual esto.que de beneficio.s em manutenção.. 

Assim. não. se justifica adiar o. início. de um pro.cesso. de elevação. 

gradual do valor do. salário. minimo.. que o faça alcançar o. patamar de R$ 100,00 

ainda em 1994 - meta anunciada pelo próprio. Presidente da República - em tro.ca 

de um reajuste inferio.r à variação. do.s preço.s e de um pro.jeto. de lei que certamente 

condicio.nará a po.lítica salarial a uma distante e incerta refo.nna co.nstirucio.nal. 

So.mo.s. po.rtanto.. integralmente favo.ráveis á manutef)ção. da propo.sta 

da Comissão. de Trabalho. de Admini~tração. e Serviço. Público em relação. ao. 

salário. mínimo.. , lão. o.bstante, acredi tamo.s que a viabilidade de sua aprovação. não. 

deve ser reduzida po.r uma po.srura inflexível à nego.ciação. . Po.r este mo.tivo., 

pro.pomo.s que o. valo.r de R$ 100.00 seja atingido. paulatinamente ao. lo.ngo. do.s 

meses restantes de 1994. partindo. do. valo.r de R$ 72.48 em 1 ° de setembro, 

co.rrespondente à aplicação. de 11.87% so.bre o.S aruais R$ 64,79 .. 

Face às razões expo.stas. so.mo.s pela aprovação do. Projeto. de Lei nO 

-l.692/94. co.m a emenda mo.dificatIVa ao.s seus arts . 2° e 3°. co.nfonne anexo., e 

pela rejeição. do. Projeto. de Lei nO -l .677 '94 . 110. que diz respeito à matéria de 

competência desta Co.missão. 

redação: 

Sala da Co.missão.. em -,-'Í de c --; _ ,1-.. _ 

-/--

-----.....;/~/:----- - --- -
Deputado Pauro-Paim 

Relator 

Emenda Modificativa n° . " 

de 1994. 

Dê-se aos arts . ' o - o e .) do ;"'olelO de LeI n" -l 692 94 a seguinte 

"Art 2" Em 1° de sereJ1l bro de Il)u.! . o salano J1l1ll1J1l0 J1lens;:r1 c li'3do em 
R$ 72 . .!R (setenta e dOIS rcal s e quarcma e 0110 c~ma\OSI 

~ 3" .l. p3rt1r de 1° d~ ouru bro de I \)lJ.j II ,clllSII e. o s3lano 1l1l1l1J1l0 se ra 
realust;:rdo J1lcllsahncme pela \ a rlaç;io do Illdlcc de Preços 30 C OIlSlIJ1lldor 
, sene r (IPC·r). de que rrara o art 17 d3 Lei 11 ' X RRO. de I 99.j. \ en fic3da 
no J1les unedlalameme amenor. Il ;io podendo sell \ alor ser II1falor 3 

I· R$ 80.00 {0ltem3 realSI. em outubro de I \) l).j . 

11 - RS 90.00 {Ilo\ema realsl Cl111l0\Cll lbro de I~U .j c 

111 . RS 100.00 (ceJ1l rca l51. em dezemb ro de I "U.j 



An . 30 A pamr d~ 1'- de setembro de 14U" . 1I1clusl\ e. os s~l~nos dos 
trabalhadores em geral. bem ~sstm os bel1etlc los de prestaçào cO]1[ll1u~da 
em manutençào peb Prel ld~I1Cla Social e os I alares e'p ressos ém 
cruzetros nas lets 11'- ~ 212 .: ~ 213 . ~mbas de 2-1 de tul ho de 1991. 
con\"emdos em reatS l1a ronlla do ~ 2'- do ~11 2;) da Lei 11 ' ~ XXO. de 27 de 
mato de 199-1. se rào realustados lllél1SallllelHé. a tmilo de alHeclpaç:lo. 
pela \'anaçào do I PC -, I cnricada 110 llles llllCd l:ltalllelHe alHenor .. 

Sala da Comissão. em : " de_,..---"", 
-,yy 

de 1994. 

'/ <-
Deputa a o Paim 

/ 

Relator 

]1- PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço 
Público, em reunl.ao ordinária realizada hoje, REJEITOU, 
unanimemente, o Projeto de Lei n 2 4.677/94, e APROVOU, com 
emenda, o Projeto de Lei n 4 .6 92/94, apensado, nos termos do 
parecer do Relator . 

Estiveram presentes os senhores Deputados Paulo Rocha, 
Presidente, Merval Pimenta, Vice-Pres idente, Maria Laura, Zaire 
Rezende, Paulo Paim, Jair Bolsonaro, Ernesto Gradella, Maria 
Luiza Fontenele, Aldo Rebelo, Elias Murad, Etevalda Grassi de 
Menezes, Eraldo Trindade, Chico Vigilante, Marcelo Barbieri, 
Waldomiro Fioravante, Pedro Pavão, Amaury Müller e Alberto 
Goldman. 

Sala da Comissão, em 19 de outubro de 1994. 
, 

/-..~ / 
~I , 

-<J ~/'\ ~ 
Deputado PAUL~-­

Presidente 

/ Relator 
/ 

/ 

PROJETO DE LEI N" 4.8G2. DE 1SHM 
(APENSADO AO Pl. 4.877/94) 

EMENDA ADOTADA - CTASP 

PAIM 

Dê-se aos arts. 2" e 3" do Projeto de Lei nO 4 .692/94 a seguinte redação: 

"Art. 2" Em 1° de setembro de 1994, o salérlo mlnlrro mensal é ftxado em 
R$ 72,48 (setenta e dois reais e quarenta e oito centavos). 
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§ 3" A partir de 1° de outubro de 1994, indusive, o salário mlnirro será 

reajustado mensalmente pela variação do Indica de Preços ao Consumidor - série r 

(IPCR) , de que trata o art. 17 da Lei n° 8.880, de 1994, verificada no mês 
imediatDmente anterior, não podendo seu valOr ser inferior a: 

1- R$ 80,00 (oitenta reais), em outubro de 1994; 

11 - R$ 90,00 (noventa reais), em noverrtlro de 1994; e 

111- R$100,OO (cem reais), em dezerrtlro de 1994. 

Art. 3" A partir de 1° de setembro de 1994, indusive, os salários 
dos trabalhadores em geral, bem assim os beneficios de prestação continuada em 
manutenção pela Previdência Social e os valores expressos em cruzeiros nas leis no 
8.212 e 8.213. ambas de 24 de julho de 1991. convertidos em reais na forma do § 2D 
do art. 20 da Lei nO 8.880, de 27 de maio de 1994, serão reajustados mensalmente, a 

titulo de antecipação, pela variação do IPC-r verificada no mês imediatamente 
anterior." 

Sala da Comissão, 19 de outubro de 1994. 

Presidente 

/ 

AULO PAIM 

PROJETO DE LEI N"4.8G2, DE 1IXM 

(Apensado ao PL 4.677, de 1994) 

TEXTO FINAL - CTASP 

O CONGRESSO NACIONAL dec:nltll: 

Art. 1° A poUtica nacional de salários. respeitado o principio da irredutibilidede. 

tem por fundamento a livre negociação coletiva e reger -se-à pelas normas estabelecidas 

nesta Lei. 

§ 10 As dáusulas dos acordos. convenções ou contratos coletivos de trabalho 

integram os contratos individuais de trabalho e somente poderão ser reduzidas ou 

suprirr1das por posterior aoordo. convenção ou contrato coletivo de trabalho. 

§ ZO As condições de trabalho. bem corro as dáusulas salariais. indusive os 

aumentos reais. ganhos de produtividade do trabalho e pisos salariais proporcionais à 

extensão e à OOfT"C)Iexidade. serão fixados em contrato. convenção ou aoordo coletivo de 

trabalho. laudo arbitral ou sentença normativa. observadas. dentre outros fatores, a 

produtividade e a lucratividade do setor ou da empresa . 



• 

Art.2" Em 1° de setembro de 1994, o salário mensal é fixado em R$ { 2,4ó 

(setenta e dois reais e quarenta e oito centavos) . 

§ 1° A partir de 1° de maio de 1995, indusive, sera assegurado ao salario 

mlnimo, anualmente, no mês de maio, percentual de aumento real equivalente a taxa 08 

crescimento do produto interno bruto verificada no ano anterior , se positiva. 

§ 2" Fica o Poder Executivo autorizado a fixar percentual de aumento real para 

o salario minimo superior ao assegurado no panigrafo anterior. observadas as poI lti(;!l$ de 

renda de EIIl1>I"ego definidas pelo Governo Federal. 

§;30 A partir de 1° de outubro de 1994, indusive, o salário mlnimo será 

reajustado mensalmente pela variação do Indica de Preços ao Consunidor - série r 

(IPC-R), de que trata o art. 17 da Lei nO 8.880, de 1994, verificada no mês imedi,1tamsnte 

anterior , não podendo seu valor ser inferior a: 

1- R$ 80,00 (oitenta reais) , em outubro de 1994; 

/I - R$ 90,00 (noventa reais), em novembro de 1994; e 

/11- R$100,OO (cem reais) , em dezembro de 1994. 

Art . ;30 A partir de 1° de setermro de 1994, indusive, os salários dos 

trabalhadores em geral, bem assim os beneficios de prestação oontinuada em 

manutenção pela Previdência Social e os valores expressos em cruzeiros nas leis nO 

8.212 e 8.213, arrbas de 24 de julho de 1991 , oonvertidos em reais na forma do § 2" do 

art. 20 da Lei n° 8.880, de 27 de maio de 1994, serão reajustados mensalmente, a titulo 

de antedpação, pela variação do IPC-r verificada no mês imediatamente anterior. 

Art. 4° É assegurado aos trabalhadores, na data-base, reajuste equivalente a 

variação arurrulada do Indica Nacional de Preços ao Consurrldor-INPC, do IBGE, 

verificada nos doze mesas imediatamente anteriores, deduzidos os reajustes ooncedidos 

com base no artigo anterior, bem assim a reposição de que trata o § ;30 do art. 27 da Lei n° 

8.880, de 1994. 

Art. 5° O art. 872 e seu parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-lei nO 5.452, de 1° de maio de 1943, passam vigorar com a 

seguinte redação: 

'Art. 872 Celebrados os acordos, oonvenções ou oontratos coletivos de trabalho 

ou transitado em julgado a sentença normativa ou dedsão hom::lIogatória de aoordo em 

dissldio coletivo, seguir-sa-à seu rufT1)rimento , sob as penas estabelecidas neste Título. 

Parágrafo único. Quando os EIIl1>I"egadores deixarem de satisfazer o pagamento 

de salários, na oonfornldade da dedsão proferida, ou desrufT1)rirem as dáusulas flxadas 

nos Instrumentos normativos coletivos, poderão 08 empregados ou seus slndlcetos, 

independentes de outorga de poderes de seus asaodados, juntando certidão de tal 

dedsão, ou cópia do instrumento coletivo respectivo , apresentar redamação à Junta ou 

Juizo OQIll)etente, observado o processo previsto no Capitulo /I deste TItulo, sendo 

vedado, porém, questionar sobre a matéria de fato e de direito, eventualmente já 

apredada em dedsão' . 
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Art. SO Os eleitos financeiros deoorrentes da aplicação dos artigos 2" e 3" só se 

produzirão a partir da data de publicação desta Lei. 

Art.7° Fica o Poder Executivo autorizado a estender, aos servidores públicos 

eMs e mlltares da Admnlstração Federal direta, tundadonal e autárquica, o disposto nos 

artigos 2", 3" e 4° desta Lei. 

Art. ao Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. g> Revogam-se os §§ g> e 10 do art. 19 e o art. 29, ambos da Lei nO 8.880, 

de 1994, bem corro a8 demais dlsposlçôes em contrário. 

Sala da Comissão, 19 de outubro de 1994. 

Presidente 

____ --~AIM ~ 
Reiator 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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CAMARA DOS DEPUTADO S 

Senhor Presidente, 

Requeremos, nos termos regimentais, preferência para a votação do 
Projeto de Lei nO 4.851, de 1994, que" concede, na forma do artigo 48, inciso VIII, da 
Constituição Federal, anistia aos candidatos às eleições de 1994, processados ou condenados 
com fundamento na legislação eleitoral em vigor.) " f'" '('" 7 J.A.. ~ r~ v"I1 f-(À vt-.. (""" 
r ""- \,.v\ ~ ~ [,..'\ i "'"' ... ~ r <'t v t ,", , 

Sala das Sessões, 1 ' de janeiro de 1995 
, 

GER 3.1 7.23.00 4-2 - (MAI/92) 



C ÂMARA D O S DEPUTADOS 

REQUERIMENTO 

Senhor Presidente, 

" Requeremos a Vossa Excelência, nos termos 
regimentais, PREFERENCIA, para que as matérias cosntantes na Ordem do Dia como 
Matéria Sobre a Mesa sejam apreciadas na seguinte ordem: 

I - Requerimento, nos termos do artigo 155, do Regimento Interno, solicitando urgência 
para tramitação do Projeto de Lei nO 4.677, de 1994, do Poder Executivo, que "dispõe sobre 
o valor do salário mínimo, altera dispositivos das Leis 8.212 e 8.213, ambas de 24 de julho 
de 1991, e dá outras providências". 

11 - Requerimento, nos termos do artigo 155, do Regimento Interno, solicitando urgência 
para a tramitação do Projeto de Lei nO 4.881, de 1994, do Senado Federal, ~ue "dispõe 
sobre a concessão de subsídio vitalício especial aos ex-Presidentes da República' . 

111 - Requerimento, nos termos do artigo 155, do Regimento Interno, solicitando urgência 
para tramitação do Projeto de Lei nO 4.851, de 1994, do Senado Federal, que concede, na 
forma do artigo 48, inciso VIII, da Constituição Federal, anistia aos candidatos às eleições 
de 1994, processados ou condenados com fundamento na legislação eleitoral em vigor. 
Pendente de parecer da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação. 

Sala das Sessões, em 18 de janeiro de 19 

.fl ,Y'lQf/\Jr ??~I 
Lider do PT 

GER 3.17.23.004-2 - (SET(94) 



Senhor Presidente, 

Nos termos regimentais, requeiro a Y. Exa., ouvido o plenário, 

seja concedida preferência para a Pauta de Hoje - Matérias sobre a Mesa - passando o item 

IV - (PL. nO 4.881 /94) a ser apreciado como item 1. 

Sala das Sessões, eml8 de janeiro de 1995 . 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 4.677 7 A, DE 1994 

(DO PODER EXECUTIVO) 

DISCUSSÃO, EM TURNO ÚNICO, DO PROJETO DE LEI N9 4.677, DE 

1994, QUE DISPÕE SOBRE O VALOR DO SALÁRIO MíNIMO, ALTERA DISPOSITI­

VOS DAS LEIS N9S 8.212 E 8.213, AMBAS DE 24 DE JULHO DE 1991, E DÁ 

OUTRAS PROVIDENCIAS; TENDO PARECER DA COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMI 

NISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO, PELA REJEIÇÃO DESTE E PELA APROVAÇÃO 

DO DE N9 4.692/94, APENSADO, COM EMENDA (RELATOR: SR. PAULO PAIM); 

PENDENTE DE PARECERES DAS COMISSÕES: DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMí­

LIA; DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO; E DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE RE­

DAÇÃO. 

PARA OFERECER PARECER, EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE SEGURIDADE SO- ~ 

CIAL E FAMíLIA, CONCEDO A PALAVRA AO SR. DEPUTADO .PEDEO .. COEEEA .. \ 

PARA OFERECER PARECER, EM SUBSTITUIÇÃO À COMI7SÃO DE FINANfAS ~lTRI 

BUTAÇÃO, CONCEDO A PALAVRA AO SR. DEPUTADO .. &. l-~~ ... ç : . !~ 
'" ____ f)" _ -
~ (',~--"" ~ G __ • d"~ .-') !J-' 

/ PARA OFERECER PARECER, EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE CONSTI UIÇÃO E 
.{}/ • L.' -

JU~TIÇA E DE REDAÇÃO, CONCEDO A PALAVRA AO SR. DEPUTADO ..... \.._ ... rJ J \', 

? '" I .. G . .. .. K""~. • •••••••••••••• 

GER 3 17.23.004-2 - (SET/94) 



CÂMARA DOS OEPUT AOOS 
DEPARTAMENTO DE TAOUIGRAFIA. REVISÁO E REDAÇÁO 

Crldor -

T aqulc;jrlfo -

Revisor -

~la r i a 

Eloni 

te -(051 
Horl - = o h .3 4 m i n OUlno N'i = 6 2 / 4 

13 . 01..95 
0.11-

/ -
O SR . PRESrDE\TE Clnocencio Oli\"eir:l J - Para reror-

/ ~ 
~ -~~ 

;nular s eu parecer '~ Comissão de Trabalho, .-'-.dminist ração e SE.r-

VlÇO PGBlico, concedo a palavra ao nob re Denutado Paulo Paim . 

S/ Regina 

\ 

DTR 20 . e7 . OO0e . 7 · IJUl'W1) \ . VI A· P\..ENARIO 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
DEPARTAMENTO DE TAOUIGRAFIA. REVISÃO E REDAÇÁO 

Revisor -

Regina 

Eloni 

20h36 263 / 1 

18,1.95 

(PT-RS. Sem revisão d o o rador. ) 

Sr. Presidente, vou tentar ser o ma~s breve possível_Atendendo a o 

- -a pelo d e todos o s Par l amentares, nao vou ~ fazer d iscurso, s o vou 

rapidamente mostrar à Casa os artigos que alterei. I Foram alterados 
L 

o art. 2Q , § § lQ e 3Q , arts. 3Q e 40, tirando do p rojeto o riundo d a 

Comissão toda a indexação da econom~a . Nesses artigos, na verdade, 

garantia-se o reajuste mensal de todos os salários. 

~ .........,~ .,i"Y\...C ~ f"" ~ ~ 

--- ....... f 
Retiramos e'man-

-' 

tivemos, porque a partir não ma~s de setembro, c orno dizia o projeto 

o riginal, mas a partir de 10 de fevereiro o salário mínimo passa para 

1 00 rea~s. Significa, na verdade, sobre o salário mínimo atual o re-

aj uste de 15 rea~s . ~~tualmente o salário mínimo é 7 0 rea~s 

ma~s 15 rea~s, oriundo do abono. O que estamos f azendo neste momento 

é assegurar ao salário mínimo um acréscimo de 15 reais. ( Temos a 

preocupação ainda de dizer que este projeto repercute sobre os bene-

4u.......,.~.s~" } 
f í c i o s da P r e v i d ê n c i a S o c i ai. ~emO"â- "'il.- ~:eo.E~'" o""'-':lU..I,.de\.-a ~ ~ ~ 

um arti go d izendo que em l Q de ma~o de 1985, c orno p revê a Lei nº 

8 .880, art. 29, § 3Q, o reajuste que estamos dando neste momento pode 

rá ser descontado, porque a lei que cr~ou a URV e se transformou na 

Lei nQ 8.880, assegura que no dia 10 de ma~o ~ . , ......... 

Carlos Eduardo \ 
OTR :10 .87 .000..7 · IJUl'W1) " '" I • . PLENARtQ 



CÃMARAOOSOEPUTAOOS 
DEPARTAMENTO DE TAOUIGRAFIA, REVISÃO E REDAÇÃO 

Orldor- Paulo Paim ( cont . ) Horl - 20h38min QUlno p.(i 264 / 1 

Taqulgrllo- Ca rl os Eduardo 

RevlSOr- Sloni Oat. - 1. 8 . Q 1 : 9 5 

:anto o salarlo minimo quanto todos o s benefici o s da Previdencia erao 

a co rreçao plena . baseada no I?Gr . Pa ra nao acontecer dupla posiçao de 

um sobre o outro. estamos as s egurando ne s te momento que ~reajust~ que 

o ra o Cong ress o e sta o :erecendo ao salario minimo e aos benefici os =a 

?reVI~enc:a se r ao de sc ontado s a cartir de primeIro de mai o . 

- e sse o resumo do no sso relatorio que e amplamen te c o -

nh e c id o na Casa . Faço um apel o a to dos o s Par lamentares para que evi 

t ás~emos o s discu rsos. ja que entendo que e quase um con senso no ~l e -

-n ari o a votaçao de sse projeto . 

.. .. 

• 

DTR 20 .87 .0008 .7. (JUN/91 ) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
DEPARTAMENTO DE T AOUIGRAFIA. REVISÃO E REDAÇÃO 

Orador - Gerson Peres Hora - 21h16min Ouarto N9 2 8 3 / 2 

Taquigrato - Ge n i 1 d a 
• 

R~vlsor - rl.ubem Da" - 18 . 01.95 

o SR.~ERES - or o Presidente, peço a pa-

lavra pela ordem. 

o SR . ?,RESIDENTE ( Inocêncio Oliveira) - Tem 

) .~xa . a palavra . 

/ .;:::: 
~ 

~êRSQN PERES ( PPR - PA~ -
~ :) 

--------------------~~------------------~ 
rsr. P ~esidente, Sras. e Srs. Deputados, em principio, nosso 

o SR. 

. 
partido votara 

/ C ("'I (":..-..Iv..(('":<:... (\ r. 
\.. ' , 'I '- j 

pel~lsalario minimo de joo ~ai s . 

Admiro o Deputado Paulo Paim pela sua luta em 

favor dos trabalhado res, ;nas quero faz.er um apelo '----> a 5. Exa. no 

sentido de retirar do seu substitutivo alguns dispositivos estra-

n nos a o "9)JNn.D l..eu~~~s..!!l..1.íN"'~~R'Y!iN'm<>'-. E s t amo s d i seu t in d o o sal a r i o 

• ;nlnlmo. 

\ 

S /~ 

o T R 20.87 oooe.7 - (AeR 'H) 1 f VIA· P\..E~ ... RIO 
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', '1':. • '" CÂMARA DOS DEPUTADOS c-\\C;v 

DEPARTAMENTO DE TAQUIGRAFIA, REVISÃO E REDAÇÃO 
~I';'· . .. . · Z. 

r- ~­.. ~ ..... I ........... },. 
~~ .. ":~ .. 
",,"~:d GERSON PERES 2lh18min Quarto N'l 284/1 OradOr- Honl-

Taqulgrafo - :·Iaria 

~ubem Daw- 18 . 01.95 

-
~i agora com atençao o seu substitutivo, e vejo que S .êxa. incDi na mesma 

matéria proce ssual sobre dissidio coletivo, transferindo a competência =a 

i niciativa dos processos, outorgando aos sindicatos o poder de reclamar 

pelos empregados, contrariando uma tradição normativa e xistente entre a 

l ( 6-<~ ' \0 ' ~ ~'\J\~v~ ~ evb.. \.~\~::: 
:,elaçao de trabalho e capital na Justiça do Trabalho~reclamar 

d ir~tament '2 . sem precisar de sindicato para falar por si, salvo quando 

- , -
passa 6 procuraçao de proprio punho ao seu o rgao representativo. 

Porque, Sr . Presidente, t ransfere aos sindicato s o poder 

~ 

,limitado de competencia para inte rferir em questoes trabalhistas que sao 

=- n d i v i d u a i s, ;:J o i s ver s am, q u a s e se mp r e , sob r e d i r e i : o s i n d i v i d u ai s . 

, 
Trata-se dQ art. 42 do substitutivo, que traz essas inovaçoes, e as quais 

somos contra. 

-Faço o apelo, porque o nosso partido nao aprovara esse 

s ubstitutivo redigido desta maneira. 

, 
O segundo ponto , Sr . Presidente, e que o Gove rno tem base a do 

a sua doutrina na social democ racia e tem buscado até no filósofo r e nomaa o 

d a e poca, 
'''''~5 ~ e''''''''''''c.... .,t") . 

\~todos " " 
os principios da paij~ao do possivel para. 2.lcê.nç a. r 

a democ ra.c ia social no Brasil, te ndo por meta fundamental a distribuiçao 

d a renda, o aproveitamento do mecanismo de me rc ado no trato da relaçao de 

DTR 20 .87 .0008.7· IJUNI91) \~ VIA · P\.ENARIO 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
c- \ \ CS 

DEPARTAMENTO DE T AOUIGRAFIA. REVISÃO E REDAÇÃO 

Orador- GERSON PERES Hora- 2lh18min Quarto N' 2 84/ 2 

Taquigr.to -

ReviMIr- Rubem Dalll- l8 . CfL95 

::rabalho, t raduzindo tudo is so em beneficio da sociedô.de e ô.O bem e star 

social do povo . 

Isto foi o que OUVlmos na campanha do Presidente Fernando 

~enrique CArdoso. 

\ 
\ 

• 
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CÁMAAA DOS DEPUTADOS 
DEPARTAMENTO DE TAOUIGRAFIA. REVISÃO E REDAÇAO 

Oraóor- GERSON PERES (Cont.) Hor. _ 21h20 o u.1Irto N'l 285/1 

Regina 

18.1:95 

_ Cpo..~ 

A campanha e um compromissàYcom a sociedade ) e S.Exa. comprometeu-se 

buw~uea.e1 a aumentar o salário mínimo a curto prazo para 100 dó1a-

res. Decalcados nessas promessas e verificando o arrocho diário dos 

aumentos de preços de mercadorias de primeira necessidade, que for-

mam a cesta básica do trabalhador, alcançando cento e poucos dóla­

res, ~ curvam';;:-{;iiante ~~realidade~==J 
k-5"~;pe".,eI dar ao menos a cesta básica ao trabalhador, que vai 

corresponder ao salário mínimo. 

Ora, Sr. Presidente, ouvimos o eminente e judicioso 

Líder dos tucanos, Deputado Artur da Távola,~uem respeitamos a 

5'" brilhante~inteligência e postura política nesta casa~edimos 

, -perm1ssao a S.Exa. para 
o d e 

discordar, porque \wI' programa EMI seu parti-

~ O\A:) ~C~ ") 

~S7~ko d..,~&:.óc.à'e o bem-estar social do do está sendo invertido 

Estado aC1ma do bem-estar social dos sem componentes) qae '6 o povo. 

-O povo e que forma o Estado. Conseqüentemente, o PSDB tem o dever 

~O-~ ~~L~ 
contratual'com a sociedade de acelerar a , - da renda . ~ão <:.éru. 

fazendo mingüadas econom1as salariais que vamos alcançar o bem-es 

tar social. Todos os governos que entram procuram salvar a pátria 

pelas folhas de pagamento do funcionário público e dos trabalhado-

res. ~arlos cdual~ 
C'TlI20.17. 00CM. 7· (J1JWl I \ ' V IA · Pl.ENARIQ z 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
DEPARTAMENTO DE TAOUIGRAFIA, REVISÃO E REDAÇÃO 

Orador - Gérson Peres ( cont . ) 

T~u~ra~- Carl o s Eduardo 

Revisor-

/ 
~~Ç)lIW.<:~~loe1~~~ .... 'n o s c o n s c i e n t i Z ç: '~c S 

Hora - 21 h22min Ouano N9 286 / 1 

Data - 1 8 . 0 1 : 95 

\.....dU 
Yque nao e possivel voltar 

no ssas casas, ao s no ssos Es tado s, com 8 mil reais no no sso bolso 

~~~/ 
~~$~iMhS cem reais aos t rabalhadore s. Se ra uma vergonha se aS S lm 

procede rmos . 

?o r tanto, 
c0",~ 

votaremOS1 d o salario minimo de ce m reais. 

as 

Peço ao De putado Paulo Paim 
\ E: ~ ! 

com o no ss o apoio~ retire 

es se disposi tivo e stranho a materia, com o qual nao conco rdamos . ( Pal -

mas. ) 

* * 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
DEPARTAMENTO DE TAQUIGRAFIA, REVISÃO E REDAÇÃO 

c- l/Cf 
Or.dOr - Pau 1 o P a i m Ho,. - 2 1 h 22m i n Quarto H' 286 / 2 

T8qujgr.fo - C a r los E . 
• 

Revieor - 0. .. - 18 . 0 1.95 

/ ' 

O SR~PAIM - Sr . Presi dente, peço a palavra pela 

o rdem . 

-' " 
O SR ?S1DENTE ( Inocêncio Oliveira ) - Tem V.Exa . 

~ 
a 

palavra. 

:) SR . Píúj.t'6 PAIM ( PT - RS. Se m revisao do orador .·) -
,." ~ ' 

• 

S r . 
ou.lA "" elo ~ J 

Pre siden te~apelo dos Srs. Parlamentares aqui em plenario, 

a f\elatoria retira o art. 4 2 • ( Palmas. ) 

~ 2O .17.DOOe. 7 • (J~') , • V,A . P\.E .... ,HO 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
DEPARTAAENTO DE TAQUIGRAFIA. REVISÃO E REDAÇÃO 

Or.dor- Arnaldo Faria de Sa Hofll- 21. 22min Ou.rto N9 2 8 6 / 3 

hqulgr.to- Carlos Eduardo 

Revt.or - 0.'-- 18. 0 1.95 

.' ..-
O SR. ARNkLDO FARIA DE SA - S r. ? res ide n t e. ~ eç o a , , 

palavra pela o rdem . 

p a lavr a . 

J SR . ?RESIDENTE ( Inocênci o Oliveira ) - Tem V .Exa. a 

4; 
'/ 

J SR. ARNALD O FARIA DE SA ( PPR-SP. Se m revisao do o , a -
/ ... 

do r. ) - S r . Presiden t e, como Relat o r da Comissao d e Fi nanças e Tribu-

taçao, c oncordo com a propo s ta feita pelo Deputado Gerson Peres para 

que seja retirado o art. 4 2, e pedirros para aprovar pacificamente esse pro j e -

to . 

~ 20. 87 .0008.7· (JUNII1) I ' VIA· P\.ENAAIO 
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CÂMA,RA DOS DEPUTADOS 
DEPAATAAENTO DE TAOUIGRAFIA, REVISÃO E REDAÇÃO 

Or8óor- Inocêncio Oliveira Hora- 21h22min Quarto N'l 286 / 4 

T~u~~o- Carlos Eduardo 

ReNor-
, 

Fatima 0.18- 18 . o L 95 

O SR. DENTE ( Inocêncio Oliveira ) - O Deputado Gerson 

~ 

Peres, em nome da Comissao de Constituiçao e Ju s tiça e de Redaça~ pro -

~ 

pos a retirada d o art . 4º; o Deputado Arnaldo Faria de Sa tambem co n -

corda; e o Deputado Pedro Correa ~;#n pel~Comissão de Seguridade So -
I 

:::: i a 1 e F am i 1 i a) f!ft ):!sj'eatilHt!ltL r I'~!M f o i c ontrario ao pro je t o . 

CTR 20 .87 .0008. 7 · (J l.tWI l " V,A · P\.E ..... "UO 



• CÂMARA DOS DEPUTADOS 
DEPARTAMENTO DE TAQUIGRAFIA, REVISÃO E REDAÇÃO 

PARECERES AO 
PROJETO DE LEI N° 4.677, 

DE 1994 



PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA 
EM SUBSTITUiÇÃO À COMISSÃO DE FINANÇAS E -TRIBUTAÇAO 

o SR. ARNALDO FARIA DE SÁ (PPR-SP. Para emitir 

parecer. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, 

o projeto em discussão foi enviado a esta Casa pelo Poder Executivo. 

Durante toda a sua discussão, não percebemos interesse dos Líderes do 

Governo em negociar quaisquer valores. 

Se houvesse disposição dos Líderes do Governo, poderíamos 

ter chegado a um acordo sobre outro valor, ao invés de 100 reais . Na 

verdade, ninguém veio discutir. Já tendo sido apresentado o parecer 

principal , da Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público 

não nos resta outra alternativa senão acompanhá-lo, para que este projeto 

possa ser votado na noite de hoje. 

Os Srs. Parlamentares estão preocupados em apreciar este 

projeto porque, ao retornar às suas bases, serão cobrados pelas votações 

de ontem. Assim, terão oportunidade de responder-lhes com base nesta 

votação extremamente importante. A história da quebra da Previdência 

Social é falsa, não tem fundamento até porque os aposentados que 

deveriam receber mais de um salário mínimo contam hoje com apenas R$ 

58,20. Trata-se de um total desrespeito ao aposentado e ao pensionista. 

Lembrou o Deputado Roberto Jefferson que, se a Previdência 

tiver de pagar mais, também arrecadará mais. Há uma distorção que 

precisa ser corrigida. A Previdência tem hoje cerca de 15 milhões de 

benefícios. Destes, 6 milhões são de benefícios assistenciais, renda 

mensal vitalícia e Funrural, que não deveriam ser pagos pela Previdência, 

mas estão debitados ao seu caixa. 



Por isso gera-se essa distorção mentirosa; e o Governo 

procura dela locupletar-se porque o Tesouro tem de pagar esses 6 

milhões de benefícios porquanto não fizeram parte do cálculo atuarial. 

O aumento, repito, proposto no projeto de autoria do Governo, 

não quebra a Previdência. Na verdade, é uma balela , é uma mentira. 

Portanto, o nosso parecer é favorável à aprovação da 

proposta feita pela Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço 

Público do salário mínimo de 100 reais, que será, na verdade, um 

percentual correspondente a uma antecipação que o plano real 

determinou deveria ocorrer em 10 de maio. 

Não pode o Presidente Fernando Henrique Cardoso alegar 

qualquer desconhecimento, porque S. Exa., na época, era Ministro da 

Fazenda, o pai do real , e hoje é o Presidente da República , em parte 

graças ao sucesso do plano. E o sucesso do plano não pode ser de 

alguns, tem que ser de todos. 

Por isso, o nosso parecer é favorável , Sr. Presidente. 



PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA 
EM SUBSTITUiÇÃO À COMISSÃO DE 

CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

o SR. GERSON PERES (PPR-PA. Para emitir parecer. Sem 

revisão do orador.) - Sr. Presidente, o Projeto de Lei n° 4.677, de 1994, do 

Poder Executivo, dispõe sobre o valor do salário mínimo e altera 

dispositivo das Leis nOs 8.212 e 8.213, ambas de 24 de julho de 1991 , e 

dá outras providências. 

A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, 

apreciando a matéria, resolveu , após amplo debate, alterar o valor 

numérico do salário mínimo do proposto pelo Poder Executivo para 100 

reais por emenda do eminente Deputado Paulo Paim que, aprovada pela 

Comissão, veio a este plenário. 

Analisando o projeto, sob o aspecto de ordem legal , 

constitucional e técnica legislativa, não encontramos vícios ou defeitos a 

serem proclamados. 

Conseqüentemente, damos parecer favorável ao projeto, com 

a emenda que altera o valor numérico do salário mínimo para 100 reais . 



PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA 
EM SUBSTITUiÇÃO À COMISSÃO DE SEGURIDADE , 

SOCIAL E FAMILIA 

o SR. PEDRO CORREA (Bloco Parlamentar-PE. Para emitir 

parecer. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, 

a posição do meu partido, já transmitida pelo nobre Líder Luís Eduardo, é 

de que este Projeto de Lei nO 4.677, de 1994, leva à inviabilidade a 

Previdência Social. 

Sou do Estado de Pernambuco e tenho a honra de 

representar várias Prefeituras que até hoje não têm podido cumprir a 

determinação da lei de pagar o atual salário mínimo. Evidentemente que 

essas prefeituras fatalmente não poderão pagar um salário mínimo acima 

dos 70 reais, pois eles já não cumprem a legislação atual , com todos os 

problemas da Previdência. 

Por isso, o parecer contrário ao projeto. 



, 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

(SE APROVADA A PROPOSTA DA CTASP) 

EM VOTAÇÃO A EMENDA DA 

SERVIÇO PÚBLICO. 

~~PB~A~LHO, DE ADMINISTRAÇÃO E 

A~ QUE FOREM PELA APROVAÇÃO P~~~ SE ACHAM. 

( 

EM VOTAÇÃO O PROJETO DE LEI N9 4.692/94, APENSADO. 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM. 

(SE APROVADO) 

ESTÁ PREJUDICADO O PROJETO DE LEI INICIAL. 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO 

Sr. Presidente, 

Requeremos a Vossa Excelência nos termos do Art. J 55 
do Regimento Interno Urgência "Urgentíssima" ao Projeto de Lei nO 4.677/94 do Poder 
Executivo que "dispõe sobre o valor do salário mínimo, altera dispositivos das Leis n° 8.: 12 
e n° 8.213, ambas de 24 de julho de 1991, e dá outras providências". 

Sala das Sessões, em 

eputado JOSÉ FORTUNATI 

Líder do PT 

I I 
I , I ' 

/ / { 

I ,-

~ , /) ~ 

/' 

/ 

(lf 
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SUBSTITUTIVO DO PL 4~92194i APENS*B~ 4677/94 

Relator: Deputado Paulo P1= 

0J i(:( Art . 1 o A política nacional de salários, respeitado o princípio da irredutibilidade, tem p I;.t , 1) 
fundamento a livre negociação coletiva e reger-se-á pelas normas estabelecidas nesta U i. 1 D 

$ ] o As cláusulas dos acordos, convenções ou contratos coletivos de trabalho integram os 
contratos individuais de trabalho e somente poderão ser reduzidos ou suprimidos por posterior 
acordo, convenção ou contrato coletivo de trabalho. 

$ 20 As condições de trabalho, bem corno as cláusulas salariais, inclusive os aumentos reais, 
ganhos de produtividade do trabalho e pisos salariais proporcionais à extensão e à 
complexidade, serão fixados em contrato, convenção e acordo coletivo de trabalho, laudo 
arbital ou sentença normativa, observados, dentre outros fatores, a produtividade e a 
lucratividade do setor ou da empresa. 

Art.2 ° - A partir de ]O de fevereiro de 1995, o salário minímo fica fixado em R$ 100,00 
(cem reais mensais, R$ 3,33 ( três reais e trinta e três centavos) diários, R$ 0,45 (quarenta 
e cinco centavos) horários. 

$ l °: O percentual de reajuste do salário mínimo decorrente do "caput" ( 42,85% em 
relação aos atuais R$ 70,00 reais), será estendido, também, a todos os beneficios de 
prestação continuada da Previdência Social. 

$ r . O percentual dado ao salário mínimo e aos beneficios da Previdência Social, 
poderão ser descontados no momento da aplicação, do que manda a lei n° 8.880/94, art. 
29, parágrafo terceiro. 

Art 3° • No ato da rescisão de contrato, será assegurado ao trabalhador o pagamento 
integral da variação do IPC-r acontecido até aquela data. 

Art o O art 872 e seu parágrafo único, da Cons idação das Leis do Trabalho, ap vado pelo 
Decre -lei nO 5.452, de 10 de maio de ] 943 , passa a vigorar com a seguinte redaçã : 

"Art 872 ebrados os acordos, conv ões ou contr os de trabalh u ransitado em 
julgado a senten normativa ou decIsão ho ologatória de ordo em disso 
se-á s u cumprime , sob penas estabelecidas ste Título . 

Parágrafo nico. Quando empregadores deixarem satisfazer o amento de sa lOS, na 
conforrnida e da decisão profe ' a, ou descumprirem as c ' sulas fixada s instrument 
normativos c etivos, poderão os e regados u seus si e ende es de outorga e 
poderes de seus associados, juntando ce . dão de tal decisão, ou ópia do ms coletivo 
respectivo, apresentar relamação ajunta ou ' o competente, observado o processo previsto no 
Capítulo I este Títu o, sen o ve , , tionar sobre a matéria de fato e de direito, 

en e Ja apreCIa a em decisão." 

Art . 50 Esta lei entra em vigor, na data de sua publicação, revogando-se as disposições 
contrárias. 

Brasília, 18 de janeiro de 1995 

, 
------------- -----------

DE TADOPAU OPAIM 
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SUBSTITUTIVO DO PL 4.677/94 

Relator: Deputado Paulo Paim 

Art. 1 ° A política nacional de salários, respeitado o principio da irredutibilidade, tem por 
fundamento a livre negociação coletiva e reger-se-á pelas normas estabelecidas nesta Lei. 

$ 1 ° As cláusulas dos acordos, convenções ou contratos coletivos de trabalho integram os 
contratos individuais de trabalho e somente poderão ser reduzidos ou suprimidos por posterior 
acordo. convenção ou contrato coletivo de trabalho. 

$ 2° As condições de trabalho, bem como as cláusulas salariais. inclusive os aumentos reais, 
ganhos de produtividade do trabalho e pisos salariais proporcionais á extensão e á 
complexidade, serão fixados em contrato, convenção e acordo coletivo de trabalho, laudo 
arbital ou sentença normativa, observados. dentre outros fatores, a produtividade e a 
lucratividade do setor ou da empresa. 

Art.2 ° - A partir de 1° de fevereiro de 1995, o salário minímo fica fixado em R$ 100,00 
(cem reais mensais, R$ 3.33 ( três reais e trinta e três centavos) diários, R$ 0,45 (quarenta 
e cinco centavos) horários. 

$ 1°: O percentual de reajuste do salário mínimo decorrente do "caput" ( 42,850/0 em 
relação aos atuais R$ 70.00 reais), será estendido. também. a todos os beneficios de 
prestação continuada da Previdência Social. 

$ 2° . O percentual dado ao salário mínimo e aos beneficios da Previdência Social, 
poderão ser descontados no momento da aplicação, do que manda a lei n° 8.880/94, art. 
29, parágrafo terceiro. 

Art 3° . No ato da rescisão de contrato. será assegurado ao trabalhador o pagamento 
integral da variação do IPC-r acontecido até aquela data. 

Art. 5° Esta lei entra em vigor, na data de sua publicação, revogando-se as disposições 
contrárias . 

/ 

Brasilia, 18 de janeiro de 1995 

ADO PA~,-, PAIM 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

REDACÃO FINAL 

PROJETO DE LEI N° 4 . 677 - A, DE 1994 

Dispõe sobre a polí tica nacional de 
salários , o salário mínimo e dá 
outras providências . 

CONGRESSO NACIONAL decreta : 

Art . l° - A política nacional de salári os , respeita ­

do o princípio da irredutibilidade , tem por fundamento a livre 

negociacão coletiva e reger - se-á pelas normas estabelecidas 

nesta lei . 

As cláusulas dos acordos , convencões ou 

contratos coletivos de trabalho integram os contratos indivi ­

duais de trabalho e somente poderão ser reduzidas o u suprlml ­

das por posterior acordo , convencão ou contrato coletivo de 

trabalho . 

§ 2° - As condicões de trabalho , bem como as cláusu­

las salariais , inclusive os aumentos reais , ganhos de produti ­

vidade do trabalho e pisos salariais proporcionais à extensão 

e à complexidade serão fixados em contrato , convencão e acordo 

coletivo de trabalho , laudo arbitral ou sentenca normativa , 

observadas , dentre outros fatores , a produtividade e a lucra ­

tividade do setor o u da empresa . 

Art . 2° - A partir de l° de fevereir o de 1995 , o 

salário mlnlmo fica fixado em R$ 100 , 00 (cem reais ) mensalS , 

R$ 3 , 33 (t rês reais e trinta e três centavos ) diários , R$ 0 , 45 

(quarenta e Clnco centavos) horários . 

O percentual de reajuste do salário mínimo 

decorrente do caput (42 , 85 em relacão aos atuais setent a 

GER 3.17.23.004·2 • (MAI/93) 
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reais) se r a estendido , também , a todos os benefícios de pres ­

tacão continuada da Previdência Social . 

o percentual dado ao salário mínimo e aos 

benefícios da Previdência Social poderão ser descontados no 

momento da aplicação do § 3° do art . 29 da Lei nO 8 . 880 , de 27 

de maio de 1994 . 

Art . 3° - No ato da rescisão de contrato , será asse ­

gurado ao trabalhador o pagamento integral da vari acão do 

IPC - r acontecido até aquela data . 

Art . 4 ° 

publicacão . 

Esta lei entra em vlgor na data de sua 

Art . 5° - Revogam- se as disposic6es em contrário . 

Sala das Sess e , e 18 de 1995 . .. 

/ 

GER 3.17.23.004-2 - (MAI/93) 



PS-GSE/ IG /95 Brasília, ) 9 de janeiro de 1995. 

Senhor Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência , nos termos do 

art. 134 do Regimento Comum, o incluso Projeto de Lei nO 4.677-A, 

de 1994, que "dispõe sobre o valor do salário mínimo, altera 

dispositivos das Leis nOs 8.212 e 8.213, ambas de 24 de julho de 

1991, e dá outras providências", apreciado pela Câmara dos 

Deputados, de acordo com o § 1 ° do art. 61 da Consti tuição 

Federal. 

Atenciosamente, 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador JÚLIO CAMPOS 

I 

0{ 
WILS 

ro-Secretário 

DD. Primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 
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CAMriF<A DOS DEPUT ADOS 
SEçAo DE SI NOPSE 

PROJETO DE LEI N.· 4. 6 77 de 1994 

EMENTA 
Dispõe sobre o valor do salário mlnimo, altera dispositivos das Leis 8 .212 e 8 .213, 

ambas de 24 de julho de 1991, e da outras provid~ncias. 

ANDAMENT O 

--- - ------------------------- --- -----------------------------

A U T O R 

PODER EXECUTIVO 

(M SC N9 484/94) 

Sancionado ou prom ulgado 

MESA Publicado no Diário Oficiai da 

29 . 06 . 94 

22.08.94 

22 .08. 94 

12 . 09.9-1 

Despacho: As Comissões de Trabalho, de Administração e Serviço Publico; de 

Se9uridade Social e Famllia; de Finanças e Tributação (ART. 54) 

e de Constituição e Justiça e de Redação (ART 54),- ART. 24 lI. Vetado 

PLEN)l;RIO 

t lido e val a imprimir. 

MESA 

APtNSADO A ESTE O PROJETO DE LEI NY 4.692, DE 1994 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

Distribuido ao r e lator, Dep. PAULO PAIM. 

COMISSÃO DE TRABALHO , DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

Prazo para apresentação de emenda s : cinco (0 5 ) sessões. 

CO~lI SS!iO DE TI\!\BALlIO, DE !\OMINISTRAÇAQ I': SERVIÇO POBLICO 

Pa r ecer do relator, Dep. PAUl.O PAIM, contrári o a este e favorável ao 

PL. 4 . 692/94 , apensado, co m emenda . 

VTDE-VERSO ..............•• 

-----

Raz ões do ve to-pub licadas no 

ANEXO 1'1.. -1 . 692/94 



ANDAMENTO 

19.]0.94 

31.10.94 

31.10.94 

11.11.94 

18.01.95 

L 

Pi. 4.677[94 

COMISSAO DE TRABALlIO, DE ADMINISTRAÇAQ E SERVIÇO POBtICCl 

Aprovado unanimemente o parecer do relator, Dep. PAULO PAIM, contrário a este e favorãve] ao PI,. 4.692/94, 
apensado, com emenda. 
(PL 4.677-A/94). 

26.10.94 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMtLIA 

Distribuido ao relator, Dep. PEDRO CORREA. 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMtLIA 

Prazo para apresentação de emendas: 5 sessões. 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMtLIA 

Não foram apresentadas emendas. 

PLENÁRIO 

COMISSÃO DE TRABALI-K), DE ADMINISTRAÇAO E SERVIÇO PCÍBLICO 
Encaminhado ã Comissão de Seguridade Social e Familia 

Aprovado requerimento dos Dep. Luiz Salomão, líder do PDT; José Fortunatti, líder do PT; e Haroldo Lima, 

líder do PC do B, para inversão da pauta, passando este projeto (item 6 da pauta) para item 2. 

Aprovado requerimento dos Dep. 

Continua ... 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Continuação FLS . 02 PROJETO Nº 4 . 677/94 

CEL Se ção de Sinopse 

F===================================--=-=-=--=-~=--=--------- - -~ -
ANDAME NTO 

18.01.95 

PLENÂRIO 

Discussão em Turno Único . 

Designação do Dep . Paulo Paim , reformulando o seu parecer , em substitui Ção a CTASP , que conclui 

gela -npresentação de um substitutivo . 

Designação do Dep . Pedro Correia Neto para proferir parecer em substitui ção a CSSF , que conclui 

pela rejeição . 

Designação do Dep . Arnaldo Faria de sá para proferir parecer em substituição a CFT, que conclui 

pela adeq uação financeira e orçamentá ria . 

Designação do Dep . Gerson Peres para p r oferir parecer em substituição a CCJR , que conclui pela 

cons t itucionalidade , juridicidade e técnica legis l ativa , com emenda . 

Discussão da matéria pelos Dep . Ernesto Gradella , Sarney Filho , Artur da Távola , Lui s Carlos San­

tos , Maurício Calixto , Gerson Peres , Valdemar Costa , Tarc l sio Delgado e Roberto Freire . 

Retirada a emenda pelo relator da CCJR . 

Encerrada a discussão. 

Em votação a proposta da CTASP para votaçao do PL . 4 . 692/9 4: REJEITADA 

Em vota ç ão o substitu tivo da CTASP (Par e c e r r efor mula do ) c om exclusão do art . 49 : APROVADO . 

Em votação a Redação Final , oferecida pelo r e lator , DEP. 

Vai ao Se nado Federal . 

(PL .4. 677 - B/9 4 ) . 

APROVADA . 
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Em : ~ de janeiro de 1 995 

Senhor Primeiro- Se cretário 

Comunico a Vossa Ezc e l ência que , aprovado sem 

aI teracões pelo Senado Federal , . -em reVlsao , foi encaminhado ao 

Excelentissimo Senhor Presidente da República , para os fin s 

constantes do art . 66 da Constituic~ o Federal , o Projeto d e Le i d a 

Câmara nO 2 , de 1995 (PL nO 4 . 677-B , de 1994 , na o r igem) , que 

"di spõe sobre a po l i t ica nac ionéll de sa 12lr ios , o sal ár io minimo e 

dá outras providências ". 

Aprovei to a oportun i d:,de para 

Excelência protestos de estima e considerélcão . 
,Y /J' 

/ / -
~ U> .7?~ 

SE DOR NAB0o/JÚNIOR 

renovar 

pr~iro Secretário,em exercício 

PRIMEIRA StCt<tIAR1A 
A i . ~ ...... .....,..~ 

Em ~1 1 ( ' \ 
Secrt fár:o .... C> 

s 

A Sua Excelên ia o Senhor 

Deputado WILSON CAMPOS 

r o C._ .. 

DD . Primeiro Secretário da Câmara do s Deputados 

JF/ . 

a Vossa 
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D E C R E T .\ : 

-\n 1° Fica 3uIOnzado o íuncionamenlo do I.:urso de Ciencla da Computação. a 
~~mrstrado oelas Faculdades Imegr.adas de VOtllDOranc.a, mantidas pela Fundação EducaCional de 
lOoranga. c~m sede na cidade de \";ol upOrang3. E~tado de São Paulo 

\rt 2° Este DCl.: reto ent ra em vIgor na data de sua pUDhcação 

Urasdta.. a Jc :C'lere.lro uI! 1995. 1740 da Indepenoêncla e 1070 da Rt::oubhca 

FERNANDO HENRIQUE CAR DOSO 
Paulo Renaw Souza 

DECRETO DE 08 DE FEVEREIRO DE 1995 

Autonza o funcIonamento do curso de Relações 
InternacIOnais do Centro de Estudos Supenores da Fundação 
Luslada. com sede na Cidade de Santos . Estado de São 
Paulo 

_
I) Presidtntt da Rrpública. no uso da atribuição que lhe confere o art 84. inciso IV. da 

I!tu e acordo com o disposto nos arts . 47. da Lei nO 5 540. de 28 de novembro de 1968. e 15 
"' oi · 1303. de 8 de novembro de 1994. na redação dada pelo Decreto n' I 334. de 8 de 

noro de 1994. e lendo em vista o Parecer do então Conselho Federal de Educação n° 721/94. de 30 
nno de 1994. conronne consta do processo nO 23001000515/94-95 do Ministerio da Educação e do 
~ono. 

DECRETA: 

An 10 Fica autonzado o funcionamento do curso de Relações Internacionais. 
:J relarlo. a ser ministrado pe jo Cent ro de Estudos Supenores da Fundação Luslada. mantido pela 
.:açào Luslada. com sede na cidade de Santos . Estado de São Paulo. 

Art . 2° Este Decreto entra em Vlgor na data de sua publicação 

Brasili.. 8 de f evereiro de 1995; 174' da Independência e 107' da Republica. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Paulo Il enato S ouza 

DECRETO DE 08 DE FEVEREIRO DE 1995 

Autoriza o funcionamento do curso de Ciência da 
Computação. do Instituto Unificado de Ensino Superior 
Objetivo. com sede na cidade de Goiàni .. Estado de Goias. 

o Pr6idrnt~ da R~públic • . no uso da atribuição que lhe confere o an 84. inciso IV. da 
·tUlcão. de acordo com o disposto nos ans. 47. da Lei n' 5 540. de 28 de novembro de 1968. e 15 

'0 n' 1 303. de 8 de novembro de 1994. na redação dada pelo Decreto n' 1.334. de 8 de 
A r194 . nos termos do art . )0 da Medida Prov1sona nO 830. de l3 de janeiro de 1995. e 

~nt.d ao Processo nU 23 00 1 000818/90-93. do Ministerio da Educação e do Despono. 

DE CRETA: 

An 10 Fica autorizado o funcionamento do curso de Ciência da Computação. a ser 
itrado pelo Instituto Unificado de Ensino Supenor Objetivo. mantido pela SOCIedade Objetivo de 
no Supenor, com sede na Cidade de Goiânia. Estado de Goiâs. 

An 2° Este Decreto ent ra em vigor na dala de sua pubiicação 

Brasllia. a de fevereiro de 1995. 174' da Independência e 107' da Republlca. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Paulo Renato Souza 

MINISTERIO DO ExERCITO 
DECRETO DE 08 DE FEVEREIRO DE 1995 

o Presidente da República, no 
da atribuicão que lhe confere o art. 84, inc1so XXI, da Cons t itu1-

, e na qualidade de Grão-Mestre da Ordem do Mérito Militar, res o lve 

N O M E A R 

~ ro do Conselho da referida Ordem , o Ge neral-de-Exército ABDIAS DA 
TA RAMOS . 

Bras il ia, 8 de fevereiro de 1 9 95~ 1740 da Independ~ncia e 
4.a Peoúblic,'] . 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Zenildo de Lucena 

Presidência da República 

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Senhor PrcSldenLC do Senado Fedcr.U. 

Comumco a Vos.~ EJtcclêncla que. nos tennos do paragrafo 1° do arugo 66 da 
ConsUlUlção Federal. deCIdI velar Integra.Lmente o ProlctO dc Lei nO 2. de 1995 (n° 4 .677/94 na 
C.imara dos Deputados). que "DISpõe sobre a política naclOnal ac salános. o saUna mínuno c dá 
uuua'i prOVidênCias". 

o Minis léno do Planejamento e Orçamento assun se J?anlfeslOu sobre a matéria: 

"As dificuldades para unplementação de uma políuca de incremento sustentado do 
valor real do saláno mímmo. reconhecidamente bano. decorrem basicamente do falO de 
não ter Sido realizada a reVisão dos dlSpOsiuvos CQnsulUClOnaIS relativos à maténa ftscal e 
prcvldenclána. 

A impossibilidade de ã PreVIdênCia Social arcar com o aumenlO das despesas 
decorrentes da elevaçào real do pISO de benefíCIOS. sem que SCJam feitas modificacõcs de 
oraem consUluclOnaJ para desvtnculá ~ lo do valor do saláno mtnuno. e a pressão sobre a.~ 
flflanças estaduaIS c mUOlClpaIS. motivadas pelo crcscuncnlO reaJ de suas lolhas saJanaI3. 
Invtabiltzam a manutenção do que dISpõe o an. 2' do Projeto dc Lei. que fixa em RS 100.00 
o vaJor do saJáno mlfiUTIO a parur de 1° de fevereiro . 

Simulação realizada pelo Ministério da PrevidênCIa Social sobre os efeitos aa 
elevação do salário minuno em janelfo para R$ 100.00 aponta um déficit operacIOnal 
liqUIdo de R$ 4.547 milhões. Tal incremento do salário minuno elevana as eontribuiçõcs de 
RS 30.039 milhõcs para RS 31.351 mIlhões. ao mesmo tempo em oue unplicana elevação 
do pagamento de benefícIOS de RS 29.765 milhões para RS 35.625 milhões. Cerra de 70% 
do total de bcneilciános da PrevalênCia aufercm remuneração eqUIvalente ao saláric, 
rnlnlffiO c 80% recebem alt dOIS salános mínlffios. Em vaJor. as pessoas que aulerem até 
dois salários sào responsáveis por cerea de 53% do toLll ele dispêndios com beneficios 
previdenclános. Portanto. qualquer aumento do mínuno onera substancialmente os gastos 
d l PreVIdêncIa. !t:vando a d~ ficiL'i. pelo falO de J arrecadacão não se elevar na mesm.J 
oroporcao. EnUCtaIllo. as conscout!nc las do PrOlCLO dI.! leI , 'ao .J.1ém. porquc o <j 1° do ano 
2" estende a 10005 os ocnefíclOs o percentual de reajuste ao salário mínuno de 42.85Ck . 
Segundo Informações da Previdencla. t.a.J reaJUSl.C elevana o dtficll operaclOnal para m31S oe 
RS 5 btlhõcs: 

A oroOOSlto. nOlJ técnica do Secrctano da PreVidêncIa SOCial do Mimsténo O:.I 
Previdenc13 e AssislCnCtJ =:,ociaJ da conta de Que "o unpacto IiqulOo 00 PL n° 0"'.J95 na PreyidenCl~ 
SOCtal. ou seja. expansão do déficit previdenctário em RS 5.022.000.000.00 (CIncO bilhões e vinte e 
dOIS mt1hôes de reatS' não é compatível com o necessário cquihbrio das contas públicas. meta 
Indispensável à almejada conunUldade do sucesso do Plano ReaJ.· 

Prossegue o parecer do Ministério do Planejamento e Orçamento: 

·0 § 2' do art. 2· do Projeto de Lei estabelece que o percentual dado ao salário 
mínimo e aos benefícios da PrevidênCia poderão ser descontados no momento da aplicação 
do § 3' do an. 29 da Lei n' 8.880. de 27.05.94. que deLCnntna o reajUSLC no mês de matO do 
salário mmlmo e dos benefícios em percentual equivalente à vanação acumulada do f PC:' r 
entre julho de 94 c abnl de 95 . O IPC ·r acumulado de julho a dezembro De 94 é de 22.07. A 
julgar pela b3..\Jta eJtpectallva de mflação para os próJtunos meses. O percentual de reajuste 
para O mínuno em maIO deve ficar bem abauo dos 42.85%. percenrual que eleva o mínuno 
para R$ 100.00 em relação aos atuats RS 70.00. o que. tcentcamenLC. tomaria inócua a 
ressalva do § 2'. 

Quanto aos estados e municfplOs. por carencia de informações. é diHci! quantificar o 
efeito da elevação do salário. Supõe·se. porém. que. no caso de municfpios interioranos dos 
estados do Sul e Cenrro-Oeste e nos estados e municípios do Nane e Nordeste. a elevação 
do salário tena impacto substancial. 

o an. 3° assegura ao trabalhador. no alO da reSCisão do contrato. o pagamento 
integrnJ da vanação do IPC· r acontecIdo até aquela data Esse custO adicional de resctsão 
não se justifica. tendo em vista as medidas par1I desindexação da econorma e a relativa 
estabilidade econômIca. Nem mesmo em perfodos de altas taxaS de inf\açJo havia la! 
mecanismo de proteção. já existindo hoje dispositivos que objetivam minimizar a dispensa 
injustiftcada como o aVIso prévIO e o disposto no art. 9'" da Lei nO 1 .238. de 29 de outubro 
de 1984. que deLCrmina que o empregado dispensado. sem justa causa, no perfodo de 30 

. dias que antecede a data de sua correção salarial. terá o direito. uma indenizaçã.o adiCIOnal 
eqwvalente a um salário mensal. seja ele optame ou nào pelo FGTS. 

O an. I'. por sua vez. estabelece a livre negociação coletiva. Seu § 1· afllSla a 
intervenção do poder público em acordos.. convenções ou contratoS coletivos de trabalho. 
que só poderão ter suas cláusulas redundas ou supnrnidas por poSlenor acorno. convenção 
ou contrato colclIvo de trabalho. Já seu § -zo det.enmna que as condições de trabalho. 
cláusulas salariais. ganhos de produuvidade e pisos salariaiS serão fuaoos por acordo entre 
as panes ou por laudo arbitrai ou sentença nonnauva. observaaas a produtividade e Oi 

lucrauvldade ao selOr ou da empresa. 

Em se vetando os ans. ~o e 3° do ProlCro de LeI. est.ana Instituída a política naclOnaJ 
de salános tu naarnentada na livre negocIação coletl v3... pela manUlcncão do J..fL 1° do 
PrOIClO. 

Essa opção ele velO parclaJ não lJ'aCla gannos. uma vez que o an. 26 da Lei nO 8. 880 
já assegura a livre negOCIação e a negoclacão colel1va <los Sllános. aoós a conversão dos 
5.11ános OMa J URV t:: o rt:J1 UStc na onrnCIr3 aata·basc pela v:.ln .Jcão acumulada do IPC-, 

.. ,. 

o Mlnlstcno du T r:.lbalho. Dor sua \ 'CL aO U7.lU o .se~U\nl::: : 

"O referido Projeto dc Lei. em seu artig.o 1°. pretende eslabelecer os pnndplOs da 
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políuca nacIOnal de sJlanos. Todavia. o raz de m odo sInLellCO. sem malOr actawameni.lJ O..: 
tão comoJc,;o tcm:.! . J oar DC !'!C msotrar em conceitos Já obje to DC nannas amenores. Por 
endente. nJo na t:onvcnl t.: nCIJ n:1 aaoçao do al ud ido dispositi vo. 

Por ~u turno. U ill l gO :!o. ao ma,orar para R$ lDO.OO (cem rcatS) mensrus o valor do 
salário mlOlmu. DiVida -se 03 atuaJ slluação da PrevIdência SOCial c das Unidades da 
f'ederaç:io. E.stado::. c.: ~ 1 u nI CIOIOS. E \ erdaae que estudos Ja comOTOvam que. no âmbito Oa 
IOIC13Uva onvada. ui valor não lfana. para os empregadores. maIores traumas.. tendo em 
VIsta que . em diversas catc2on as. os sal jnos. praucados. em seu nivel minimo. Já 
~oulva1em . ou mesmo SU OCr.lJ1l . aos cem reaJs. Contudo. como Ja se disse. esta realidade 
nao se reproau /. nJ .uea oa Previdência SOCIa! c dos cranos c.stadu3..IS e mumclprus. 
consoante. ccrt.lJT\cmc. se mamfestarão os demrus Minisléno.~ envolvIdos." 

Senhor Presidente. por ocasião da abertura da sessão legtSlauva de 1995. enVIareI ao 
L:' n ereSSO NaclOnal a~ propostaS de emendas conslltuc tO nrus que conle rão um novo conjunto de 
' " n1çãeS para o Rcrunc GoraJ da PrevIdê nCIa SOClaJ. buscando-se adequá-lo à realidade 
~ :nogr:lfi ca do P:l.I s. bem como rcsgaw o caráter hlSlOncameme conLn buuvo do seguro socia1. 

Paralelamente. es tarei e ncammhando projetos de lei para introduZlf alteraÇões na 
21slação de cus teiO e beneríclOs da PrevH1ência Socla1. no intuito de racIOnalizar e di..sctplinar o 
:!no das concessõcs e cxpur~ar Inumerns ambigüidades que oneram ft nancetrament.e tantO a folha 
.! oenefCc tOs quanto a ... propna.s despesas operaclOnaas do INSS. inclusive no tocante aos litígios 
;J IClruS. 

Uma vez aprovadas estaS al terações. es tarão criadas as condições para que eu possa 
..: tc rmmar . c o farei . () t ntClO de um processo de Incremento do vaJor do saláno minuno. 
' moau vcl com J cJoacldade de finanCiamento da PrevIdência Social e com os compronussos 

II U\ a 'c Go\ crno 

- Estas. Senhor Presldcmc. as razões que me levaram a ve UlT to lalmentc o projeto em 
. J SJ.. as qurus ora suomclO à e lcvaaa aprecIação dos Senhores Membros do Congresso NaclOnal. 

Brasília. de i C'\' e r C' ir o de 1995. 

FERNANDO HENRIQUE C ARDOSO 

.STADO-MAlOR DAS FORÇAS ARMADAS 

x posiçao de Moti vos 

,~ OI4201SC-2IFA-22. de 03 de fevereiro de 1995. PropOc convite ao GencraJ-de-Exército JOHN M. 
HALIKASHV1L1. Chefe do Estad<>- Maior Conjunto dos Estados Unidos da América. para visitar o 
lrasil . no ml!s de março de 1995. "Autoriw. Em 08.02.95". 

SECRETARIA-GERAL DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 

DES PACH OS DO SECRETÂRIO- GERAL 
Em 31 de j aneiro de 19 95 

nidade Gestora : AGtNCIA REGIONAL DO AMAZONAS/ SSI / SAE/ PR 
bjeto: Contrato de c oncessão de uso gratuito de área no interior do 
e roporto Interna ciona l d e Manaus, AM 
ustificativa : i nviabil idade de com~tiçào. 
~nto: Art i go 25 , capot, da Le1 n V 8.666 / 93. 
rde_ - de Despesa: CIRO DA c.l.HARA TRAVAS 50S 
roc· n" : 0 1. 067.000 . 0 1 2 / 95 
31or . S 400,0 0 (quat r ocentos reais). 

Ra t ific o a i n e xig i bi lidade d e l ic itaç ão, em c onsonância à Nota n ll 
5 2 / 95 da CONSULTORIA JUR íDICA, de fls . 06/07 . 

nidade Gest o r a: AC tNCIA REGIONAL DO CEARÁ 
bjeto: Aquisição de vale t rans po rte junto ao SI NDI CATO DAS EMPRESAS 
E TRANSPORTES E PASSAGEIROS DO ESTADO DO c EARÁ 
ustificativa: i nviabi l i dade de competição . 
Undaaento : Arti g o 25, caput, da Lei n V 8.666/93 . 
,rdenador de Despesa: EDISON LEONCI O DE SOUSA 
T ocesso n· : 0 1. 06 5 .0000 03 / 9 5 
'alar: R$ 10 . 000,00 (dez .il reais) para o exercício de 1995. 

Rati fico a i nex ig ibil idade de licitaç ã o, e m con s onànc i a à Nota n 5 

36/9 5 da CONSULTORIA JUR I DICA, de f ls . 0 5/06 . 

'nidade Gestora : AGeNCIA REGIONAL DO MATO GROSSO DO SUL/ SSI / SAE/ PR 
bieto: Aquisiçào de v ale transporte junto à ASSOCIAÇAo HA.TOCROSSENSE 

,OS TRANSPORTES URBANOS - HTU. 
:ustificativa: inviabilidade de competição . 
'unda.ento: Artigo 25 , caput, d a Lei n Q 8. 666 / 93 . 
r denador de Despes a: NI LDO NUNES 
r ocesso n-: 0 1 . 063 . 0 00.005/95 

'a lar: RS 168, 00 (cento e s essenta e o ito reais) para o exerc1cio de 
995. 

Ratif i co a i nexigibilidade de licitação, e m consonância à Nota n ll 

50 / 9 5 d a CONSULTORIA JURiDICA, d e f ls . 06/07 . 

nidade 
bjeto: 
TOA. 

Gestora: AGENCIA REGIONAL DO MATO GROSSO DO SUL/ SSI / SAE/ PR 
Aquisição de vate transporte j unto à VIAÇAo sAo FRANCISCO 

Justificativa: i nviabilidade de compet i ç ão . 
Puncta.ento: Artigo 25, caput, da Le i n" 8 . 66 6 / 9 3. 
ordenador de Despesa: NILDO NUNES 
Processo n': 0 1.063. 0 00.00 4 / 9 5 
Valor: RS 3.744.00 ( três mi l s etec entos e q uarenta e quatro reais ) 
para o exerc 1cio de 1995. 

Ratifico a inexigibilidade de licitação, e m c onsonància à Nota n ll 

0 49 / 9 5 d a CONSULTORIA JURíDI CA, d e f ls . 05/06. 

Em 6 de feverel.ro de 19 95 

Unidade Gesto.,. : AGÉNCIA REGION AL DO AM AZONASlsSI/SAEiPR. 
Objeto : AqUI sição de combustíveis e lubrificantes automotivos. j unto ri frnna POSTOS 
AQUARruS L mA. 
J",tificatin: Ausência de ofertas na licitação por convite e impossibilidade da realização de 
novo procedJmemo Iicitatório sem causar prejuízo ri AdminiSlrllção. 
Fundamento: Art. 24, inciso V. da Lei n 8.666193 . 
Ordenado r de Despesa : CIRO DA cÂMARA TRA V ASSOS. 
Pro«MO: n' 01.067.000.369/94. 
Valor: R$ 6.990.00 (seis mil. novecentos e noventa reais). 

Ratifico. di spensa de licitação em consonância à Nota n' 599/95. da Consultoria Jurídica, de 
fls. 36/37. 

IO f s. n9s 181 e 183/9 5) 
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EDUARDO JORGE CALDAS PERE IRA 
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Interpretação reiterada que os tribunais dão à lei, 
nos casos concretos submetidos ao seu julgamento" 

• 
Jurisprudência 

Trabalhisla 

IMPRENSA NACIONAL 
Sua Ed ito ra O fiC Iai 
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Senhor Presjclente , 

\ f 

Em .2{) de fevereiro de 1995 

o Senhor Presidente da República encaminhou ao 
Senado a Mensagem nO 180 , de lCJCJS , na. qual comuni ca. haver vetado 
o Projeto de Lei da C/'tmélri'l nO 2 , de ] 995 (PL n° 4 . 677 - A, de 1 994 , 
nessa Casa) , que "di spõe s obre a p r. l í ticé1 nélc:LOnéll de snlr'lrios , o 
salário minimo e dr'l outras providênci.as ". 

Esta Presidência , tendo convocado sessão conjunta 
para o dia 21 de fevereiro do corrente , e atendenrlo ao disposto no 
art . 104 do Regimr:nto C0mllm , 50] lcita a Vossa Excc::lência a 
indicacão dos mcmbrns dnssa rasa do rongresso Nacionéll que deverão 
integrar a Comissão Mista a ser incumhida de relatar o veto , 
remetendo , para tanto , em aneX0 , autóqrafo do Projeto vetado , 
cópia do seu estudo e da Mensagem Presidencial . 

Aprovei to a oporhmiriade para renovar a Vossa 
Excelência protestos de estima e ronsideraç~o . 

-
!tí4 

SENl\nOF ,]02,J~ 
PRESIJlf.tTTE 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado LUÍS EDUl\.FDO Ml\"}'l.LIlÃE:S 
DD . Presidente da Câmara dos Jleputados 
dbb/ . 
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Dispõe sobre 
nacional de 
salt=trio minimo 
providências . 

O CONGRESSO NACIONAL decreta : 

a politica 
salários , o 
e dá outras 

Art . l° A politica nnci o nol de salários , respeitado 
o principio da irredutibilidJde , tem por fundamento a livre 
negociacão coletiva e reger - se - á pelas normas estabelecidas 
nesta Lei . 

§ l° As cláusulas dos acordos , convencões ou 
contratos coletivos de trabalho integram os contratos 
indi viduais de trabalho e somente poderão ser reduzidas ou 
suprimidas por posterior acordo , convencão ou contrato coletivo 
de trabalho . 

§ 2° As condicões de trabalho , bem como as 
cláusulas salariais , inclusive os aumentos realS , ganhos de 
produtividade do trêlbé1lho e pisos salariais proporcionais a 
extensão e ã complexidade serão fixados em contrato , convencão 
e acordo coletivo de trabalho , laudo arbitral ou sentença 
normativa , observadas d e ntre outros fatores , a produtividade e 
a lucratividade do seto r ou da empresa . 

Art . 2° A partir de l° de fevereiro de 1995 , o 
salário minimo fica fixado em R$ 100 , 00 (cem reais) mensalS , R$ 
3 , 33 (três realS e trinta e tn~s centavos) diários , R$ 0 , 45 
(quarenta e Clnco centavos) horários . 

§ l° O percentual de reajuste do 
decorrente do caput (42 , 85 ', em relacão aos 
reais) será estendido , também , a todos os 
prestacão continuada da Previdência Social . 

salário minimo 
atuais setenta 
beneficios de 

§ 2° O percentual dado ao salário minimo e aos 
beneficios da Previdência Social poderiio ser descontados no 
momento da aplicacão do § ]0 do art . 20 da Lei n° 8 . 880 , de 27 
de maio de 1994 . 

Art . ]0 No ato da resci são de 
assegurado ao trabalhador o pagamento integral 

IPC - r acontecido até aquela data "1{/ 
contrato , será 
da variação do 



2 

Art . 4 ° Esta Lei entra em vlgor na data de sua 
publicacão . 

Art . 5° Revogam- se as disposicões em contrário . 

SENADO FEDERAL , EM (' . 
L DE JANEIRO DE 1995 

•• 

JF/ . 
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Mensagem na 1 8 O 

Senhor Presidente do Senado Federal, 

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do parágrafo la do artigo 66 da 
Constituição Federal, decidi vetar integralmente o Projeto de Lei na 2, de 1995 (n° 4.677/94 na 
Câmara dos Depu tados), que "Dispõe sobre a política nacional de salários, o salário mínimo e dá 
outras providências". 

o Ministério do Planejamento e Orçamento assim se manifestou sobre a matéria: 

"As dificuldades para implementação de uma polftica de incremento sustentado do 
valor real do salário mínimo, reconhecidamente baixo, decorrem basicamente do fato de 
não ter sido realizada a revisão dos dispositivos constitucionais relativos à matéria fiscal e 
previdenci ruia. 

A impossibilidade de a Previdência Social arcar com o aumento das despesas 
decorrentes da elevação real do piso de benefícios, sem que sejam feitas modificações de 
ordem constitucional para desvinculá-lo do valor do salário menimo, e a pressão sobre as 
finançets estaduais c municipais, motivadas pejo crescimento real de suas folhas salariais, 
inviabilizarn a manutenção do que dispõe o art. 20 do Projeto de Lei, que fixa em R$ 100,00 
o valor do salário mínimo a partir de la de fevereiro. 

Simulação realizada pelo Ministério da Previdência Social sobre os efeitos da 
elevação do salário mínimo em janeiro para R$ 100,00 aponta um déficit operacional 
líquido de R$ 4.547 milhões. Tal incremento do salário mínimo elevaria as contribuições de 
R$ 30.039 milhões para R$ 31.351 milhões, ao mesmo tempo em que impli<:aria elevação 
do pé gamento de benefícios de R$ 29.765 milhões para R$ 35.G25 rnilhües. Cerca de 70% 
do tot31 de beneficiários da Previdência aufercm remuneração equivalente ao salário 
I11fnimo e 80% recebem até dois salários mínimos. Em valor, as pessoas que aufercm até 
doi' salários são responsáveis por cC'rca de 53% do lotaI de dispêndios com benefícios 
previdenciários. Portanto, qualquer aumento do mínimo onera substancialmente os gastos 
da PrevidêIlcia, levando a déficits, pelo fa to de a an'ccadação não se elevar na mesma 
proporção. Entretanto, as conseqüênc,as do Projeto ele Lei vão atém, porque o § r' do art. 
2° estende a todos os benencios o percentual de reajuste do salário mínim o de 42,85%. 
Segundo informações de Previdência, tal reajuste elevatia o déficit operacional para mais de 
R$ 5 bilhões." 

A propósito, nota técnica do SecreLário da Previdência Social do Ministúio da 
Previdência e Assistência Social dá conta de ' : te "o impac to líquido do PL n° 02/95 lia Previdência 
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Social, ou seja, expansão do déficit previdenciáIio em R$ 5.022.000.000,00 (cinco bilhões e vinte e 
dois milhões de reais) não é compalfvel com o necessário equilíbrio das contas públicas, meta 
indispensável à almejada continuidade do sucesso do Plano Real." 

Prossegue o parecer do MinistéIio do Planejamento e Orçamento: 

"O § 2° do aIL 2° do Projeto de Lei estabelece que o percentual dado ao salário 
mínimo e aos benefícios da Previdência poderão ser descontados no momento da aplicação 
do § 3° do arL 29 da Lei n° 8.880, de 27.05.94, que determina o reajuste no mês de maio do 
salário mínimo e dos benefícios em percentual equi valente à variação acumulada do 11 C-r 
entre julho de 94 e abril de 95. O IPC-r acumulado de julho a dezembro de 94 é ue 22,07. A 
julgar pela baixa expectaUva de inflação para os próximos meses, o percentual de reajm;te 
para o mínimo em maio deve ficar bem abaixo dos 42,85%, percentual que eleva o mínimo 
para R$ 100,00 em relação aos atuais R$ 70,00, o que, tecnicamente, tornaria inócua a 
ressalva do § 2". 

Quanto aos estados e municfpios, por carência de informações, é diffcil quantificar o 
efeito da elevação do s<.tlário. Supõe-se, porém, que, no caso de municfpios inteIioranos dos 
estados do Sul e Centro-Oeste e nos estados e municfpios do Norte e Nordeste, a elevação 
do salário teria impacto substancial. 

O art. 3° assegura ao trabalhador, no ato da reSClsao do contrato, o paganlento 
integral da variação do IPC-r acontecido até aquela data. Esse custo adicional de rescisão 
não se justifica, temlo em vista as medidas para desindexação da economia e a l"f' lati va 
estabilidade econômica. Nem mesmo em pelÍodos de altas taxas de inflação lmvia tal 
mecanismo de prote~' ão, já existindo hoje dispositivos que objetivam minimizar a dis} ensa 
injuslilicada como o aviso prévio e o disposto no arl. 9° da Lei n° 7.238, de 29 de outubro 
de 1984, que determina que o empregado dispensado, sem justa causa, no período de 30 
dias que antecede a data de sua correção salarial, terá o direito a uma illdenlzaçâo adicional 
equivalente a um salário mensal, seja ele optante ou não pelo FGTS. 

O art. l°, por sua vez, estabelece a livre negociação coletiva. Seu § 1° afasta a 
intefvenção do poder público em acordos, convenções ou contratos coleLivos de trabalho, 
que só poderão ter suas cláusulas reduzidas ou suprimidas por posterior acordo, convenção 
ou cOlltrato coletivo de trabalho. Já seu § 2° determina que as condi</"'" de ll'abalho, 
cláusulas salariais, ganhos de produ ti vidade e pisos salariais serão fi xados por acordo ent.re 
as partes ou por laudo arbitral ou sentellça normativa, observaLlas a produtividade e a 
lucrativiuade do setor ou ua empresa. 

Em se vct,UlUO os arts. 2" e 3° do Projeto de Lei, estaria inst ituí !a a política nacional 
ue salários fundamentada na livfe negociação coletiva, pela nUUlutcnç:lo ' do art. l° do 
Projeto. 

Essa opção de veto pafcial não traria ganhos, uma vez que o ar!. 26 da Lei n° 8.880 
já assegura a livre negociação e a negociação coletiva dos salários, após a conversão dos 
sal {u·io, para a URV e o reajuste na plimcira data-base pela variação acumulada do lPC-r. 
Vetando-se o Projeto na totalidade, a livre negociação já estaria assegurada". 

o Ministério do Trabalho, pOf sua vez, aduziu o seguinte: 
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"O referido Projeto de Lei, em seu artigo l°, pretende estabelecer os princípios da 
política nacional de salários. Todavia, o faz de modo sintético, sem maior detaLhamento de 
tão complexo tema, a par de se inspirar em conceitos já objeto de normas anteriores. Por 
evidente, não há conveniência na adoção do aludido dispositivo. 

Por seu turno, o artigo 2°, ao majorar para R$ 100,00 (cem reais) mensai s o valor do 
salário mínimo, olvida-se da atu,!l situação da Previdência Social e das Unidades da 
Federação, Estados e Municípios. E verdade que estudos já com provam que, no âmbito da 
iniciativa privada, tal valor não traria, para os empregadores, maiores traumas, tendo em 
vista que, em diversas categorias, os salários, praticados, em seu níveL míllimo, já 
equivalem, ou mesmo superam, aos cem reais. Contudo, como já se disse, esta realidade 
não se reproduz na área da Previdência Social e dos erários estaduais e municipais, 
consoante, certamente, se manifestarão os demais Ministérios envolvidos." 

Senhor Presidente, por ocasião da abertura da sessão legislativa de 1995, enviarei ao 
Congresso Nacional as propostas de emendas constitucionais que conterão um novo conjunto de 
defi llições para o Regime Geral da Previdência Social, huscando-se adequá-lo à realidade 
demográfica do País, bem como resgatar o caráter historicamente contributivo do seguro social. 

Paralelanlente, estarei encaminhando projetos de lei para introduzir alterações na 
legislação de custeio e benefícios da Previdência Social, no intuito de racionalizar e disciplinar o 
ritmo das concessões e expurgar inúmeras ambigüidades que oneram financeiramente tanto a folha 
de benefícios quanto as próprias despesas operacionais do INSS, inclusive no tocante aos litígios 
j ud iciais. 

Uma vez aprovadas estas alterações, estarão criadas as condições para que eu possa 
determinar - e o farei - o início de um processo de incremento do valor do salário mínimo, 
compativel com a capacidade de financiamento da Previdência Social e com os compromissos 
pol1licos deste Governo. 

Estm;, Senhor Presidente, as razões que me levar~un a vetar totalmente o projeto em 
causa, as quais ora submeto à elevada apreciação dos Senhores Membros do Congresso Naciollal. 

Brasília, 8 de f e v e r e i r o de 1995. 
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Aviso n° 326 - SUPARlC. Civil. 

Brasília, 8 de f e ver e i r o de 1995. 

Senhor Plimeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem em que o Excelentfssimo Senhor Presidente 

da República houve por bem vetar integralmente o Projeto de Lei n° 2, de 1995 (n° 4.677/94 na 

Câmara dos Deputados), e, na oportunidade, restituo dois autógrafos da citada proposição . 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador ODACIR SOARES 

Atenciosamente, 

C~~~ 
CLOVIS DE BARROS CARVALHO 

Minist ro de Estado Chefe da Casa Civi l 
da Presidêllcia da República 

Pti meiro Secretário do Senado Federal , 
BRASIL IA-DF. 
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